
sERVrçO PÚBUCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGIÂO

CREFITO.lT

coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAçÃO

PROCESSO DE DISPENSA

OBJETO: Contralação de empresa de arquitetura e/ou engenharia para revisão, atualização e
elaboraÉo de projetos remanescentes de arquitetura e engenhaía, reÍerente a reÍorma de três
salas comerciais conjuntas de aproximadamente 150m'?, localizadas no EdiÍício Horizonte
Jardins, onde será a sede do CREFITO-17. Também será objeto desta contrataÉo a
elaboração de estudos lécnicos, consultoía/assessoria, ammpanhamento e supervisão da
reforma da sede, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência (TR).

PEDIDO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17"
REGIÃO.

Àvcoiú MiÀiÊo Gdaldo BiÍÍr(o SobflL 21m. Sdr 308. E rprcsldd JlC Trú. C€dcr. - J.,dine ArEju,§. - CEP 49-O2e900.
Tclcfoí.: (79) 301 l -0900.
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
COÍ{SEI.HO REGIONAL DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIOÍTAI DA 17! REGIÂO

CREFITO.lT

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO

Comünicâçâo lntêrna - GapÍe - CUGapÍê n' 094/2023

Aracaiu/SE. 19 de maio de 2023

A

Comissio PêÍmanenlc dê LicitaÉo

Comissão E3pecial d€ Lieitoçào

Con3elho Regionsl dc Fi3iolcÍapia c TcÍôpia Ocüpacional - CREFÍTO 17.

Àssunio:

Prezados (as).

O Píesirente d,o Consclho Regionâl d€ Fiiirterôpia e TerâÍÍa

OcupscÍmal da 17'Região, Or. Jader PêÍcira de FaÍias Neto, no uso de suaa

aúibuiôes coÍrÍeÍiras pcla Lci 6.316175, por intcrÍrÉdio dcsG cxpedicnte. vêm

iníoímar que, conbÍme dÉcutido e detücrsr,o na 22f Reuniâo OÍdinána dc

DiírtoÍiâ, scricitsr aos membÍos ds CPL, as sêguinEs provirÉncbs:

a) AbeÍü.rra de pIocerlo licitabÍio para ftlalizaÍ ss etapas ainda nâo

cumpÍiras iunlo a empÍÊ3a de arquitet Ía;

b) Noliflcâr o filcal de Contrato, Dr Lucss Silve Rezendc, pâra que o

mcsmo possa ana[lar c vcrficâÍ qusis aa etapôs bram finalizadas c,

ainda, !a troram quilâdâs iunlo âo depaÍleíncfib hancêiro dcsta

autarqub:

c) lnbÍmrÍ a empaesâ Susana ArquitêluÍa LEâ, lobrÊ o êncêÍÍarnento dc

coÍlbato e que não havcrá renovação, inÍoímân(b guc êgl.rá sêndo

c,€Fl1ic't; -a.r!!êíú ê.aErr * FrrrlE rr. tra (E/!GErr r it rlí{5 rrÉCo i.'r,Fgt6 -E!t*c!cr- r r&iâ6'rcBrrlr3 úr :rÉ-aÂá E. rrn, ?Yrlu - sE..eÉc.o]E! 3: !:-:ata!

17

^y(ai.rr 
Miniqro G4ldo Blitro Sok r, 2l m. S!r. 108. F4Íúid JFC T.td. C@ts. IúdiE À,Diu,S. - GP49 O2&9m.

TclêtuE: (79) 301t{900.
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
€ONSETHO REGIONAI. DE FISIOTERÂPIA E TÊRÂPIA OCUPACIONAL DA 17T REGÉO

CREFITO.lT

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO

ácÍto ún novo píüoêsso lcidÍio püa cúctÉão dc á+c airdo nâo

fndizr(br;

Sem ÍmÉ paÍs ô nsneÍllo, ê#ea à d!o@ção pra (I'iÍliÍ qrâBqr€í

drfuila.

Respeitossnrente ,

JÁIXR 
'fffn 

tr FÀitAS ad.ôrq.t rÉl§.r
,t Eal at trars \ErolilLr r'CD

NffGr3,l0al54520 ôàEni!í.rrqErrêr@
Ja(br Petúâ dê FaÍias tláo
PÍÉ,ênte do cREf ITO t7

^Eidr 
MiliEt Csrldo Búüo Soâr.1, 2lm. S.h 308. Eep.Es.rid JFC Tnd. C.dÀ. Jüdi6. 

^rrc.jü,/Sê 
- CEP {9.OG900.

T.H6c: (79) 301149ü).
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sERVtçO PÚBLtCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIONAL DA 17' RE6ÉO

CREFITO-17

coMtssÃo DE CoNTRATAçÃO

F t Sôtdtaaãô.L dota§:o o.9-nãii.i.
!ô t ,-.-ô-rr.rma*itoti.

flfts r- drr.b bafia!.àc. e.rr{d-rrrras
- 

E Ér/e trlt
§+rrr:o lbo ctr-ô..É.Iô.{{ xa)

- tu---ót.r.eú

t iFô tírúraaúrr!3

cr.-aL rar-r a. tr.r-raa.. r'a.. iç5t a 3! .l.5

Êr..r cd_, r<-a . arr.-tl'.. - r:- - ttr-

-- - I.r.a-!.!r-r ".

b-§r-É- a. !...roàrr-dri .
* lac!.10 >a rô.!a
a. cdÉ BiÚa llaas ã.--r!.-Ê-.rjlt)
Elt Ê-dD (,í- t, .i|Enlk-tr.d!a.,

r- -dr. Çrú- -.-i- . tl ,.arlGr, -l&!i-- i -4D rrdâ. - àúr '5rl§-

a--5 rd a údr*L a d:nú
. a, la.' r-.1Á Lú ,-rr. r . Ú - - r.dtr,r...!.1. § í..

Aváid. t ilirto cq.ldo Búr.to Sot .L 2lm. sd! 308. Eryúi.l rFc TEd. cora. - Júdtu. Â@jús. , cEP a9.Ol6ql}
TcllfGê: (79) 301l4qn.
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SERVIçO PÚBUCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAI- DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO

sERVIçO PÚBU(O frDtRÂr.

(oilsE,lro if6t(I{ll. DE E3ÍrrEl/un t IEt na(xu? oq{ rD 17. ÍÉG o
(IEftÍ(}l,

PORÍARIA CREFIÍO.í7 I'IP OZ2O2', DE 06 Í)E FEVEREIRO DE 202/l

Oi3Ér 30àí. cíi.!áo d. EqlipG &
P!ípq{rlo ô Conlrí.Éo do Cootâlho

Ràgim.l óó Filiobr.pas G T.r.pÉ Ocup.cana

dr f7. Rrgit. .{.bl!cü 3rrâ! e[iôuiçóâr,

dariooa tâua íLrr}bÍoi. â ú oulra3

!íoüdànciir.

O PREaI,€ÍVÍE m CONAEL]Í) RECIOa.IAL DC Flsr)TEnÂPIA E IER^PIÀ

OCt PACIOI{ÂL OA 17'REOIÀO. no ulo ô 3u.3 rúibsipG3. n. conh'Í*i.d. ooír o

pílcôituldo no inciro I óo Allho ,48 óa Rcsohçao COFFITO-t82:

COtilSlDERÂlúO o suÍllirEnío c víÉm]Ô d. flove lâi dc kitrçoâr (l"Ei í4.133/21), I
qull inlrDduz my. tiírmaüc. ô fuírcixl ltxnto intBmo sa óígio priblicos:

O(»rlslD€RAtlI)O . d![bcrtçáo o@ÍÍida m 261' RarnÉo OídirúÍis dc DirúoÍir-

í!.lizrd. ô8 17 ô rsncro dr 2024 . 3e RcuÍtilo OnÍnaÍú Ptoira. d! 3l ô rânciíe d.
202a.

COIIIIIDERAIOO r n srsii.d. dG ítllz.çao do3 !irÍr3 píoc!.lordris 9aÍa o ir,Cd

Goq{t.(lrafiüoto À (hrÍmh!çao b!81;

17

ÀEidr Mini4ro GEddo B.rÍúô Sotr.l, 2tm. Srb 3S. Eqí!.nid lTc T'!dc c.at r. - &'diE- 
^ncrju/Sc 

- CEP 19.(nó-9m.
tolcfom: (79) l0l l{900.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSEI.HO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGIÃO

cRErro-17

coMlssÃo DE CoNTRATAçÃO

srRVtço PúBlrco FtDt8^r.

«x\rsEuto tfGtoàÂl DE ftsorEn pl^trEt ptÂ ocupÂooN t DA u. tEGlIo
(trfETOt7

RESOLVE:

AÍt l'. CíÉÍ a Equipa d! PlanciarÍrnto d. Coírú.taÉo do Consrlho Ragiglsl dr
Fi§o!êrâpÉ c Têrarlr Ocüpecioíâl (,â Í7' Rcgiáo.

Âít 31 CoíÍpctt a Eçrpc d. PllogaltEnro dc Cooürt Éo. dcnt r oubrr.biüüi(Éct
ircrÊntlr rc d8nli.mGrto dr ccdalÉ lic,t tóio ótpo c rdcq.do:

l - a intaítoãrçao laloíid iotrÍnr, paã fnr da d]lctsfirnio iJtrÍo:

ll - r !rc.rrÉo dlt rtapB dr daoljsrEol,o da conlr.Lçlo dn i;
lll - â Í!âli2rÉo d. h!! imcrn ô lirit çao po. compbt i

lV - dcsanvohriírrnto do3 a!o! c stiyi,ldcs inlcirE nacossârior ro cc.lríE. tl! coím
órfiniÍ !e! obilio. Írllizrr atos píBpaÍrtoíio! da coírvocaÉo. astabGbccÍ íüg.ar
píocÊ(lÍrrntrÉ do ca.tamc c d! futlrr confabçao.

AÊ 4.. ErL poíll ia cntrlr cm vipí or drta ô tüa Êrui:,çao. Íl\{gadaa a3 Ílrp€iÉGa
cín condrio.

Arrcáju. 06 dc ícvaGíío & 2024

Or lú. PrÚd. F.,Brsb
Ê.ada- óa ClÊtíO ! ,

AEid! MiÀinro C!Íddo Bdrío Soü.ll, 2lm- Sdr 30E. Ee!.c.td.l IFc Tr!d. C.otÍ. - J!rdi!5. ,tü.ju/Sc - (IP 49.{nG9ql
fd.fq.: (79) l0l l.oso.

ü

A,t 2 . Ocrirn.r aoÍp Írrmà.ot da E$rpa do Plâori8rrolo Íl. con[|trç5o tt roguint r
cohboÍadoÍr!:

- Vrvianc N.scirudo BÍ.ndào Lim.. írscÍit. no Cícib n" 2E60'19.F;

. LuÍra CaÍoanc Danta3 Prciía. h3critr no Cí!filo n' 2a1983-F:
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sERVtçO PÚBLtcO FEDERAL
CONSETHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI DA 173 REGIÃO

CREFITO-17

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO

t
SERVIçO PUBLICO FEDERAL

cor{§rt}ro Rtclot{At Df flíoTEnÂPn E ÍtiaPtÂ @uPÂ(l()Í{Âr. oa 17r
IEGúO CREfÍI(}t7

PORTARTA CREFITO.IT M 03-202., DE 06 FEVEREIRO DÊ 202/I

ü!0óc tóü rcvoglçIo dü PoÍtrÍier n'
lln022, t1no22. 22E022, r.úfrcêçro e
PoÍt íi. íf zl2oza N. bípo d.bÍÍriârdô.
cíÉCao ô C.âírissao dr Contr.tsâo.

'dGsiírnaÉo óo Agânte & Crntístsçao. ! dá

osflr! píoviraftciü, da acôído coín I Lci

Fcdrr.l n' lif . I 33/202 l.

O PRESII,€IúIE m CO AELHO REGIOIT|AL DE FlSlOIEnAfi E IERÂP|A

OCIPACIOIIAL OA ír'REGúO, oo uso d6 suss slriüJiçóss s na conÍorÍÍúdedê com o

pírcGilur6 no inciso I 4o Aíigo il8 dr RGlohIçáo COFF|TOIS2.

COIIS|oEnÀOO o rí- l9O dr lci til.t33l21. qu. drpór ioàíÊ I f.rú8çao úo!
pÍocr3lo3 licitatóÍio3 c os contreto! frma(bs enEÍioíÊs a Wânci. da nova b,:

COÍi|S|DERANOO . nccrlriredr dG atuâÉo tcmporááa da CrÍrÍ5lao PcínBnrntG da

Licitação Gnqusnto pêrdunÍüm os conúrto3 frllEdos sob s áoido da hi 8.666/93.

COiBDERAÀDO a |lacas3irrdc da í€eulrÍrnEçao da íala d. trlnsrçáo ant! ar duas

lcis fc(,crrir qro di!.ipfirnâm ot píocâslos lcitatôrioi:

COi§I)ERÂMIO o rí. P da Nov. L3i dG Ljl:ihÉrs n'14.1332t. quG.üitui a

autoíir* Ír!àrrírE ó ôÍgto s gârtao o coípctôocia do dcsignsÍ egcnLr pribli:or pars

o daaampaoho dat funçior rtscÍrciir a aloc çôo da Lai:

^@id. 
Miliút G.ítdo Bdrüo Sobrl, 2100. Sth 308. EEFBüi.l JFC Tcdc C6tq. - J!rdi,i. Â'r tju/sc - CEP a9.lDG9(tr.

Tcbfonc: (79) 301 1.091)0.
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sERVrço púgLrco FEDERAL
coÍrsELHo REGToNAt DE FrsrorERAprA E TERAPTA ocupActoNAL DA 17r REGÉo

CREFITO-17

conrrrssÃo os corurRamçÃo

ü

F
77

sERvlço PúBUco FEDERAL

co §trflo tEGl()flÂL Dt ÍtsÍ)rf tA,tA t T[taPta oct,EAcxrt{at DA lrr
REGIÃo cREÍtrG,u

COÍúS|DERArúO o .í1.8t d. Lci t,t.l33/21, qlc p.!vê . cringao d. Coíra3ao ü
CoírtÍrlrÉo c dilpóc lobía at r!gr!3 d! atiaçáo ô(r) aeÊnlc da conúüaÉo:

Coilsf,rÉRÂrüx) . d.lib.nÉo oooíri{rr n. 26!' Rrilnúo OnÍmÍi! & Dí!bÍi..
,Ê.liad! dr 17 ô i.^.iro ü 2t21.

CO{II3DERÂIEO a ír.c!trir.d. d. lldizrç.o dor rirttls pÍocldÍ[nLir plÍl o id.d
3nql.ü.nrnb à d.lcmioaflo trgd. ,

RE3OLVEI

Ârr, t' Rcr/ogrí oeírrgaírntÊ 8! poÍteÉE n' 011/202. 01412022. ,r q,.ir wÍr!ÍÍt
!oôí! CorÍi§lo PaÍn ncniâ ô Lic,[çao - CPI- bcm collD a poítarir íf OAlnW.. qla

t ríu !oDÍ! r Coíiarao EtpaoC ô UcibÉo.

Art ? RatÍrcrÍ a poíLri. n' 27n@3. an !õr pópíbr ltíÍrDr. a qutl dsdplm da

Íbín daíÍadair tobÉ a aturl Grtuhrra a oírpoaiÉo da Coma$ao Prínrnaílls (b

LirLç&-

P.ía0ílb PÍiÍIriío - A Coíd$io P.dEnanir dG Lirrç.o - CPL p.ÍÍ$GcrÉ com

$ar rtiibsitsar hltaírd.t. lM or Gonrato3 firmüot p3lo CItáb-|7, dacoíÍantc. da

píocadiÍÍtcr{or liitalórbr inicjtdo! coín brla ,ra bi 8 666/93 c lGi l0.Sú2nfl}2, d!«h
qua aur3 ptólicaçôar bírham ocoíÍro rlá o úe 3í ó dazamào (b ãr23.

P.ógr.b Saguírdo - A CofiÉtao PGÍmsr[ntr d. Liü.ç,to - CPL r.É
auloorücaÍtrnlc aíi a q.raírdo 6r cn6rado. poa quJql!Í írotirc. o úllim coííÍ.to
dacomntâ (b píoc.dmÉntor lirhbrb3 inicir(b3 com büa na Lí 8.66883 r lêi

t0.502í2002 Íím.do pGh Crufilo-t7.

Arl. t'. CrÉr ô Coflirrâo d! Conhrt.Éo do CoolGlho RcgioÍl.l dG FiriobratÉ a

Trí.oÉ Oerpadmd dr I 7' Í!eÉo.

^y6iÕ 
Mi'iíE CdrldÀ B.,rao soü.4 21m. S'L 308. Fq6Úül lIc Tnd. CãiE- Iü'tiE. 

^'rsjurs. 
- CtP a9-&69ú.

T.lcfonc: (79) l0l l-0900.
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CREF t7

SERVIçO PUBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIOÍ{AI. DA 17I REGÉO

CREFITO.lT

coMtssÃo DE coNÍRATÂçÃo

t
sERV|çO PÚBUCO FEDERAT

ooÍ{§rrflo rtcroÍ{Ât Dt FrSroIERAfiÂ E TIRAPT,A ocuPAo(»tAL DA trr
nt6úo cRÉfÍTor7

AÍL a'. Í»iírnrÍ coím írítío! da CoírÍsEao ô CootntaÉo or raouintr3

píú3tbnai!:

Juliaoa Dan|lE &xtr8da, lntcÍib no CÍtfto n' 56O0tF,

T.liro. dE Cltmirr S.nto!. irtcíilr no CPF n' qr2 .E-s.7il

Jfuri:. Pafonr. Rol. Sív., intcÍilr no C{lflo t\'2ru22-F:

Aú 5c. lntcgÍ.m o rol da rtibuiiôr! ds Comirio dr Corrabçáo. o GcltiírÍrio.
rxrÍnc a irlgrÍrEílto dot docüÍtanios Í!l8ti\or á! licilsF€ r ros píoccdiÍrrolot

.u!t í!r. 3!m p.!i!izo dc oub.r .tüu(:óa. d.fioid.r ns l,ci Fcdr..l n' 14.1332021

All. ô'. DúrienaÍ paÍe rtur. ooÍro Aganla d. Cont'ltâfao, r colrtorldor! JrllirD8

D.nlt! ÂrdÍld.. in$Íita m Cí!fro n' 56005-F

PaÉfÍrío lhlco. Ao AOanE dG ConbstaÉo ooÍrPcl! toínar d!€i!õcr, §Ínp{ohrÍ o

raÍ tr & Icihçao, dü iíÍrÊdlo ro píocadírnio ticí.loÍio € rxaorta. q,tilqllrr ook !
aliviradü nacarlaíi,l to bo.n rndaÍncfito do oÍtanr atô a hoíllbgtíao. arín pír,ur2o

dr o{tre! strihuiÉes ôfinirlt m Lai Fcdêral nc 14.1331'2021

Aí f. Erta loíLÍil antra Gm vitpÍ na datl d! rua prdicaÉo, rrYog.daa al
dúloiíÉ.t.m contüio.

Arac.lu/SE. Í5 dc íewíoi.o dG 2024.

Iúl&rrrorrsne.
Ír-d-{. ô CREíIA!,

^v.úih 
Miüi.lro G.r.ldo BrÍtro Sôüírl 21ü). srli 30t. râF.§i,l JFc TEd. CdtÀ. - J'di!.. 

^@ju^. 
- cE! 49.(nó.9m.

Tclcfon : (r9) Íl1.09ü1,
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sERVrço púeLrco FEDERAL
coNsELHo REGToNAL DE FrstorERAptA E TERApIA ocupActoNAr DA 17r neerÃo

CREFITO-17

coMrssÃo DE coNTRATAçÃo

EsruDo rÉcNrco PRELTMTNAR (ETP)

PREÂrBULo

Este documento se trata do estudo técnico preliminar visando à organização dos selores

adminislrativos do CREFITO-17 em uma única sede.

í - DEscRrçÃo DA t{EcEsstDADE

Em 2017, Íoi solicitado ao Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO)

o desmembramento da região tenitorial do CREFITO-'17, com a realizaçáo de eleições diretas

para preenchimento de cargos de Conselheiros Efetivos e Suplentes do Conselho Regional de

Fisloterapia e Terapia Ocupacional da 17' Região e consequente criação da nova regional.

Anteriormenle, por se tratiar de apênas umâ unidadê representativa, havia o aluguel de uma sala,

que com a separaÉo tornou-sê insuÍiciente.

Assim, mediante a avaliação da viabilidade, foi alügado um novo espaço para instalação da

unidade regional no JFC Trade Center para auxiliar o atendimento às necessidades dos serviços

administrativos, de regislro e fiscalização proÍissionais e demais funções que competem

exclusiva o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da í74 Região. No entanto,

com a crescente demanda por proÍissionais e organizaÉo dos setores, Íoivisto que o espaço se

tomava insuficiente e no ano de 2019, foram adquiridas três salas comerciais no ediÍício

Horizonte Jardins, que em conjunto totalizam uma área de aproximadamentê í50m2, o qual Íoi

entregue com piso em concreto, teto sem fono e sem os demais acabamentos necessários paÍa

uma mudança imediata, necessitando assim de uma reforma.

Ressalta-se que em 2019, Íoi realizado o Processo de Dispensa de licitâção n" 09/2019, o qual

versava a contratação de empresa de engenharia e arquitetura paÍa criação de proietos que

viabilizassem a reÍorma do espaço. No entanto, devido a pandemia, náo houve possibilidade de

início da reÍorma e alguns proietos carecem de atualização, outros de elaboração e continuidade

para a devida finalizaÉo dos serviços.

Considerando que o CREFITO-17 dispõe de 13 funcionários, divididos nos setores

administrativo, Íinanceiro, registro, comunicaÉo e.iurídico. Desses, 2 trabalham em home omce

ê os demais de forma presencial, por revezamento, num espaço de 34m2 no JFC Trade Center.

Além disso, no ano de 2022, íoi alugada uma nova sala, desta vez no Neo OÍÍice Jardins com

39m2 a fim de comportar a retomada das atividades presenciais. Mesmo com essa ampliação,

Íoi notada que a readequagão em diÍerentes espaços físicos compromeüa a preservação de

privacidade de algumas inÍormaçóes e dados sigilosos deste regional, uma vez que os arquivos

ficaram alocados num único espaço.

^vmid, 
vinich (;.f,rdo BslÊb §i,?r 2100. tub 308 

fmr, i-[#" 
.-,"' Jddi6. 

^hdj'/s. 
cEP 4e.02ó-e(n
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Dessa íorma, entendê-se que o objetivo da oÍganização de uma nova sede é ofertar um serviço

de melhor qualidade aos proÍissionais e atender condições adequadas da estrulura de trabalho

dos servidores, uma vez que é comprovado que espaços físicos de boa qualidade gêram um

maior aproveitamento do potencial humano. Portanto a melhora na qualidade do ambiente de

tÍabalho, distribuiçáo adequada de setores, aproveitamento de espaços e dimensionamento

e[gonômico de mobiliários, a organização de uma nova sede deverá sêr executada seguíndo as

normas vigentes de segurança, vigilância sanitária e acessibilidade, além das condiçõês de

instalações e estrutura, terá como um dos seus pilares a economia de recursos públicos.

2 - PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL

O CREFITO-17, no presente momento, náo possui plano de contratâção vigente, no entanto, há

uma previsão de desenvolvimento até o Íinal do primeiro semestre desse ano.

3 - DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS

Os requisitas normativos que disciplinam os serviços a serem contratados será pela Lei no

í 4.í 33, de l o de abril de 2021 , Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Além disso, o imóvel

deve possuir:

- No mínimo 100m2, com áreas sêparadas/individuais parâ divisão dos setores

- Piso cerâmico ou porc€lanato resistente a impacto, e pintura das paredes, sem imperfeiÇões,

em cor clara

- Forros/lajes/teto com isolamento térmim e as lanelas, caso tenham, devem possuir Íechamento

ou isolamento que impeçam a entrada de poeira ou quaisquer oulros matêriais

- Á,reas comuns com banheiros em número compatível com a lotação

- Reservatório(s) de água com capacidade de resêrva total suficientê para atendimento

do consumo médio diário

- No caso de ediÍÍcio com mais de um andar, deve possuir elevador de acessibilidade para

deÍicientes e movimentação de cargas

- Deve seguir as dêmais Normas Técnicas e as determinações do Corpo de BombeiÍos do

Município.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Oentre as soluções possÍveis para viabilizar a contratação do objeto necessário para um novo
espaço físico adequado ao funcionamento do CREFITO-17, encontram-se:

Opção 1 : locação de imóvel

OpÉo 2: aquisição de imóvel

A!6idr MiúÊio Gdrldo BúÍtro Sobr l. 2100. Ss.la 308. E pr!§úi.t JFC TEdÉ Cdt6. - rúdiE- 
^nojE6. 

- cEP 49.mGfiI

t7

ü

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! RE6IÃO

CREFITO-17



EÀ'I gRANCO



77

sERVIçO PÚBLTCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 173 REGIÃO

CREFITO-17

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO

Opção 3: reforma das salas já adquiridas

5 . ESTIMATIVA DAS OUANTIDADES

5.1. Reforma de 3 sâlas cura metragêm total equivale a 150 m2;

5.2. Aluguel de sala comercial de, no mínimo, 100m2;

5.3. Aquisição de imóvel com '100 m2, no mínimo.

6 - ESTIMATIVA DO VALOR POTENCIAL DA CONTRATAçÃO

Opção 'l: Locação de imóvel de, no mínimo, 100m2

Nesse modelo, não Íoram ênmntradas salas comerciais com um tamanho adequado no mesmo
bairÍo da atual sede, o que pode influencíar negativamente a aceitaÉo dos usuários. Além disso,
embora os espaços encontrados atendam as, nêcessidades em relaÉo ao tamanho, serão
necessários gastos adicionais com IPTU.

dêrêçoEn Valor
men6al

(R§)

Atêndê

____________]__
Rua

Antônio
AndÍade,
Coroa do

Meio

Baino
Grageru

9.325,02 hftps://www.cohabpremium.com.brlalugar/Aracaju/Comerci Parcialmenle
al/Ponto-Comercial/Coroa{o-Meio/g79

https:/Áaww.mhabpremium.com.br/alugar/Aracaju/Comerci Parcialmenle
allPonto-Comercial/Grageru/1 1 84

I 57028,

Sáo José,
Aracaju -

SE

https ://www.vivareal.com. br/imovel/ponto-comerciaFsa
jose-bairÍos-aracaju-1 50m2-alugueFRS6000-id-

265U51g4zlí-{,allery

o- Parcialmente

Opção 2: AquisiÉo de imóvel de, no mínimo, 100m2

^y6iô 
Mini,lio Gênldo B,Gro sôh61,21m. sd! 30a. EDpÉrid JFc Tnilc c6lÃ. - IE diN. Aroju/s. - cEP 49-0269m

T€bfotr : (79) 30114900.

Link

6.000

Para essa solução, a Autarquia deve assumir uma necessidadê de reforma e/ou manutenção,
uma vez que não foi localizado nenhum imóvel que se adeque completamente as condições
necessárias.
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Enderêço Valor
mensal

(R$)

Av. Barão 1.200.000
de

Maruim,

953

https;//www.chavesnamao.com.br/imovel/ponto-
comercial-a-venda-se-aracaiu-sao-jose300m2-

RSí200000/id-1 3579851/

Link

CR§
Frt. 17

Atende

Parcialmente

Rua 350.OOO https://www.vivarealiom.br/imovel/ponto-comercial-sao-
Cedro, jose-bainos-aracaju-135m2-venda-Rs35000Gid-

í18 - São 266148M751
José,

Aracaju -
SE

Sáo José,
AÍacãju -

SE

Treze de
Julho,

Aracalu -
SE

rR$
1.150.000

Parcialmenie

Parcialmentehttps:/Ârvww.chavesnamao.com.br/imoveUponto-
comercial-a-venda-Ssalas-se.aracaiu-treze{e-.lulho-

297m2-RS1 1 5000o lid-1 89285821

OpÉo 3: Reforma de 3 salas iá adquiridas com 150m2

3.1. Complementação dos proietos

Empresa

cerucesl - corusTRUcÔES E EúGENHARTÀ
SANT'ANNA LTDA ME

FRDC - Arquitetura & Urbanismo

Sertão Engenharia LTDA

DART Engenharia, Consultoria e Serviços LTDA

Ágora Proietos e Çonsultoria LTDA

MA Projettar Engênharia Civil LTDA

Valor total (R$)

C$ rz.soo,oo

R$

RS

R$

R$

R$

29

32

u
40

51

203,50

ooo,oo

050,00

000,00

000,00

3.2. Execução da obra

t

^vcoiü 
Mini'h G.ítldo Bqltô §ohrrl, 2100- Sdr 303. E'pÉ.rid lFc Tnd! cárÉ. - JaídiE 

^...rjúSc 
- cEP -{9.02ô900.

T.letua!: (?9) 301l{Dm.
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CONSELHO REGIONAL DE

ODONTOLOGIA - MG

CONSELHO REG. OE

ARQUITETURA E URBANISMO-
SP

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM-SP

Objeto

Pregão Eletrônico - Contratação
de empresa especializada, parc

execução de serviço de
engenharia

comum Para realizar Reforma na
Delegacia Regional do CROMG

em Três CoraçÕes.

Pregão Eletrônico - Contrataçáo
de uma empresa de construÉo
civil (CONSTRUTORA), para

execução dos serviços de
adequação e reforma da 1" fase
de adequação da nova sede do
Conselho de Arquitetura e

Uóanismo de São Paulo,
Iocalizado à Rua XV de Novembro,
194 Centro SP, necessárias ao
Íuncionamento do Conselho no

novo endereço

Pregáo Eletrônico - Prestação de
serviços comuns de engenharia
contemplando mudança de
leiaute,

CRE
Frr. 77

Valor total (Ri)

142.157,49

17't.878,02

sERVrçO PÚBLTCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGÉO
CREFITO-17
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órgão

194.532,5

conservação e reparos das
instalações, envolvendo troca dos
pisos, pintura, instalação e
adequaÉo da parte elétrica, em

imóvel de propÍiedade do CoÍen-
SP no município de Botucatu

7 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COirO UM TODO

Como explanado foram vislumbradas três hipóteses para solucionar a carência de espaço físico
especíÍim e apropriado para o Íuncionamento do CREFITO-17. Em primeiro lugar é de referir

^vaidr 
Mhisrro cçddo Bftro sohEr- 2100. sar. 308 

ffrffií ifi#" 
.*. rardiN. Â@iús. cEP 4e.02cm0

t
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que imóveis localizados em ediÍícios são dotados de inÍraestrutura, segurança e acessibilidade,
o que íacilita o acesso do públim. No entanto, não íoram encontredos imóveis com esse
característica, a qualjulgamos essencial. Ademais, considerando o valor, localizaÉo, requisitos
de conÍorto e área em metros quadrados dos imóveis, notou-se que não há um imóvel já

construÍdo que alenda às necessidades da Autarquia sem necessidade de reÍormas e/ou

adaptaçôes.

Ademais, a soluçáo sugerida é rcalizada por diversas entidades da administração pública, ou

se1a, haverá uma minimizaçâo dos riscos exislentes através da observaçao e análise do histónco
d6 soluçÕes tomadas por outros órgãos. Vale ressaltar que para os exercícios Ínanceiros citados,
há previsão de disponibilidade orçamentária para adimplemonto das obrigações dêcorrentes da
contrataqão.

Por Ím, destaca-se que o CREFITO-17 se beneÍiciará do conhecimento técnico da contratada,
uma vez que a mesma terá profissionais especializados na realizaÉo de reformas, com o
fomecimento de tecnologias necessárias ao cumprimento do pÍojeto, tomando-se a soluÉo mais
viável, mais econômica e com maior eficiência.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELATTIENTO

A contrataÉo não deve ser parcelada, devendo a unidade estar localizada em apenas I (um)

imóvel. De maneira similar, para a maioria dos serviços que antecedem a reforma, não é viável
o parcelamento da soluçáo, pois sáo serviços coÍÍelatos e devem ser geridos e executados por

uma mesma empresa, caso contrário, poderia implicar numa complexa e desnecessária
demanda para a gestáo e Íiscalização do contrato, uma vez que os sêrviços deixariam de
apresentar um único padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre as diversas
emprêsas, caso o obieto fosse dividido em diversos lotes independentes.

Além disso, são serviços quê têm intsração direta com a fiscalizaÉo da reÍorma nêcessitam ser
realizados com a coordenação da mesma empresa que Íoi contratada para revisão e

complementação dos proietos.

77

AEôidr lúiiio§ 6ÊÍrldo Beüo Sôü..1, 2100. S.L 3fr. Eqír.!Íi.l ,fC TEdG Ccrt i. - Jr!di.! 
^,r.liú/& 

- GP a9.02órq).
Tcffií.: (79) 3Ol l-0400.

t

Assim, tendo em visla que CREFITO-í7 adquidu, por meio de auxÍlio financeiro do COFFITO,
três salas comerciais coniuntas de aproximadamente 150m'?, localizadas no EdiÍÍcio Horizonte

Jardins, ou se.la, dispõe de uma infraestrutura pré-existente, pressupõese que a melhor soluÉo
seja a reÍorma do espaço parâ o funcionamento da sede. Dessa Íorma, entende-se que deverá
oconer a contÍatação de uma empresa de engenharia e/ou arquitetura para revisão, atualização
e elaboraÉo de proietos remanescenles de arquitetura e engenharia, reÍerente a reforma do
local onde será a sede do CREFITO-17, bem como será objeto desta contrataÉo a elaboraÉo
de estudos técnicos, consultoria/assessoria, acompanhamento e supervisão da reforma da sede.

Ajnda, de acordo com os termos do art.48 da Lei Complementar no'12312006 e do Decreto
8.538/2015, o parcelamento pode acânetar preruÍzo ao coniunto do obieto, pois caso empresas
diversas seiam contratadas, há um grande potencial de preiuízo em termos de economicidade e
prejuízo em termos de ef,ciência, o que pode impaclar diretamente, foÍma negativa, nos
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resultados pro.ietados com a contrataÉo, nesse caso a reforma do imóvel. Portanto, a
contrataçáo uniÍicada, funcionará como medida mitigadoÍa de riscos, ao gerar máxima eficiência
à contÍatação pretendida.

9 - DEMONSTRATIVO OOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente solução visa a organizaÉo de um espaço Íísico adequado e bem dimensionado, que
atenda aos requisitos de coníorto, funcionalidade e segurançai para uma melhor execução das
aüvidades desenvolvidas e melhor âtendimento aos usuáÍios.

1O - PROUDÊNCIAS PRÉVIAS

Para as soluÉes de locação ou aquisição, sêráo exigidas modilicagões na estrutura
organizacional e nas instalações físicas para melhor organização dos setores. Já êm relaçáo a
reforma, não serão necessárias quaisquer adequações no ambiente, quer seja logística,
inÍraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental, visto que as salas adquiridas estão vazias
e sem utilizaÉo.

1í - CONTRATAçÔES CORRELATAS OU INTEROEPENDENTES

Para o funcionamento da nova sede do CREFITO-17 seráo necessárias as seguintes
contratagões: a contratação de empresa para execução de reforma e acabamentos, bem como,
a de uma empresa especializada na ÍabnçâÉo de mobiliário e empresa de design grálIco para
adesivamento dos espaços com a logomarca do CREFITO-17.

12 _ IMPACTOS AMBIENTAIS

Hâverá um baixo impacto ambiental uma vez que só serão alugados, adquiridos ou reformados,
imóveis com Licença Ambiental para a execução desse projeto de sede.

Dessa forma, só serão gerados, futuramente, resíduos sólidos comuns às obras de construção
civil, com previsão de destinaÉo de acordo com a Resolução CONAMA n. 307/2002.

í3 - V|ABTL|DADE DA CONTRATAçÃO

A Equipe de Plane.iamento declara expressamente a viabilidade técnica, econômica e ambiental
da contrataÉo dos serviços de reforma de três salas comerciais conjuntas de aproximadamente
150m', localizadas no Edifício Horizonte Jardins, onde será a sede do CREFITO-í7, a partir dos
parâmetros, requisitos e diretrizes apontados neste Estudo Técnico Preliminar.

Avaiú Mi.isto Cffldo B.rÍío Soht 2100. Srh 30t. hrpÍÉ.€Íi"r IFC Tndc Ccnar. ,ardios ÀrEâju/SG - CEP 49.02íFqI0
Tcl.íonÉ: (79) l0r l{q)o.

t i
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000

Luana Caroline Dantas Pereira Viviane Nascimento Brandão Lima

Equipe de planejamento Equipe de planejamento

^r,cni& 
Mini8rro GcÍrlô BrÍÍ!.o SoüÍd, 2rm. Srh 308. Eqí!.ltirl JFc Trad. Ccâr.Í- - J.rdins. 

^Ít 
rju/S. - cEP t9.02ó.9(Iq.

Tdc&lc!: (79) 30114900.

ü
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FA§E DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação

PÍobebilidâde: (x) Baixa ( )Média ( ) Alta

lmpacto ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

ld Dano

ld Ação Prevsntlva Responsável

1

FormaÉo de grupo
conhecimento técnico
experiência na área

com
Equipe de Planejamento

Observância integral das
normas de contrataÉo

Equipe de Planejamento e Fiscal
de Contrato

ld Ação de Contingância Responsável

1
Busca por apoio técnim de
outras Autarquias Equipe de Planeiamento e Diretoria

2
causas doEstudar as

fracasso
Equipe de Planejamento

3
Fazer levantamento dos
documentos válidos para uso
em novo processo
Estudar a possibilidade e a
necessidade de mntratação
emergencial

Equipe de Planeiamento

Equipe de Planeiamento e Diretoria

RISCO 01 - Fracasso da licitaçâo

FASE DE ANÁLIsE

Seleçáo do fornecedor

^v€úidr 
Minir!rc Gcdldo BÚÍúô Sohrrl,2lm. Srh 30t. EryGEirl IFC TÉdc C.nrú. - JírdiB. 

^,ujÚ8. 
- CEP 49.02'l9OO

T.l.fon : (79) 301 l-{»lrc.
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MAPA DE RISCOS

'| Atraso na organização da sede

2.

4.
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( ) Baixa (x) Media ( ) Alta

( ) Baixa ( ) Media (x) Afta

Comprometimento do desenvolvimento das ações futuras para

organização da sede
1

Comissão de Licitação,|

AvaliaÉo criteriosa dos
requisitos dê habilitaÉo a

serem exigidos das
licitantes"

2

Solicitâção de
documentaçáo que

@mprove experiência
lécnica da empresa

Comissão de Licitação

1

Formação dê grupo com
conhecimento técnico e

experiência na área
Equipe de Planeiamento

2.
Treinamento da Equipe de
Licitação

FASE DE ANALISE

Gestão do contrato

Al.dih MirilÚo C!Éíldo Búúo Soà..121m. S.lr 308. EEFüáÍi.l JFC T d. C.&Í. Jrídiíi. 
^rrtrju,lsc 

- CEP a9.ü1ó.9(ID.
rêllfonÉ: (79) l0l l{)9ü).

RISCO 02 - Empresa pouco qualificada

Probabilidade:

lmpaclo:

td Dano

td Ação Preventiva Responsável

td Açáo de Contlngêncla Responsável

Dirêtoria do CREFITO í7
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( ) Baixa (X) Média ( ) Atta

( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

,| Não atendimento das demandas e comprometimento da
organizãçáo da sede

,| Capacitação dos Íiscâis Diretoriâ do CREFITO 17

1

Emissão de relatório para
veriflcação do desempenho
da contratada

Fiscal de Contrato

^yBid. 
Mid.üo cÊ.ldo Brdúo Soà..1, 2lm. Srl. 3{3. Eq.E Íid JFC Tíd. C.lt.r- J.diN. 

^mj!,i§G 
- cE} a9.cl6-900.

rd.&oq (7e) 301l{qyü.

II

RISCO 03 - lnadêquação na exêcu9ão do objeto

Probabilidade:

lmpacto:

td Dano

ld Àção Preventiva Responsável

td Ação de Contingência Responsável
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.í. ContrataÉo de empresa de arquitetura e/ou engenhaÍia para revisão, atualizaÉo e
elaboração de projetos remanescentes de arquitetura e engenharia, referentê a reforma de três
salas comerciais coniuntas de aproximadamente 150m'z, localizadas no EdiÍício Horizonte
Jardins, onde será a sede do CREFITO-17. Também seÉ objeto desta contratação a elaboração
de estudos técnicos, consultoria/assessoria, aoompanhamento e supervisão da refoÍma da sede,
conforme condi@es estabelecidas neste Termo de Referência (TR).

2.4.'1. Atualizar proieto legal

2.4.2. Altralizat proleto de incêndio com sprinklers

2.4.3. Alúalizü projeto de ambientação de acordo com o mercado atual, visando
substituições mais vanta.iosas

2.4.4. Alualizar memorial dêscÍiüvo.

2.4.5. Atualizar proieto de compatibilização

2.4.6. Atualizar projeto de paginaÉo de piso

2.4.7 . ElaboÍaÍ cá,demo de especificações dâ arquitelura (incluindo espêcmcação têcnica
de todos os materiais).

2.5. PROJETO EXECUTIVO: a CONTRATADA deverá revisar todos os documentos e

2.5.1. ElaboÍar levantamento quantitativo

2.5.2. Elaborar orçamento estimado

2.5.3. Elaborâr (e atualizar de âcordo com o início da obra) a planilha ORSE

^v.rià 
Minieo Gardo Bütúo Sohr , 2100. S!r! 103. Eúpr6&i.l ITC Tdd. C.d!Í. - rlrúiG. Art rjds. - CEP 49.02ê900.

rcbfoí.: (79) 301 14900.

ü

2. ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO

2.1. A CONTRATADA deverá revisar e elaborar os trabalhos considerando os projetos iá
existentes,/aprovados, os requisitos de segurança, funcionalidade, facilidade na execução da
obra ê adêquaÉo ao intêresse do CREFITO-17.

2.'l. l . O CREFITO-17 dispôe dos seguintes projetos: estrutural, hidráulico, climatização,
cab€amento, elótrico, alarme, CFTV, sonorização, incôndio, drenagem e planta de reforma.

2.2. A CONTRATADA Íica ciente da necessidade de comolementaÇão e elaboracão dos oroietos
(caso necessário), com base nos projetos arquitetônicos e de engenharia já existentes, desde
que sejam aprovadas pelo CREFITO-17.

2.3. ANTEPROJETO: a CONTRATADA deverá realizar um {evantamento técnico dos projetos e
documentaçÕes já elaborados e a partir disso, detalhar as necessidades de altêraçáo e/ou
criaÉo por meio de uma planilha com cronograma. Em seguida, a contratada deverá se reunir
com a diretoria e submeler um projeto iniciâl com as alterações sugeridas para â devida
aprovação do CREFITO-17.

2.4. PROJETOS: o CREFITO-17 dispõe dos proietos estrutural, hidráulico, climatização,
cabeamento, elétrico, alarme, CFTV, sonorização, incêndio, drenagem e planta de reforma.
Dessa Íorma, a CONTRATADA deverá revisar todos os documentos e:
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2.5.4. ElaboÍar cronograma Íísico-financeiro (detalhado por etapa, para carda item ou
serviço relacionado às etapas de desenvolvimento da obra em questão.

2.6. a CONTRATAOA deverá preparar todos os DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA
REGULARIZAÇÃO E INíCIO DA OBRA.

2.6.1. â CONTRATADA deverá dar entrada no(s) pedido(s) de Aprovaçáo dos projetos
elaborados nos órgáos locais e condomínio.

2.6.2. â CONTRATADA deverá acompanhar a AprovaÇão/Licenciamento dos projetos e
da obra junto aos órgãos pertinentes.

2.7. CONSULTORIA: pÍestar consultoria e assessorar o CREFITO-17 quanlo à elaboração de
têrmos de referência e contratos, fornecidos pela Autarquia, bem como, auxiliar na criaçáo de
quaisquer possíveis documentos essenciais à execução e conclusão da obra. A execução ê
pagamento(mensal) destê serviço ficará condicionado à necessidade do CREFITO-17.

2.8. FISCALIZAçÃO DA OBRA CONDICIONAOA A EXECUÇÂO E DURAÇÃO DA OBRA

2.8.1. a CONTRATADA deverá acompanhar e fiscalizaÍ as atividades de construÉo
civil, mobília e acabamento, que serão executadas pela empresa contratada responsável pela
execução da obra

2.8.2. a GONTRATADA deverá veriÍicar a qualidade dos materiais a serem empregados
na obra e se os mesmos eslão conÍorme a necessidade do pro.ieto e exigências do conúatante;
certificar o uso coneto dos EPI'S.

2.8.3. a CONTRATADA deveá apresentar relatório semanal sobre a evoluÉo da obra.

2.8.4. a GONTRATADA deverá veriÍcar e sinalizar o andamenlo da obra em
consonância com o cronograma físico-financeiro.

2.8.5. a CONTRATADA deverá certiÍicar o cumprimento de normas e regulamentos do
CREA e dos demais órgãos.

2.8.6. O pagamento deste serviço será mensal e condicionado ao início e tempo de
duração da obra.

2.9. A CONTRATAOA deveÉ Íomecer à Contratante todos os elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o acompanhamento e
fiscalização, de forma que assegurem a viabilidade das ações de reÍorma e adequação da sede.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Considerando que este termo de referência busca o apoio técnico que irá contribuir para a
elaboração dos demais documentos que comporão as próximas licitaçoes que envolvem a
reÍorma da sede do CREFITO-í7.

3.2. Considerando atender as necessidades de reforma da sede do CREFITO-17, sob aspectos
de segurançâ, acessibilidade, conforto, dentre outras demândas desta Autarquia.

3.3. Considerando a necessidade de continuidade e finalização dos serviços que vinham sendo
prestados de acordo com o Processo de Dispensa de licitação n" 09/2019, o qual versa a
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA.

3.4. A contrataÉo de terceiros para prestar serviços ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA E
ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO PARA REFORMA, tEM SUA CONITAIAÉO

Âvmids MiDisus oehldo It"-,. s"t""t. z I oo. sl, 3lE;ElffiÍrii 
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jusúficada pelo Íato de que o CREFITO-í7 não dispõe de Íuncionários técnicos (engenheiros e
arquitetos e outros proíissionais de áreas aÍins) para a demanda de trabalho atual.

3.5. Considerando o caráler emergencial da reforma e mudança de sede, pois alualmente o
Conselho situa-se em dois imóveis alugados, que geram despesas adicionais.

4. DA EXECUçÃO E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

4.í. Apresênter, em até 05 (cinco) dias após a assinelura do contrato, os proÍissioneis ART/RRT
(responsáveis técnicos) da CONTRATADA.

4.2. Os documentos e proietos deverão ser elaborados e entregues em arquivo digital (formatos
PDF e DWG) e planilha eletrônica de acordo com o prazo estabeÍecido em cada etapa.

4.2.1. O anteproieto deverá ser entregue em até 15 (OUINZE) dias conidos após a
assinatura do contrato e suas coÍreçÕes em até 10 (DEZ) dias.

4.2.2. Os proietos deverão ser entsegues em até í5 (OUINZE) dias após reuniáo parzl
aprovaÉo do ANTEPROJETO iunto ao CREFITO 17 e suas corÍeções em até 10 (OEZ) dias.

4.2.3. A entrada na PREFEITURA E DEMAIS ÓRGÃOS deveÍáo oconeÍ em até í5
(QUINZE) dias apos a aprovaÉo do proieto final.

4.2.4. Os documentos reÍersntos à CONSULTORIA deverão ser entregues em até 20
(VINTE) dias e conigidos em até't0 (DEZ) dias após reunião com o CREFITO '17.

4.2.5. Relatórios sobÍe a FISCALIZAÇÃO DA OBRA deverão ser enlregues s€manalmente
ao FISCAL DE CONTFÁTO ADMINISTRATIVO e repassados à DIRETORIA DO CREFITO 17.

4.3. Cópias impressas de todos os documentos elaborados em sua versão final deverão ser
entregues em até í0 (DEZ) dias após apÍovação.

4.4. Todas as inÍormaçôes, relatórios, propostas de solução e alteraÇóês solicitâdas pelo
CONTRATANTE, deverão ser enlregues/elucidados em até 10 (DEZ ) dias a contar da respectiva
solicitação.

4.5. As díficuldades ou problemas detectados deveÉo ser informados por escrito no prâzo
máximo de o7(SETE) dias úteis após detecção.

5. OBRIGAçÔES DA CONTRATAOA

5.1. Fornecer garantia legal da execução dos serviqos.

5.2. Cumprir fielmente o obieto contratado de modo que se realize com esmero e perfeição ê no
prazo estabelecido, executando-o sob sua inteira responsabilidade.

5.3. Manter-se durante toda execuÉo do contrato, êm compatibilidade com as obrigações
assumidas, e com lodas as condiçôes de habiliiação e qualiÍicaÉo exigidas, sob pena de
Íescisão unilateral do contrato.

5.4. A CONTRATADA se obriga a realizar suas atividades utilizando proÍissionais regularmente
contratados e especializados em suas funções, atendendo à exigência de expeíiência e
formação convencionada. Cabe à CONTRÂTADA total e exclusiva responsabilidade pela
condução e coordenaÉo de seu pessoal para a execuÉo das atividades contratadas. além de
atender integralmente a toda legislação que rege os negócios jurÍdims e que lhe atribua

7,
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responsabilidadês, com ênfase na previdenciária, na trabalhista, sindical, tÍibutária e cível em
especial medicina e segurança do trabalho.

5.5. Arcar com as despesas pêlo cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias,
trabalhistas, encargos sociais, transporle, hospedagem, alimentação, frete, êntrega, seguros,
taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, sâlários e demais despesas
diretas e/ou indiretas, necessárias à execução total do ob.ieto contratado, inexistindo qualquer
tipo de solidariedade do CONTRATANTE, para com a CONTRATADA quanto a estas
obrigaÉes.

5.ô. Não transferir a lerceiÍos a execução do ob.ieto do presente instrumento, no todo ou em
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

5.7. Cumprir as atividades com proÍissionais especializados, assumindo total ê exclusiva
responsabilidade pelo intêgral atendimento de toda a legislaçáo aplicável referente ao objeto de
que trata o presente instrumento.

5.8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e
prepostos, quando nas dependôncias do CONTRATANTE ou em qualquer outro local onde
estejam prestando os serviços obieto do presente instrumento, devendo adotar as providências
que exigir a lêgislaÉo em vigor.

5.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual e municipal, as
normas vigentes de segurança do trabalho.

5.10. Cumprir as leis e regulamentos de que tralam a segurança do trabalho, bem como as
normas técnicas da AssociaÉo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais postulados
vigentes.

5.í 1. Suleitar-se à mais ampla fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaÉes procedentes, caso ocoÍram.

5.'12. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos
deconentes de sua demora ou de sua omissáo, na conduÉo do objeto deste instrumento sob a
sua responsabilidade ou por enos relativos à execuÉo do obieto deste contrato.

5.13. lnformar imediatamente o CONTRATANTE toda e qualquer excepcionalidade durante a
execuÉo do objeto deste contrato, que possam porventura atrasar o serviçp e/ou as mndições
de entrega e execução.

5.14. Cumprir os critérios de sustentabilidade quanto ao objeto do presente contÍato, observando
fielmente o que preceitua as boas práticas e a legislação vigente sobre a matéria.

5.15. Não empregar menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condiÉo de aprendiz, a paÍtir dos
quatorze anos.

5.í6. A CONTRATADA deverá zelar pela imagem institucional do CONTRATANTE.

5.í7. A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem
contra o patrimônio e a imagem do CREFITO-I7.

5.18. As partes se comprometem a estabêlecer, de forma clara e precisa, os deverês e as
obrigações de seus agentes e/ou empregados em questôes comerciais, pâra que estejam
sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste termo.

5.19. Disponibilizar contato direto atÍavés de teleÍone, e-mail e dispositivos de mensagens
instant inêas para o esclarecimento de dúvidas e oriêntaçôes.

Àvái.b vhiím Gdeldo Bsfrr. *. r,*. t"ilr.ri--Tffi."i .lrc rÉdÉ cótd rediN. Àneiúsc 'cEP.e 026-eíx)
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5.20. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros, deconentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do objeto da presente
licitação, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que possam surgir
consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a rcpaêÍ os danos causados, ou
ressarcir as despesas deles resultantes.

6, OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

6.1. Proporcionar todâs as facilidades indispensáveis à boa execuÉo dos seÍviços, dirimindo
quaisquer dúvidas em rehção ao Objeto.

6.2. Fomecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informaÉes adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

6.3. O Conlratante veíficará o cumprimento das especificações técnicâs, podendo Íejeitíí-los,
quando estes não atenderem ao especificâdo.

6.4. Efetuar os pagamentos em até 10 (DEZ) dias úteis do recebimenlo dos boletoífaturas,
pertinentes a cada etapa/projeto.

6.5. Liberação dos acessos necessários na unidade para elaboraÉo dos projetos.

6.6. Receber o produto objeto do contrato, nos lêrmos, prazos, condições e espêcificações
estabelecidas neste instrumento.

6.7. Aplicar à contratada as penalidades depois dê constatâdas as iÍregularidades, gararúido o
contraditório e ampla defesa.

6.8. A Administração náo responderá por quaisquer clmpromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do prêsente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

6.9. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais previstas neste termo de referência.

7. DO PAGAi'ENTO

7.1. Todos os pagamentos serão realizados através de transferência, depósito bancário ou boleto
de compensação, pelo setor competenle.

7.2 A Nota Fiscal/Fatura dovêrá s€r devidamente atestada iunto ao Setor Financeiro do
cREFtTO-r 7.

7.3. O pâgamênto será íeito conÍorme a utilizaqão dos serviços,6m prazo até í0 (DÉZ) dias
úteis.

7.4. Havendo ero na apresentâção da Nota Fiscal/Fâtura ou dos documentos pertinentes à
contrataçáo ou, ainda, circunstância que impêça a liquidação da despesa, o pagamento flcará
pendente até quê a CONTRATAOA proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótesê, o prazo
para pagamênto iniciar-se{ após a rogularização da situação, não acanetando quahuer ônus
para o CoNTFiATANTE.

7.5. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à CONTRATADA seÉ precedido de
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla deÍesa, mm
os recursos e meios que lhes sáo inerentes.

l7
l
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7.6. É vedado à CONTRATADA transÍerir a terceiros os direitos ou créditos decorÍentes do
contÍato.

7.7. O oaqamento oelos servicos de Anteoroieto. Proietos. Documentacão e Reoulari2?cão será
realizado em cota única mediante a e entreqa nos orazos estioulados.

7.8 O Daoamento oelo sêrvico de Consultoria rcalizado mensalmente condicionado à
necessidade do CREFITO-17.

7.9. O paoamento pelo servico de Fiscalizacão da Obra será realizado mensalmente
condicionado à execucão e duracão da obra. mnsiderando a reserva orcamentária anual e o
pÍazo estipulado oara a finalizacáo da obra.

8. DOTAçÃO ORçAi'ENTÁRIA

8.1. As dêspêsas referêntes ao abietp, deste.. teÍmo, conerão à conta da rubrica
6.2.2.1.1.o1.M.04.039 - Serviços de Aiquútijra b Engenharias.

9.VrcÊNCIADOCONTRATO 
,

9.1. O prazo de vigência deste contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo, a

exclusivo cÍitário do CONTRATANTE, ser pronogado mediante termo aditivo.

10. DA PROPOSTA COMERCIAL

10.1. Será julgada vencedora â proposta que, atendendo a todos os requisitos técnicos previstos
no Termo de Referência, contiver o MENOR PREçO GLOBAL, devendo o preço proposto incluir
todos os custos diretos e indiretos pertinentes ao fomecimento do objeto.

10.2. Os valores globais deverão obedecer aos critérios de julgamenlo, conforme disposto nos
artigos 33 e 34 da Lei no 14.13312021 .

10.3. O detalhamento da proposta comerciâl deverá conter:

a) Valor unitário e total de cada item/serviço;

b) Prazo de entÍega, de garantia e de validade da proposta;

c) Razáo social do licitante, CNPJ, número de telefone e de FAX, e-mail e endereço.

10.4. O preço estipulado na proposta da CONTRATADA para execução do objeto previsto neste
Termo é irreajustável.

11. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

11.1. A inexecuÉo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinÉo, com as
consequências contratuais e as previstas na Lêi n.o 14.133121. O CONTRATANTE poderá
Íescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei
14.133121.

1 1.2. Na hipótese de extinção contÍatual com base nos incisos do art. í 37 da Lei 8.666/93, não
caberá ao CONTRATADO direito a indenizaÉo de qualquer espécie.

^vaid! 
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12. DA FrscALrzAçÃo

í 2.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao CREFITO-17, por intermédio de um
servidor especificamênte designado para este Ím.

í3. coNDtçôEs cERAts

13.í. A CONTRATADA é obrigada a íomecer o objeto do Contrato, de acordo com as normas
técnices reguledoras, êm estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem
como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando - dentro do possÍvel

- conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem do
CONTRATANTE e da própÍia CONTRATADA.

Aracaiu, 08 de feveÍeto de 2024

,?ô rz

@
Luana Caroline Dantas Pereira

Equipe de planejamento

Viviane Nascimento Brandão Lima

Equipe de planeiamento
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D|SPENSA DE L|C|TAçÁO N"17t2023

I- DA NECESSIDADE DO OBJETO

ASSUNTO: Contratação de empresa dê arquitetura e/ou engenharia para revisâo, atualização e

elaboraÉo de proietos remanescentes de arquitetura e engenharia, referente a reÍorma de três salas

comerciais coniuntas de aproximadamente 150m', localizadas no Edificio Horizonte Jardins, onde será

a sede do CREFITO-17. Também será objeto desta contrataÉo a elaboração de estudos técnicos,

consultoriâ/assessoria, acompânhamento e supervisão da reÍorma da sede, coníorme condições

estabelecidas no Termo de Referência (TR).

oRIGEM: Conselho Regional de f isiorerapia eidãpia ôcupacional da 174 Região

ConsidêÍando que este processo irá contribuir para a elaboraçáo dos demais documentos que

comporão as proximas licitações que envolvem a reforma da sede do CREFITO 17, sob aspectos de

segurança, acessibilidade, conforto, denlre outras demandas desta Autarquia.

Conslderando a necessidade de continuidadê e finalização dos serviços que vinham sendo

pÍestados de acordo com o Processo de Dispensa de licitaÉo n" 09/2019, o quâl versa a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E ARQUITETURÂ.

Gonsiderando que o CREFITO-í7 nâo dispõe de funcionários técnicos (engenheiros e

arquitetos e outros profissionais de áreas aíns) para a demanda de trabalho atual.

Considerando que há um caráter emergencial de início da reforma e organização dos setores

numa única sede, pois atualmente o Conselho situa-se em imóveis alugados, que geram despesas

adicionais.

Considerando que o preço proposto está compatível com os preços do mercado, estando tal

valor dentro dos patamares autorizados pela legislaÉo em especial a Lei Federal n' 14.133120?1.

A Equipe de Planejamento e a Comissâo de Contratação do Conselho Regional de Fisioterapia

e Terapia Ocupacional da 17â Região, estado de Sergipe, instituídas, respectivamente, nos termos da

PORTARIA CREFITO-17 No 02/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 e da PORTARIA CREFITO-I7

N'03/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2021, vem justiÍicar o caráter de dispensa de licitaÉo para a

contrataÉo de empresa para prestação do serviço de arquitetura e/ou engenharia, em conformidade

com o art. 75, inciso I da Lei Federal n' 14.13312A21 e suas posteriores alterações, com os motivos

adiante expostos:

Av.uidr Mtuirto C,qildo BürÉo soüír!, 2llx). S.lt 308. EÍryr!ÍÍd ,[C Trd. C!da. - JÍdiff. ArEjúS. - CEP 19.02ó-9oo
TêlcÍG: (?9) 301l{$o.
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As compras e contÍatações das enlidades públicas seguem obrigatoriamentê um regime

regulamentado por Lei.

O fundamento pÍincipal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXl, da ConstituiÉo

Federal de'1988, no qual determina que as obÍas, os serviços, compras e alienações devem oconer

por meio de licitaÉes.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, parâ tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos

acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas iurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta,

mas vantaiosa às conlÍataçôes. 
. ) ;.. ,:.;,::, .

Para meÍhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/í998:

(....) Xl - ressa/vados os casos especiticados na
legislação, as oôras, seryiços, compras e alienações
serão contratados mediante prDcesso de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os conconentes, com cláusulas que estabeleçam
obigações de pagamento, mantidas as condiçÕes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificaçâo técnica e
econômica indispensáyeis à garantia do cumprimento
das obdgações".

Para regulamentar o exercício dessa atividade íoi então criada a Lei Federal no 8.666 de 2í de

iunho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. No entanto, em 01

de abil de 2021 uma nova lei foi publicada e entrou em vigor, a Lei Federal no 14.'13312021 .

O objêtivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, pÍimando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Entretanto, há

aquisições e contratações que possuem caraclerizações específicas tomando impossíveis e/ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorÍência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçóes à regra, as

Dispensas de Licitações e a lnêxigibilidade de Licitagão. Trata-se de certame, realizado sob a

obediência ao estabelecido no art.75, inciso I da Lei n'14. í 33, onde se verifica ocasiáo em quê é cabÍvel

a dispensa de licitação:

"4,1.75 E dispensável a licitaçÁo:

^vai{h 
MiEicro GrÍddo BslrEto Sohrl. 2100. Sih 3{». EEF!.üirl JFC tnd! C.oL'. - Judins. 

^Ir 
lju/Sc - C-EP ,í9.02êí'{x)

Tclcfoo!: (79) 301 l-0900.
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| - Para contratação que envolva valores interiores a
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de oôras e
seruiços de engenharia ou de seruiços de manutenção
de ve ículos automotore s.

Considerando que se trata de um caso de serviços de engenharia de valor menor ao citado, o

procêdimento licitatório se torna desnecessário, pois se tem, nesle caso, hipótese de dispensa de

licitâÉo, com espeque no art. 75.

Ao longo dos autos do processo, podem se observar três propostas apresentadas poÍ

empresars do ramo, garantindo assim uma ampla conconência parâ obter a pÍoposta mais vantajosa

para a Adminislraçáo Pública. Dessa forma, a empresa escolhida apresentou o menor valor para

realizaÍ os serviços, tomando-se a mais vantaiosa e econômica, podendo a autarquia adquiri-lo sem

qualquer afÍonta à lei de regência dos certamps licitatórios.

.. , .,j 1:: , "L

- DA JUST|F|CAT|VA DA DTSPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGTT|ENTAçÃO

Oiz o an. 72 da Lei Federal n' 14.13312021 , em seu paÉgrafo:

An. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, devera ser instruído com os segu,nles
documentos:
I - Documento de formalizaçáo de demanda e, se for o
caso, esÍudo técnico preliminar, análise de riscos,
temo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
ll - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada
na forma estabelecida no ad. 23 desta Lei;
lll- Parecerjurídico e pareceres técnicos, se foro caso,
que demonstrem o atendimento dos regúr,.siÍos
exigidos;
lV - Demonstração da compatibilidade da previsõo de
recursos otçamentáios com o compromisso a ser
assumrdo,'
V - Comprovação de que o contratado preenche os
reguisitos de habilitação e qualificação mínima
necessána,.
Vl - Razão da escolha do contratado:
Vll - justiÍicativa de preço;
Vlll - autorização da autoddade competente.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações fogem ao princípio constitucional da

obrigatoriedade de licitaçáo, consagrando-se mmo exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato

^v.aid. 
Mhidô CÉÍddo B.rÍrto Sotorl 2l m. S.L 308. Ery§.rid JFC Tr.dc C.[l!Í. - J.rdia.. Ar...jds. - CEP 49.026-91x).

Tdcíf,c: (79) 30t 1"0900.
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tÍata-se de ato discÍicionário, mas que devido a sua importância e necessidade extÍema de idoneidade,

se submete ao crivo de devida justiÍicativa que ateste o Íeferido ato.

Tanto a doutrina quanto a iurisprudência recomendam que nas compras deveráo ser

observadas as quantidades a serem adquiridas em íunção do consumo estimado. PoÍtanto, deve haver

um planejamento paÍa a rcalizaçÁo das compras, além disso, este planejamento deve observar o

píncÍpio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público justiÍicar o tracionamento da

despesa com várias aquisiçÕes ou contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitaÉo

inferior àquela exigida pelo total da dêspesa..no alo, quando isto for deconenle da falta de

planejamento' (Manual do TcU). ' I r i r" -r-

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso )«l estabelece o dever de licitar de forma a

assegurar a igualdade de condigões a todos os concorrentes, em obediência aos princÍpios da

impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade. Nesse mesmo sentido, o

art. 5" da Lei n' 14j3312O21,retorça a observância desses princípios e ainda estabelece que a licitação

conesponde a procedimento administraüvo voltado à seleÉo mais vantajosa para a contrataÉo

dese.jada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público, art. 1í da Lei

n" 14.13312021 .

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, ÍÍacionando as

despesas, orienta-se em publicaÉo oficial do TCU inítulada Licitações e Conlratos - Orientagôes

Básicas, Brasília:

"Ê vedado o íracionamento de despesa para adoção

de dispensa de licitação ou modalidade de licitaçáo

manos rigorosa que a deteminada para a totalidade

do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se

tracionamento refere-se â despesa.'

'Atente para o falo de que, atingindo o limite

legalmente fixado para dispensa de licitação, as

demais contratações para seruiços da mesma

natureza deve,áo observar a obrigatoiedade da

realização de ceiame licitatôrio, evitando a ocanência

t

Avlaih Uiniúo C,crd& B.íüo S&rL 2l m. S.L 3(B. Ery!.nid ,FC Tr.d. Ccd('. - kdiri. An(|ju/Sc . CIP a9.02646
T.lcf@.: (?9) 301 1.05'ü).

No cáso em questaio, a priori, o serviço pode ser contÍatado de forma direta, uma vez que o

obieto e o valor orçado estiio enquadrados na hipótese do art. 75, inciso I da Lei Federal 14.13312021.

Vale tecer alguns comentários a despeito da eventual fragmentaçáo de despesa, o que ensejaria

aíronta a Lei de Licitações.

ü
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de fracionamenlo de despesa.' Acótdão 7!2003 -

Segunda Câman.

'Realize, nas compÊs a serem etetuadas, prévio

planejamento para todo o exerclcio, licilando em

conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos

potenciais fomecedores sejam o mesmo, de torma a

racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatóia

prevista no regulamento próprio por fragmentação de

despesas" Acórdão 407/2008 - Primein Câmara.

Ex posr'Íls é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a situaÉo

enquadrada na Lei no. 14.133, em sua edição atualizada. Assim, entende a Comissão, justificar a

medida ora adotada, onde a necessidade da aquisição já mencionada e matéria imperativa, o que

úanscende qualquer ouúa regra de dheito público.

IV - DA R,AZÂO OA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha do fomecedor observou os requisitos Técnicos, de melhor preço, de cumprimento de

requisitos de habilitaÉo, de regularidade, e que possui qualificação técnica para realização dos

serviços, bem como reputação ilibada e inquestionável. Esclareça-se ainda que a êmpresa atende

todas as condições de habilitação juridica, Íiscal e trabalhista, exigidas no instrumento convocatório.

Em análise aos presentes autos, a Comissão Permanente de LicitaÉo realizou pesquisas de

preços em êmpÍêsâs de rêÍêrência, como demonstrado em anexo. Dessa Íorma, a empresa descÍita

abaixo apresentou preços compatÍveis com os praticados nas demais empresas, conÍorme quadro:

EMPTESA CENGESA - CONSTRUçÔES E ENGENHARIA SANT'ANT{A LTDA íTE

Item Déscrição Valor unitário

Anteprojeto Levantamento tecnico dos projetos e documentaÇões

existentes e a partir disso, detalhar as necessidades de

alteraÉo e/ou criação por meio de uma planilha com

cronograma. Em seguida, a contratada deverá se reunir RS 2.500,00

com a diÍêtoria e submeter um projeto inicial com as

Av.íi.i Mioiitrú C.rildo Búüo Soü.rI 2l m. S.h !m. Fq.ü.rid lrc Tndc Clal.r. - J.!di!i. Àsju/sc - CEP 49.029ü)
TcLfiftq (79) l0l l.ür00.
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R$ 5.200,00

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

(valor mensal)

t 77Frs.

Pro.ietos

Projeto

executivo

Documentaçáo

e regularizaqão

Consultoria

FiscalizaÉo da

obra

condicionada a

execuÉo e

duração da obra

alterações sugeridas para a devida apÍovação do

cREFtTO-17.

Revisar todos os prqetos e elaboÍaÍ ou atualizar:

. Atualizar proiêto legal

. Atualizar proieto de incêndio com sprinklers

. Atualizar proieto de ambientaÉo de acordo com o

mercado atual, visando substituiçôes mais vantajosas

. Atuâlizar memorial descritivo

. Alualizar projeto de compatibilização

. Elaborar projeto de paginaÉo de piso

. Elaborar caderno de especificações ta arquiletura

(incluindo especificação técnica de todos os materiais)

Revisar todos os documentos e elaborar ou atualizar:

. Elaborar levantamento quantitativo

. Elâborar orçamento esümado

. Elaborar (e atualizar de acordo com o início da obra) a

plânilhâ ORSE

. Elaborar cronograma físico-Ílnanceiro (detalhado por

etapa, para cada itêm ou serviço relacionado às etapas

de desenvolvimento da obra em questáo)

Preparar todos os documentos necessários para

regularização e início da obra junto aos órgãos

pertinentes e condomínio

Prestar consultoria e assessorar o CREFITO-'17 quanto

à elaboração de termos de referência e contratos,

Íomecidos pela Autarquia, bem como, auxiliar na criação

de quaisquer possíveis documentos essenciais à

execução e conclusão da obra.

A execução e pagamento (mensal) deste serviço ficará

condicionado à necessidade do CREFITO-17.

. a CÔrufRqfnoA deverá acompanhar e fiscalizar as

atividades de construÉo civil, mobília e acabamento, que

seÍão executadas pela empresa contratada responsável

pela execuÉo da obra

. a CONTRATADA deverá veriÍicar a qualidade dos

materiais a serem empregados na obra e se os mesmos

ü
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R$ 2.600,00

Àvrzrid. MirirtrD O(:dda BâÍrüo Sobril,2lm. Sdâ 308. EryEs.Íid JFC Itrdc Cên r. - Jüdilr. Arr {íSc ' CEP,19.02ê900.
T.léÍoí.: (79) 30l l-09q)-
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estão conforme a necessidâdê do projeto e exigências do

contEtante; certiÍicar o uso cpneto dos EPI's.

. a CONTRATADA deveÍá apresentar relatório semanal

sobre a evoluçáo da obra.

. a CONTRATADA deverá veriícar e sinalizar o

andamento da obra em consonância com o cronograma

ÍÍsico-financeiro.

. a CONTRATADA deverá certiÍicar o cumprimento de

normas e Íegulamentos do CREA e dos demais órgãos.

O pagamento deste serviço será mensal e condicionado

ao início e tempo de duração da obra.

Valor total R$ Í7.800,00

R§3.500,00

(valor mensal)

Definiu-sê como especiÍicação necessária que a realização de todos os serviços nêcessários,

se.iam eles novos ou atualizações dos projetos já realizados. Em análise aos presentes autos, a

contratação pela empresa supracitada é compatível e é inferior em outras empresas, vinculando-se o

critério de menor preÇo e melhor custo-bênefício.

V - DA JUSTIFIGATIVA DO PREçO

O critério de menor prego deve presidir a escolha do adiudicatário direto como regra geral, e o

meio de aÍeri-lo está em iuntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) pÍopostas.

A despeito da Fundamentação Legal da Pesquisa de preços, o artigo 18 descreve

I - A descrição da necessidade da contÍatação

fundamentada em estudo técnico preliminar que

caracterize o interesse público envolvido;

Avrâidr Mhiíro G.,rldo Bmuo Soü(rl 2100. Srlt 3{}8. F4.lrrrid IrC lhd. C.Àrcr. - J.rdi!s. 
^i.dúSê 

- (EP 49.0rc9(x).
TcIctu : (79) lot t-t»m.

sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAI

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIAO

CREFITO.lT

ü

Ar1. 18. A fase preparatódê do processo licitatôio é

caracterizada pelo planejamento e deve

compatibilizar-se com o plano de contratações anual

de que trata o inciso Vll do caput do ad. 12 desta Lei,

semprc que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as consderaçóes técnrbas,

mercadolôgicas e de gestão que podem inteíeir na

c o n trataç ão, co m p re e n d i d o s :



ffitr;o',.- -+r_t__ .

ll - A deÍinição do objelo para o atendimento da

necessldade, por meio de termo de referência,

antep,ojeto, projeto básico ou prcjeto exocutivo,

confotme o caso;

lV - O oryamento estimado, com as composiÇões dos

preços utilizados paru sua fomação:

V - A elaboração do edital de licitação;

Vl - A elaboração de minuta de contrato, quando

necessáda, gue constará obdgatoiamente como

anexo do edital de licitação;

Vll - O regime de fomacimento de bens, de prestação

de serviços ou de execução de obras e seryiÇos de

engenharia, oDsgÍvados os potenciais de economia de

esca/a,'

lX - A motivaçÃo circunstanciada das condições do

edital, tais como justiíicativa de exigéncias de

qualificação técnica, mediante indicaçáo das parcelas

de maior relevância técnica ou valor signiticativo do

objeto, e de qualificaçáo econômico-financeira,

justificativa dos critérbs de pontuaçáo e julgamento

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento

por melhor técnica ou técnica e preço, e justifrcativa

Àv.úi'L Mtuiito C,cÍddo B8ftro Sôôr.l 2lm. S.h 108. Er4ft.eií JIc Tr.d. Cara. - JrdiE. AÍuju/s. - cEP 49.02ó-9m
TÊlcfoD.: (79) 3ol l-0r00.
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lll - A definição das condiçóes de execução e

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das

condiçõe s de re ce bimento ;

Vlll - A modalidade de licitação, o critério de

julgamento, o modo de disputa e a adequação e

efrciência da foma de combinação desses

parâmelrcs, para os fins de seleção da proposla apta

a gêrar o rcsuftado de contratação mais vantajoso para

a Administraçáo Pública, considerado todo o ciclo de

vida do objeto;
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das regras pedinentes à pafticipação de empresas em

consórcio;

X - A análise dos nbcús gue possam comprometer o

sucesso da licitação e a boa execução contratual:

Xl - A motivação sobre o momento da divulgação do

orçamento da licitação, observado o ad. 24 desta Lei.

No caso em qu€stão, veriÍcamos que o estudo técnico preliminar deverá contef estjmativa do

valoÍ da contrataÉo, acompanhada dos preços unitários reíerenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suport€, que podêrão constar de anexo classíficado, se a Administração optar

por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação". Assim, é necessário que o órgão licitante realize

estimâtiva orçamentáriâ prévia que permita verificar se os preqos pÍopostos são realizáveis, exequíveis

ou compatíveis com os preços dos insumos e salários praücados pelo mercado.

O Tribunal de Contas da União, na decisão proferida no Aórdão n. 769120'13 - Plenário,

estaboleceu que a ausência da pesquisa de preço e da estimativa da demanda pode implicar

contrataÉo de serviço com valor superior aos praticados pelo mercado, desrespeitando o princípio da

economicidade, além de frustrar o caráter competitivo do certame, na medida em que a Íalta dessas

informaçõ€s prejudica a transparência e dificulta a formulação das propostas pelos licitantes.

De acordo com a Lei n".í4.133, em seu art. 23, o valor previamente estimado da contratação

deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando os preços constantes de

bancos de dados públícos ê as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escâla e as peculiaridades do local de execuÉo do objeto.

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibiltta à

AdministraÉo Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitagóes e Contratos e os elencados

no item anterior, principalmente aqueles relacionados à seleção da proposta mals vantaiosa. Dessa

forma, seguindo as diretrizes, aÉs a cotaÉo e verificação do menor prego, adiudicou-se àquele com

o menor preço, habilitaçáo jurídica, qualiÍicaÉo técnica, qualifcaçáo econômico-financeira e

regularidade fscal.

VI - DA ESCOLHA

A empresa escolhida neste processo para sacramêntar a contrataÉo dos serviços pÍetendidos

foi

Av.oiih Lliriúo G.Íüdo Bdrdo soür.l 2l m. Srh 300. Eqr*nirt JFC Ttrd. C.l.6. - Jrdi!§ 
^rrairs. 

- CEP a9.tnó-900.
TÉLfoíe: (79) 301U9O0.
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VII - OA HABILITAçÃO JURÍDICA E OA REGULARIOADE FISCAL

Nos procedimentos admlnistrativos para contratação, a Adminiskação tem o devêr dê veriíicâr

os requisitos de habilitaÉo estabelscidos no art. 62 da Lei n' 14.133121. A propósito, o Capítulo Vl,

HabilitaÉo, AÍt. 62, dispôe:

"4t1. 62. A habilitaçáo é a fase da licitação em que se
verifica o conjunto de informações e documentos
necessáros e suficientes parc demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
dividindo-se em:

I - Jurídica:

ll - Técnica;

lll - Fiscal, social e trabalhista;

lV - Econ ômico-ti n a nce ira.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade Íscal, conforme documentaçáo em anexo.

VIII - TERMO DE REFERÊNCIA

Visando instruir a Dispensa de LicitaÉo do Processo Adminisúativo em epígrafe, definindo

claramente as obrigações das paÍtes, esta CPL junta aos autos oTERMO DE REFERÊNCIA.

rx - DoTAçÃo oRçAirENTÂRn

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contrataçáo

encontram-se devidamente abcados no orçamento do CREFITO-I7 para o exercÍcio de 2024,

classificados sob rubrica:

- 6.2.2.1.1.O1.01.04.039 - Sorviços de AÍquitetura s EngenhaÍias.

x - coNclusÃo

E, portanto, preenchidos os requisitos da Lei Federal n" 14.13312021, em sua atual redação, e

elucidaÉo de possíveis contestaçõês, e documentação apÍesentada, encontra-se a AdministÍaÉo

Av.úih }íiÀi.tlo Gqtldo Barúo Sohrl 2l m. Sí! 308. FqrE .rid IEC Tírd. Car.Í. - Jrrdirs. 
^rsjúSc 

- CEP 49.026900.
T.lcforE: (79).]01 l49oo.

. RAZãO SOCiAI: CENGESA _ CONSTRUÇÔES E ENGENHARIA SANT'ANNA LTDA ME COM

sede na Rua PermÍnio de Souza n"212, bairÍo Cirurgia, CEP 49055-530, no município de Aracaju, do

estrado de Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 32.891.046/0001-34, neste ato representada por lgor

Faro Dantas de SanfAnna, inscrito no CPF n" 033.453.í25-06, sócio administrador.

ü
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sERVrçO PÚBLTCO FEDERAT

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 173 REGIAO

CREFITO.lT

apta a rcalizel a contratação junro a CENGESA - CONSTRUçÕES E ENGENHARIA SANT'AI{NA

LTDA TE.

Assim, entende a Comissão, justiÍicar a medida ora adotada, onde a necessidade da

contratação já mencionada é matéda imperativa, o que transcende qualquer outra regra de direito

público. Ante o exposto, entendemos ser dispensada a licitação e, assim sendo, submetermos a

presente justificativa à ratiÍicação de Vossa Excelência, pâra posterior celebragáo do contrato.

Aracaju, 08 de maÍço de 2024

h0

I

Luana Caroline Dantas Pereira

Equipe de planeiamento

Viviane Nascimento Brandão Lima

Equipe de pleneiamento

Âv€cih MiaiíÍo GcÍildo B.Eüo Sobrl 2lü. Sir 30t. FâFEs.rid JrC Tnd. C.oüÍ. - Jrdi!!. &rr{úSc - CEP 49.02ó9ü1.
Toldo[.: (?9) 301l-O{0.

ü
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TERMo DE cEssÃo DE DIREIToS AUToRAIS
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^lroi.L 
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CREFITO-17

PESQUISA DE PREçOS/ORçAMENTOS

l- Ant6projeto

ll- Projetos

t- .000,00

I- R$ 5.000,00

{

Empresa Serviços Valor unitário/mensal dos serviços (R$) Valor Total (R$)

CENGESA -
CONSTRUÇÓES E

ENGENHARIA
SANT'ANNA LTDA ME

l- Anteprojêto

ll- Projêtos

lll- Projeto executivo

lV- Documêntação e regularização

V- Consultoria

VL Fiscalizeçáo

r- R$ 2.500,00

[- R$ 5.200,00

lI- R$ 2.600,00

tv- R$ 2.000,00

V- RS 2.000,00 (valor mensal)

Vl- R$3.500,00 (valor mensal)

R$ 17.800,00

FRDC - Arquitetura e
Urbanismo Ltda

l- Antepro,iôto

ll- Projetos

lll- Projêto êxecutivo

lV- Documenteção e regularizagão

V- Consultoria

Vl- FiscalizaÉo

r- R$ R$ 2.542,50

il- R$ R$ 15.610,00

ilt- R$ 4.079,00

tv- R$ 1.380,00

V- R$ 1.882,00 (valor mensal)

Vl- R$ 3.710,00 (valor mensal)

R$ 29.203,50

SERTÃO
ENGENHARIA LTDA

AvÊnidÂ MidrtÍo G.rrldo aürcro SobÍll" 2!00. S.li 308. eEprê3.rill JFC T.ad. C.rr.r. - J.rdi!r. ancâjúSô - CEP 49.026900.
T.l.ÍoD. (79) 301 l{900.

J
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CONSELHO REGIONAL DE FTSIOTERAPIA E TERAPTA OCUPACIONAL DA 17A REGIÃO

CREFITO-17

lll- Projeto executivo

lV- DocumentaÉo e regularização

V- Consultoria

Vl- Fiscalização

ilt- R$ 7.000,00

rv- R$ 5.000,00

V- R$6.000,00 (valor mensal)

Vl-R$ 6.000,00 (valor mensal)

RS 32.000,00

DART ENGENHARIA,
CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

F Anteprojeto

ll- Projêtos

lll- Projoto oxecutivo

lV- Documentação e regularizaÉo

V- Consultoria

Vl- Fiscalizagão

r- R$ 2.500,00

[- R$ í2.300,00

ilt- R$ 9.750,00

tv- R$ 2.500,00

V- R$ 3.500,00 (valor mensal)

Vl- RS 3.500,00 (valor mensal)

R$ 34.050,00

Ágora Prqetos e
Consultoria Ltda

l- Anteprojeto

ll- Projetos

lll- Projelo executivo

lV- DocumentaÉo e regularização

V- Consultoria

Vl- Fiscalização

t- R$ 4.000,00

- R$ í4.000,00

il- R$ 10.000,00

tv- R$ 4.000,00

V- R$ 4.000,00 (valor mênsal)

Vl- R$ 4.000,00 (valor mensal)

R$ 40.000,00

AvloÍlr Mirnio CÉrlldo ElÍrüo Sobrll 2lm. Sâh 30t. EEpÍlr.rid ,rC Ttrdê C{6têt - J.Ídirr. 
^!..!iu/So 

" CEP 49.02ó.t00.
TclcÍoo. (79) 301 1.0900.

ü





(

sERVrÇO PÚBLtCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPlA OCUPACIONAL DA 174 REGIÃO

CREFITO-17

r- R$ 4.000,00

[- R$ 15.000,00

u- R$ 10.000,00

tv- R$ 4.000,00

V- R$ 8.000,00 (valor mensal)

Vl- R$ 10.000,00 (valor mensal)

(

í
I

l- Anteprojeto

ll- Projetos

lll- Projêto oxêcutivo

lV- DocumentaÉo e regularizagão

V- Consulloria

Vl- FiscalizaçPo

MA PROJETTAR
ENGENHARIA CIVIL

LTOA

R$ 51.000,00

Àv.nidr MhirEo GGÍrldo BüÍúo Sobrll2100. Slli 308. Émprcani.l JPC Tndê C.ür.r. - Jôrdilr. Ar!.!ju/S. - CaP 49.02&9(}0.
T.hfoô.r (79) 301l{9m.

t
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R5 2.s00,00
(cota única)

Rs 2.600,00
(cota única)

77
CEN(5ESA

PROPOSTA COMERCIAL

A Empresa CENGEA - CONSTRUçÕES E ENGENHARIA SANT'ANNA LTDA ME com sede na Rua Permínio
de souza n"212, bairro Cirurgia, CEP 49055-530, no município de Aracaju, do estado de sergipe, inscrita
no CNPJ/MF sob o n' 32.891.046/0001-34, neste ato representada por lgor Faro Dantas de Sant'Anna,
inscrito no CPF n' 033.453.125-06, sócio administrador, interessada na prestação do ob.ieto do
presente ato, PROPÔE ao CREFITO-17 a prestação do objeto deste, nas seguintes condições:

1 DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de arquitetura e/ou engenharia para revisão, atualização e

elaboração de projetos remanescentes de arquitetura e engenharia, referente a reforma de três salas

comerciais conjuntas de aproximadamente 150m2, localizadas no Edifício Horizonte .la rdins, onde será

a sede do CREFITO-I7. Tambóm será objeto desta contratação a elaboração de estudos técnicos,
consultoria/assessoria, acompanhamento e supervisão da reforma da sede, conforme condições
estabelecides neste Têrmo de Referência (TR).

1.1.1. o cREFlTo-17 dispõe dos seguintes projetos: estrutural, hidráulico, climatizaÉo, cabeamento,
elétrico, alarme, CFTV, sonorização, incêndio, drenagem e planta de reforma.

1.2. A CoNTRATADA deverá revisar e elaborar os trabalhos considerando os projetos já

existentes/aprovados, os requisitos de segurança, funcionalidade, facilidade na execução da obra e

adequação ao interesse do CREFITO-17.

1.3. A CoNTRATADA ficâ ciente da necessidade de complementação e elaboração dos projetos
(caso necessário), com base nos projetos arquitetônicos e de engenharia já existentes, desde que

sejam aprovadas pelo CREFITO-17.

7.4. ESPECTFTCAÇÕES DO OEJETO

Anteproieto: Levantamento técnico dos projetos e documentações
existentes e a partir disso, detalhar as necessidades de alteração
e/ou criação por meio de umâ planilha com cronograma. Em

seguida, a contretada deverá se reunir com a diretoria e submeter
um projeto inicial com as alterações sugeridas para a devida
aprovação do CREFITO-17.

Projetos - Revisar todos os projetos e elaborar ou atualizar:
Atualizar projeto legal;

Atualizar projeto de incêndio com sprinklers;
Atualizar projeto de ambientação de acordo com o mercado atual,
visando substituições mais vantajosas;
Atualizar memorial descritivo;
Atualizar projeto de compatibilização;
Elaborar projeto de paginação de piso;

Elaborar caderno de especificâções da arquitetura (incluindo

e ecifica ão técnica de todos os materíais).
Proieto executivo - Revisar todos os documentos e elaborar ou
atualizar:
Elaborar levantamento quantitativo;
Elaborar orçamento estimado;
Elaborar (e atualizar de acordo com o início da obra) a planilha

ITEM valor unitário (R$)

Rs 5.200,@
(cota única)

cENGESA - CONSTRUçÕES E ENGENHARIA SANT'ANNA LTDA ME . CNPJ: 32.89í.046/000134
Rua PeÍminio de Souza No 2í2, BalrIo CiÍurgiâ, CEP: 49055§30 - engenharia@cêngesa.com.br E
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Fiscalização da obÍa condicionada a execução e duração da

Obra:
a CONTRATADA deverá acompanhar e fiscalizar as atividades de

construção civil, mobília e acabamento, que serão executadas pela

empresa contratada responsável pela execução da obra;
a CONTRATADA deverá verificar a qualidade dos materiais a serem
empregados na obra e se os mesmos estão conforme a necessidade

do projeto e exigências do contratânte; certificar o uso correto dos

EPI's;

a CoNTRATAOA deverá apresentar relatório semanal sobre a
evolução da obra;
a coNTRATADA deverá verificar e sinalizar o andamento da obra em
consonância com o cronogÍama físico-financeiro;
a CONTRATADA deverá certaficar o cumprimento de normas e

regulamentos do CREA e dos demais órgãos.

O pagamento deste serviço será mensal e condicionado ao inÍcio e
tempo de duração da obra.

Legenda: Para maior detalhamento dos serviços, veriÍicar o Termo de Referência,

lgor Fa16' s de Sant'Anna
Respo

CENGESA - CONSTRUçÕ

32.891

psável Le8al

ES E ENGENH

bq6door-a+
ARIA SANT'ANNA

ORSE;

Elaborar cronograma físico-financeiro (detalhado por etapa, para

cada item ou serviço relacionado às etapas de desenvolvimento da

obra em questão).

Documentação e regularização: Preparar todos os documentos
necessários para regularização e início da obra junto aos órgãos
pertinentes e condomínio.
Consuhoria: Prestar consultoria e assessorar o CREFITO 17
quanto à elaboração de termos de referência e contratos,
fornecidos pela Autarquia, bem como, auxiliar na criação de
quaisquer possÍveis documentos essenciais à execução e conclusão
da obra.
A execução e pagamento (mensal) deste serviço ficará condicionado
à necessidade do CREFITo-17.

Rs 2.000,00
(cota única)

RS 17.8(m,ooVALOR rorAr (Rs)

cENGESA - CONSTRUailES É ettCethann SaNT'ANNA LTDA ME - CNPJ: 32.891.0,16/0001-3,[
Rua Permínio dê Souza No 212, Bairro cirurgia, CEP: 49055á30 - engênhaÍia@cêngesa.com.br

I

R5 2.000,00
(valor mensal associado a

execução do serviço)

Rs 3.s00,00
(valor mensal associado a

execução do serviço)

Observações:
1- A CoNTRATADA deverá fornecer à CoNTRATANTE todos os elementos necessárlos e

suÍicientes, com nível de precisão adequado, para caracteÍizar o ecompanhamento e fiscalização, de
forma que assegurem a viabilidade das ações de reforma e adequação da sede;
2- A propostã terá que ser apresentada com o yalor unitárlo e valorfinal, com validade mínima
de 60 dias;
3. os itens "Consultoria e Fiscalização", é o valor unitário mensal, referente a 1 mês destes
sewiços,

28 de fevereiro de 2024.



FRDC - Arquitetura & Urbanismo
CNPJ- 46.170.51 5/0001 -30
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E-mail: corona rafàelírilhotnlail.conr , Tel: (79) 99817 -5526

17

PROPOSTA COMERCIAL





ca§
Frt. 17

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPAGIONAL DA 17' REGIÃO

Aracaju/SE, 21 de fevereiro de 2024.

Ao
CONSELHO REG. DE F]SIOTERÂPIA ETERAP]A OCUPACIONAL DA,I7'REGÉO.
AV. MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL, N' 2.100 - SALA 308

BAIRRO JARDINS / ARACAJU - SERGIPE.

PROPOSTA COMERCIAL

A FRDC - Aquitefura e Uôanismo Ltda.com sede na Rua Dom Bosm, No1 147 Baino
Suiça no Município de Aracaju/Seçipe. lnscnta no CNPJ/MF sob o Sr. RAFAEL
DOMINGUES CORONA, portador da Carteira de ldentidade N'263.637.487-SSP/SP e
do CPF N" 283.203.558 -26, CAU No A39988/4. lnteressada na prestaÉo do objêto do
presente ato, PROPÕE ao CREFITO 17' REGIÃO, a prcstação do ob.ieto deste, nas
seguintes mndições:

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empGsâ de arquitetura e/ou engenharia para Íevisão, atualizaÉo
e elabora@o de projetos remanescentes de arquitetura e engenharia, referente a
refoÍma de três salas comerciais conjuntas de aproximadamente 150m', localizadas no
EdifÍcio Horizonte Jardins, onde seÉ a sede do CREFITO-17. Também seÉ objeto
desta contrataÉo a elaboração de estudos tecnicos, consultoria/assessoria,
a@mpanhamento e supervisão da reforma da sede, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência (TR).

''l .1 .1 . O CREFIÍO 17 dispõe dos seguintes proiêtos: estruhrral, hidráulico,
climatizaÉo, cabeamento, elétrico, alarme, CFW, sonorização, incêndio, drenagem e
planta de reforma.

í .2. A CONTRATADA deverá revisar e elaborar os trabalhos considerando os proietos
já existentes/aprovados, os requisitos de segurança, funcionalidade, facililade na
execuÉo da obra e adequaÉo ao inteÍesse do CREFITO 17.

1.3. A CONTRATADA fica ciente da necessidade de complemêntaÇão e elaboração dos
projetos (caso necessário), com base nos projetos arquitetônicos e de engenharia já
existentes, desde que sejam aprovadas pelo CREFITO 17.
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'r.4. ESPECTFTCAÇÔES DO OBJETO

ü
77

ITEM Valor unitaÍio (R$)

Antêprojeto: Levantamenlo técnico dos poelos e documentações
existentes e a partir disso, detalhar as necêssidadês dê alteração
e/ou criação por meio de uma planilha com cÍonograma. Em
seguida, a contratada deverá se reunir com a diretoria e submêter
um projeto inicial com as alterâções sugeridas para a deúda
aprovação do CREFITO 'Í 7.

R$ 2.542,50

Projêtos - RevisaÍ todos os projetos e elaborar ou atualizar:

. Atualizar projeto legal

. Atualizar projeto de incêndio com sprinklers

. Atualizar proieto de ambientação de acordo com o mercado
atual, visando subsütuições mais vantajosas

. Atualizar memorial descritivo

. Atualizar projeto de compatihÍlizaçáo

' Elaborar projeto de paginaçáo de dso
. Elaborar cademo de especifcações da arquitetura

(incluindo especificação técnica de todc os materiais)

Projeto execudvo - Revisar todG os documentos e elaborar ou
atualizar:

. Elaborarlevantamentoquantitativo
o Elaborar orÇamento eslimado
. Elaborar (e atualizar de acordo com o início da obra) a

planilha ORSE
. Elabo[ar cronograma f ísico-f nanceiro (detalhado por etapa,

para cada item ou serviço relacionado às etapas de
desenvolvimento da obra em questáo)

R$ 4.079,00

Documentação e regularização: Prepa[ar todos os documentG
necessários paru Íegulaizaçâo e início da obra junto aos órgãos
pertinentes e condornínio R§ 1 .380,00

R$ 1 .882,00

R$ 15.610,00

Consultoria: Prestar consulloria e assessorar o CREFITO 17
quanto à elaboração de termos de referência e contratos, Íomecidos
pela Autarquia, bêm como, auxiliar na cíação de quaisquer
possiveis documentos essenciais à execugáo e conclusão da obra-

A erecução e pagamênto (mensal) deste sewiço ficará
condicionado à necessidade do CREFITO 't7.
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7" REGIÃO

Lêgenda: Para maioÍ dêtalhamênto dos seÍviços, veriÍicar o Termo de Referência.

Observações:

1- A FRDC iÉ fomecer à Contratante todos os elementos necesúrios e suficientes,
com nível de precisâo adequado, para caracterizar o acompanhamento e
fiscaliza@o, de forma que assegurem a viabilidade das a@es de reforma e
adequação da sêde.

2- A proposta é aprcsentada mm o valor unitário e valorfinal, mm valUade mínima
de 60 dias.

Fiscalização da obra condicionada a oxecugão ê duÍação da
obla

. a CONTRATADA deveÍá acompanhar e Íiscalizar as
atividades de construção civil, mobflia e acabamento, que
seÉo executadas pela empresa contratada responsável
pela execução da obra

. a CONTRATADA deverá verif car a qualidade dc matêriais
a serem empregados na obra e se os mesmos estáo
conforme a necessidade do proietc e exigências do
contralante; certificar o uso corÍeto dos EPI'S.

. a CONTRATADA deverá apresentar relatório sêmanal
sobre a evolução da obra.

. a CONTRATADA deverá veriÍicar e sinalizar o andamento
da obra em consonância com o cronogftrma fisico-
fnanceiro-

. a CONTRATADA deveÉ certiÍicar o cumpimento de
noÍrnas e regulamentos do CREA e dos deínais órgãos.

O pagamento deste serviço será mensal e condiclonado ao
início ê tempo de duração da obra.

R§ 3.710,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 29.203,50



@
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO

Atenciosamente

Aracaju/SE, 21 de fevereiro de 2024 -

RAFAEL DOMTNGUES CORONA - CAU A39988/4
Arquiteto e Urbanista
Sócio Administrador

C.l: 263.637.I187-SSP/5P

CPF: 283.203.558 -26
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ANEXO I
RaÍael
Corona

OUADRO DE ÁREAS

CLIENTE: CONSEI,HO RECIOIIAL DE FISIOTERÂPIA E TERÂPIA OCUPACIONÀI, DA I7'Rf-GI,iO

PROPoSTÀ DE PRT4OS SÀt"

OBIETO: Cootrrl.çio de f,Dtpralr da ArqúltGtúr. .y'oú EÍgalrhrrh prr, Reúlio, Atüdbrçlo a EhborrÉo d€ Proláoa
Remaneaccnter dc trqúleto-m. Gngenhad& rcíereúe r ÍaÍomr dê trôs adú coincrcidi cotrlunlrs d€ iprodú.d.mtotc
l50rr. locll?rdrr ro EdÍido llorlzoÍt€ JrríIns, oÍde r€ri r tede dr CR.EFITO-! 7. TrEbéh 3€Íi obl€to de r cortríTto
r Ehbor.§eo de E3tüd6 TécolcB, CoúülloÍi./ A!i.3so r, rcoúprtrh.mento e supeÍíllo dr rdorEt dr 3.dr. conformê
coBdiçõc. ãtrHftidrr resrs T€Ílro dc R.Íeràrcü (ÍR).

ITf I\I
DESCRTÇÀO Ix)S

sERl'rÇOS L\D
ÁRf,A

(ln2)

1.00
PROJETOS E
CONSL],TORJA

l.0l
ÁREA DE
N'rFxv {ÇÀo Do
PROJETO

m2 t 50.00

TOTAL
I50,00

PRAZO: o prazo máximo scií de "A DEPENDER DA DÂTA DO
INlcIo DA E)GcuÇÀO DA OBRÂ" dias, coítsdos s psnir da dara
(k assinstrra do coDEao podaodo scÍ proÍrogsrdo coúormc
legislação pedrita.

AÍ.caÍr/SE, 2l dc fewrcto &2.W4.
VALIDADE DÀ PROPO§TÀ: ó0 (Scssctrta) diâs coridos. cotrtsdos
a paíü da sua ataírra-

OBS.: Nestcs valoÍcsjá cstão inc-lusos o B.D.l. e todas as dcspesas

necessfuils para a cx€cuÉo dos serviços, lsis coÍÍroi Eúcargo§
sociâis, Eat6lhi^stâs, fiscsis, &spesas irdiretss e lu(Ío.

Rua Dom Bosco, No 1147 - Baino SuiÇa - CEP: 49.05G220 - Atac€iu/SE - CNPJ ,í6.170.5ííglo1-30
Íelefax: (79)S9817-5526 - E{ail: ç9lq!ê_laEq!@!g!@AilggE
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ANEXO IIA
QUAoRo vALoREs - ATUALIZAçÀo Ê ELABORÂÇÀO OOS PRO,ETOS $

CLIENTE CONSELIIO RECIONAL DE TISIOTERÀPIA E TERÀPIA OCLIPACIONAI, DA 17' REGIÀO

PROPOSTA DE PREÇOS S,N'

U]TITÀRIO TOTAI,

OBJETO: ConrYla.çio d. f,mpr... d. ArqslElun G/o Erglnàúi. Fri R.ú.ao, Aturlh.çro . El.hor$lo ilê Pml.roi Ro.r....[t . iL .rqült üü e .nFi.It.,
rcf.?.a& i rtfontri d. trê! rrh! {aíErcld! con lE... d. rFotrrdrmên.. l50m', bcrlh.drs m Edlído Horborr. JtrdiE, otrd. ..rí r rd. di CREHm-r7.
T.!*É!r rrl obr..o d.!r. coúr.üÉo . Elrtor.çlo 

'l. 
E.uda Té.r1.o., Co.olbrt 

^..r!úl'. 
xorTDh,lÍ.ío . rrp.ntlo d. rcbn dr.cd., .orhrE

.o!diçõ.. einHdd$ r.t.IiÍDo d. RtÍ.rt ci. GRI

PREÇI)§ (R§)
DEsGrÇÁo Dos sERYrços UNT) QTI}E

2.5{t.í}I A:r_TtPRorfTo

l.l

lrverúato té(nic! dG Êojaac c &qlln(ít4õaá cxi{orlcâ c â f.nir di66o.
ddálhÍ rs nc..sidrd.s dE .l.rà§& d(.r cÍiqto poÍ m.io dc uoa pl.[ illr cúr
(aúr,gÍsra Eúr s.guidr a (urlt{dr dé!6á rs nrDí tj{t! a di.alÍir c &tmdrÍ
ljú pÍojdo iriciC cm a lt-aõB llssidrs pd . dcvi& .prúEÉo ô
CRÊFTIO I7

:.ír.í

PR(ITETOS - Rlvlllr t dc Õ lrrl.lo. . d.borrr oo dü.!h*: r5_610.00

t.l ÀlulErprcjdo lcsal 1,00 1600,00 2 óm,m

2.2 Àtudiu, píoFo 
'l! incàüo can s?riúlcn' z t 50.00 2litü)

t.3 AN.lizÊÍ pÍsiro d. dbi.ú(áçâo dê â.ordo câD o EÊ!údô ÍE t vbae
etbdituiÉ(s m.is vaiãjo€.s 1,00 4 570.m

1.4 Âlu.lia m.DoÍial d.s.ritivo l,m 1.470,m 1.470.ÍI

t_5
^úaüa 

pmiro d! qrnpdüilizisno 1,00 2.540,00 2.540,m

l.ó ElâboÊr projao dc paSiraçáo d. liso l.m I t40.00 r.t{).m

77 ELboÍ[ cád.oo d. capcciftisôcs di .Í$tdfl (luchbdo cÇc.úc.at, réEi!
& toda G nú.Íün) 1.00 t.140.00 1. trr0.m

_1
PR(uETO UECUTIVO - R.vlrr rodo. o. dodr.ío. . dr[orrr m 1.0"r.ú

t.t El.boEr lcval4olo quetildivo l,@ 800.u) 1.000,m

t2 ElaLola oÍsânàrto €dimalo 1,00 1.000,00 r.0m.m

J,] Elrbotãr (c úraliz' r dc á.ordo csn o iricio & ólE) , plftiha ORSF- I,m r.000,00 r.00,m

3.4
Ehboar cÍúogrmr Irsico-6aacciÍo (ddr[rado por €tap, p6E cadâ n.Ín G
§dviço deiúrdo à É:pG d. d.$avolviDaio da obra €ÍD $êsã)

1.00 t.079,00 r.079.fl)

DoCT'MEITAçÃo E REGII-ARTZAÇÁo: 1.1E0,0,

4.1
Prcpalar lodo6 os ôo,h6t6 í@cssÉrioc FE rct' sriziçjo c idLio & óE iElo
â6 órgãc pcíhot€s . codcrhio iEFcs§G, Ploaagoq RRT.

r,00 r.lE0,m I lm,m

TOTAI- DO ORÇ,{ríEmO ll.ólt-§0

PRAZO: O pÍrzo máximo s.rád.'A DEPEiímR DA DATA m INICIO D^ E (ECI]çÀO
DÀ (BRA" dia§, cetados a panÍ da dd. dc ,6sirúrÀ do cm!"do pod.ado scÍ proÍÍogâdo
coflm.lcgblação Fmit!.

VALIDÂDE DA PROPOSTAT ó0 (S.ss.nta) dias corÍidos, catados a pâÍn & $a st tuÍa.

OBS.: Nc§ca valoí6 já €dao iíclso. o B.D.t . rodá6 rs d6p€s.s ncsêstias pâE r ex€orÉo
dos s@hoÂ lrs cúo: El6aG siÂÀ tràhhios, fir.rÍs' d.T.sas iodiÍaas c bcÍo.

,{E6irSE 2l d. fglEtlirc & 2.024.

Rua Dom BGco, tf 1147 - AaiÍro Suiça - CEP: 49.05G220 - Âracaii./SE CNPJ 46.170.515tÚ01-3O
Telefaxi (79)99817ó526 Enail: 99l9!3_lale9@!gh3l|

.-"1

1.00

4.570.00
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AilEXO II B $ouamo vÂLoREs , co}{sulToRÂ ( Er{saL)

CLIENÍE: CONSELIIO RIiCIO]\AL DE }'ISIOTERAPIA E II-RA?IA ('CUPA( I('NAL DA I7'I{I,]GiÀO

PROPOSTÂ DE PRF4'OS §tI"

OATETO: Co!Er..Éo d. EDpÍC.. d. 
^rqrla.aurr 

.lo Eng.rtrL Frr R.vlÉo, Àbrltz4ao . f,lüorTro d. Pr.r!io. Rdrã.GrE d. rqutt.aurl . cry.orÍt.,
r.f.Íat r Erl,m. .L (rà sht corErciri. otriurr., de .Forir.drú. . I$ml, bcrltrd! m fdiÍdo Ho.imn.. Júdiri, oid. i.É . Íd. d. CRrnT0-17-
Tr!!b.tt| rrá obi{ro dcrh contrrliÉo r Elrborrçlo d. Elüda Têctrlsoú, C6ruloriJ À.G!10rÍ+ roÍA.rtrn.úo e rw.rvlto dr rcbrm dr rcde, corfi}rnr
coldlçôÊ3 .ràbdcddr. Et. TdlÍo d. RÊf.Éfth (IRI

III\I DI]SCRTÇ,IO DG SER!'IÇOS I lD QTDF,
PR[«)S (RS)

5 coNsrrlt oRlA

5.r

PÍ!d{ cosrloÍir c aressorr o CRETTO l7 $ero i clÁboíréo d.
t(ma6 dc íÊfâàcÉ e cetacj fm.{id6 pêh AÍãqria tqr c@q
arrxilir oâ cnâÉo de $âtÇlcr pcísÍ\,€i. do§lmrÍtG csr.nciâae à
cI€qlçeo € coclurão ds d.r"

t0 rrÀs 1,00 l.EE100 l.EE2,m

TOT..\L tX' ORC.r\tE§'rO l.t8l.ü,

CONSULTORIÁ

6.1

MENSÂL ATÉ O
TÉRt!í}.Io DA

OBRÁ
l.llo l-?10.00 RS 1.710.0í)

6.2
À CONTRATADA d.vÊá rEifiE a ArliLd. das úá.Íilis r s.fu
dprcsâdos nÂ óE . sê cl.s êdno dnfoúc â n6idr& do pÍoj€ro c
cxiSàcia§ do c6teÍlc; cciiliczr o uso coíüo do§ EPI 5.

ó..1
a «)N'tn^TÂDA dct,cÍÁ iFEs.út,r í.ldódo r.o.6al sobÍÉ â

6-4
a (ONTRATÂDA iidúá vcifi@ ê si[Âlizr o anlmato d. oblz d
cúsalàcia cú o dúo8ràr! ffsi(D'fndcÊnc

s CONTRÂTADA deveni cctifi.rÍ o almFim.[to ê nsmrs c
ÍEsul.eqlto3 do cRE^ c do§ demais,ôrsio6.

ToTÂL IX) ORÇ^MEM() -t.7r0.m

PRAZO: O Fàz! máxim s€tá d. 'Â DEPONIER DA ITATA Ix) IÚCIO DA HECIJÇÃO DA
OBR,{i diã! cúldo6 . prÍt d. d{a & ai,aura do cúrdo pod6& 3.r Plono$ô cEfom.

AEcsju/SE 2l d. fsrltEiF d.2.024.V^LIDADE DA PROPOSTA: 60 (ScíraE) dias coEiúr6, cmtado6 B prnü da st! abcl(r&

OBS.: Nêís vElorê jÁ cílo iEb!6 o BD.L e t d&r â, ddpeÍas dêccrslria Flã a €icolçto dc sefl*os,
tis cuEo: EtrcáÍgos lociris, babâlhida§, ÍEâis, dcspc§$ iodiréar c it ío.

Ru8 Dom gosco, M 1í47 - Bâiro Slraçe - CEP: 49.05G2z) - AÉcôirSE - CÍ{PJ 46.170.5Í 5m0O 130
Têlefa( (79)ss817§526 - E-mail 99rq!3_li]b9@!s!Es{§s!

umrinró f rorer-

A CONTR TADA dcvcni E{opahr c f6cali,3 ss úiyiíLd.5 dc
cosruçáô ciú|, úot ílir c ebd(Ílq quc sdãô á.d.âdãs pclÃ
ernprls. cúÍa.da r€sp.aúvcl Flâ cx€orçno d. óÉ

ó5
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at{Exo cCRO OGRÂIIA OE EiTREGÀ

CLIENTE: COTTSELTIO REGK) ÂJ- DE FISIOTERAFI,A E TERAPA ()CUPAC|()NA. DA 
' 

T REGIÃO

DE

OBJETO: Conrât4ão do EnplÉ.â d. Àquh.tul? e/o{, EngêrÉerL pre R.ü.ão, Âluelt aÉo ê El.bor.Éo d. PíoJcto3 R..nen€sornL. do
arqulbturà o ergrúadr, rEíordta á Íeíorma da tÍôs sába ccínorciaia conlrnta3 ê aptDrlnadarnoú6 1í,mr, localhadar no Edllclo HorironL
JrÍdins, d|d! slri ã sede d. CREFÍTO-í7. Tâmbêm s.rá obicto dêstã contrtâção â Elrbof.ção dâ Estrdos Técricc, Cdlsuftoriã,i
Asrôlaorb, acompânhamqÍo ê 6úp,êrvbão da Ídolma (b sedê, coníbÍmE condiçõêr e6tabêlêcida3 nêr!ê ÍêÍmo dê Refeíência (fR).

ITEM oÉscRlçÃo ms sERr/lços

ANTES DA OBRÂ OURÂNTE A GRA

5 1 0 1 5 20 25 30 40 45 50 55

PRAZO ESÍÂBELrcIDO APÔS
CONIRATÂÇÀO DA EUPRESA DE
EXEGJÇÁO

PROJETOS. ${IClo t)os TRÁSALHOS

11 RRT/ARI DOS PROFISSIOT.IAIS

12 ANTEPROJETO

1.3 .PREFEITURA

2
cot{suLToRta - ÁPos aPRovaçÁo ms
PROJET(§

21 DOCIÀ,IENTG DA CO,ISULTORIA - PÂnA
coN IR ÍAÇÃO De GRA

3
CONSIJLTORIA - ÁCEIPANHA'íEN[ O
EXECUçÀO DA OBRA

3.1

3_2
RELATÓRF O€ FTSCALTZÁCÁO (['lCLUt OS
PROATEMAS E SOIUÇÔES ÉNCONTRÁDO EM
@RA)

SEMÁNALMENTE ATÉ O PRÂZO
FINAL DA OBRÁ

COPIA DE TOOOS OS OOCUÀ,CNTOS FINA§

PRAZO. O pÍa2! íÍÉxiÍÍb sêrá de "A OEPET{OÉR DA
DAÍA Do llllco oA ExEcuÇÃo oA GRA', cDírrâdos a
partir da dáa de asgnafura (b ccíÍÍab podendo seÍ
pÍonogado conÍrrÍrc legirLâção peÍmita.

Âracâp/SE, 21 de íei,erdro de 2 @4

VÁf IDÁOE DA PR@GTÀ 60 (Sessenta) dlâs co,ridos,
coíta(bô a p9rr d6 sua abeÍirrá

OBS.: Nes*ês Blo.€s É esláo incllsos o BD.l. 6 todês as
dospêses ÍEcÉásáai&g pâre â erã4fo dc s€íviços, tais
coíro: EncaÍ96 §odais, tsabdhistÊs, 6scáb, de6pqsas
hdileas e lucro.

' Os fÍojebs rdâciÚledos a pÍeídtura ê a apíoveçà) do
condúnÍnb náo podeÍáo lêí pÍazc odab€bci(bs rEssê
cont do - rÉo podsnos prarer os píãzos das +rovaço€§

Rua tkrh Bos.o, lç 1147 - BâiÍro SriÉ - CEP: 49.05G220- Arâcaii/SE - Cl,lPJ 46 170.515/m0130
Teleía: Og)gS 17-5526 Eflail: corona rat*l@hotmâil.cdn

I

TRAÀIITAçÁO DAS INFOR!.IAÇÓES OE O8RA

APÓs FINALIZAÇÃo DA E)GcIJÇÂo
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ANEXO IV ccRoM)cnÂua DE ÉxEcuçÀo É DEsExsoLso

cLl
ENÍ
E:

PROPOSIA DE PREÇO§ S,N"

OBJETO Confdt4ao d€ ÉnpÍB3e do &uibturâ s/dr ÊngoÍtEÍia p-a Rêvisáo, Aluali!ãÉo e Elaboraçáo de Ploiebs Reínrnescent€i do aíquibtura o
êngcnh.rà, r€íêr.otG . Í.lbÍme dê Uê3 s.lâs cdnôrciâir corirÍtã dâ.póriÍnadân.Írts 1í)rr', loceli2adãs no Ediício lbizont Ja'dini, ond. s.Íá a

rsds da CREFÍTOí 7. Também 16rá obreto dostr contrãt4âo a EhboEção d6 E3tudor Íácnicc, Conaúltoria/ Âssêlsorb, ãcompanhâmülio ê
supcMitu da tofcma da !.do, coííormâ condlçô.3 Gtúolocld- n€.tê To.íp d. R.Íêrê.cla (TR).

ITE
x oEscRtÇÁo ms sERr/ços VALOR R'

PRGJETOs (t)l^S) CON SU LÍORI,À

rNlclo 30 15 60
ANTES DA
OBRA

DURANT€
Â OARA

I A \'I'EPR{}IE'I'O

Ll

t vaÍmaro taüiq, d6 prDjdc . úrqtl[qrtsõ6
srid€rl§ . a p€nir dbso, dáâlhs is ncccasi&des dc
.ncn{eo c/ar cd4io lor m€io d! u@ pleihá c{rl
cÍúogrm!. En Ê.giià, a cduÉNJr Íkv6í * fttu;
c(m a diÍEloÍi. c $hn€tcrum píojdo inicial c.m as

úa-âções sr8ÉÍidÃ Fm a devilâ aprowção do
cREmo r7

2_U2,fi

, PR(ITETOS - &íhrr aoda a 10lí6 c .lrt nÍ
ou á.Iir.r:
Atualiar pÍoilo tcrÀl 2 í)0 00 í.300.00 1.30000

tl AturliE prciro dc in.àdio cu sFiüet§ L15000 1.07500 1.075,00

2.] ÀtuâlizÍpmiro dc mlbic rçàô dÉ â.ordo €(rn o
nercsdo dual, vis{'do srtditutõss ErÂis vaúaios

.1.570,00 í..142,50 1.112,§ 1.142§ 1.142,50

21
^tualizarm€monal 

dÊscrnivo l-470.00 1.47000

25
^iuâlizÍ 

píoiro dc cüq'dúiüzaçto 2 540-00 8«i 67 846,67 846.ô7
2.6 ElaboÉr prcido dc DariBçâo d. pi$ L l.{0,00 570,00 570,00

2.7
Elâbo@ cádaro de cspeciftâçõês da ar+r üúuB
(incbinô esp.cifrâção léoiÉ d. todos os mderiais)

l.I40,m 1.140,00

3
PROTATO E{ECIJIIVO - Rcvbr t dor c
.lo.lrllErta r.lbonr oo .a-Ir.r:

ll El.boÍE lcv trncrlo qleúÉivo t.000.00 500,00 soo,00

1.2 El.ború dçm6io !§insdo t.000.0Ô 500,m 500,00

3.1
ElâboBr (. ddirrr de ã.oÍdo cm o iricio da úla) À

plllilbi ORSE.
l 000,00 1.000,00

1.4
ElrhJrBÍ cmrogranr fisiefindcdm (dd.lhâú, poÍ
6rpa, p€ra câda í!Ír ql s.Íviço rEhcifl,rdo à drpas
d. &s.nvolvillâlto & oha ân .!to).

1.07qfi) I 079 00

.t DOCU]UIiITACÃO E Rf, GTL{RIZACÁO:

4.t
PrEparar lodo6 o! doolmentc n cessários rírB
r.$laÍização c iÀicio da úlã junto aos óÍSàos

DêíingÍ€s e sedúrhjo. iEDrEsrc, Pldr{ãr! RRT
l_3E0.00 276,00 276.00 276,00 276,00 276,00

5 CON§LTORId . {NTI]§ DA OBRÀ

5.1

PÍ!i.r c.a$tci! . r.rssorÀ o CREfmO t7 Çlelo
i cláoEção & tcrbo6 d€ ,É&Íàcl. c cot ío§,
fom.ciio8 pêh Aúr$ia. b.m cdl)q rrxiüeÍnâ
cÍi4ào & +aú$cÍ Frsivek dooinsros eás(ociais n
qcorção G cdctl3âo .h úÉ

NÀO HÁ
ATTVIDÂDE

NAoEÁ
À,TTVIDAD
E

NÀo HÁ
AII!,IDAD
ti

NÃo
HÁ
ATIVD
ADE

NÃo
t,i
ATMD
ÂDE

1.8a2,m

COIiSUI.I()I(TÀ . DURANTE A OBRA

6.1

A CoIíTRATÂDA ilcvfti cüxtE 
'À 

c fÉeliu a!
dividd€s dc cf,raruÉo civil, móÍli! ê s.*m.sto,
quc reÍio qe(rrirdrs p€lr eiD!4r§! ccEctcdr
rcsposávcl pdr clcqr{ão dâ óÍa

NÁo HÁ
ATTVIDAE

NÂO
HÁ

ATMD
ÁDE

NÁo H,d
ÀTIVIDAD

E

NÁo HÁ
ATIVIDAD

E

NÂo
HÁ

ATMD
ADE

NÀO
HÁ

ÀTMD
ADE

NÁo HÁ
ATIVIDÀDE 3710

6_2

A CDNTRATADA &vcní \ÉÍi6e, r qustid.dc d6
lhEdüis a scqrl úrytlgldd u ohra c s. os Be6
€§âo c{ÍfoÍmc a ncces§idrde & pmjao c .Íigerci.8
do allrr.srq clnaficr o uso coíüo d6 FÀ's.

6.1
! CONTRÂTADA dcv.Íá aF€ssrtÃ rcld&io 3.oEÂl
sobre a swh,Ção & úr!

6-4
i ONIRATADÀ ddd* Ei§ct c siEliu o
irú.mqto dr olrt a .!§càci, c6 o cÍlnqEá
flsico-fnú..im

ó.5
â CONTR TADÀ dscrá cãtifisÍ o qlxnFim.úro dc
ncítnas c 

'tanlrnort(É 
do CRfâ c dos ddnÁis óÍrâ6

29.203.50
R§

2.818,50
R$

2.718&
RJ

4.€/.O,17
Rrt

6.380,17
Rt

7.05í,17

PRAZO
ESTÁAELE
C'OO PELO
cLtEt{tE

POR MÊS
DURA}iTE

OE OBRA

VALORÊS POR }ÉS RS í0.írr,í7 Rl í3.,íí,r3 Rl'1.862,@ Rl 3.7't0,ú

COXSEL}IO REGPNAL DE FISKTIERAPIA E TERAP!À OCUPACPNAL DA í7' REGúO

15

2*2,5

2.1

NÃo
HÁ
ÂTIVID
ÀDE

I
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OÀTA DO NIClo DA EXrcUCÁO DA GRA., cÚl|adG
a paítir dâ deta cb essheurà do cfitÍeb pod€ndo sêr
pÍonogado co.|brÍÍE hgbla(áo peíÍnitâ.

Àacâir/SE, 21 de fe\/êr€aro ê 2.@4.
VALIOADE oA PR@OSfA| 60 (S€sseÍia) dias c.Írid6.
contados a pârth da 6uã eboltJra-

OBS.: N€st€§ vdúes j{t €§táo hdrGos o B.D.l. e bdas 6
do§p€sas nêcêssáaias pra a êxeoÉo ôs sêlvbos, trâb
co.no: Encelo§ socàb, bôahbtas, fscab, despes6
indlrebs ê lucro.

Rua Dom Bosco, l'{É '11,17 - BaiEo SriÇa - CEP: ,19.05G220 - Aràcaii/SE - CIIPJ 46- 170-51 5/m01 -30
Teleíax: (79)9$17ó526- Eíail: E!e!eJãhg&l!@e!j99

gub
o..!Ênro d!n.b líak rn âc
lfaE 00xIr.6c(toat
0*. lr/crno]|a lf slrrol(Í
lb.íq..ótíF,,/v.litú irtaú.Dt
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SERTÃO ENGENHARIA LTDA
SERTÃOENGENHARTA CNPJ:21.629.2771OOO1-58

PRAçA PEDRO BATISTA N 210, CENTRO, SANTA BRÍGIDA.BA
ÍEL: (75) 9889a-6505 sertao.engenharia.ba@gmail.com

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de arquitetura e/ou engenharia para

revisáo, atualização e elaboração de projetos remanescentes de

arguitetura e engenharia, referente a reforma de trêssalas comerciais

conjuntas de aproximadamente í 50m2, localizadas no Edificio

Horizonte Jardins, onde será a sede do CREFITO-í7. Também será

objeto desta contratação a elaboração de estudos técnicos,

consultoria/assessoria, acompanhamento e supervisão da reforma da

sede, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência

(TR).

1.2. A CONTRATADA deverá revisar e elaborar os trabalhos

considerando os projetos já existentes/aprovados, os requisitos de

sêgurança, funcionalidade, facilidade na execução da obra e

adequação ao interesse do CREFITO-I7.

l7

et
**h*Ll**r'l'

f'1

PROPOSTA COTVIERCIAL

A empresa SERTÃO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

2'1.629.27710001-58 sediada na PRAÇA PEDRO BATISTA N2í0, Telefone

(75)98894-6505, e-mail SERTAO.ENGENHARIA.BA@GMAIL.COM, por

intermédio de seu representante legal O sR. HÉLlo ALVES oLIVEIRA oo
AMARAL SOBRINHO, inscrito no CPF:050.397.315-74 infra-assinado,

interessada na prestâção do objeto do presente ato, PROPÕE ao

CREFITO-í 7 a prestação do objeto deste, nas seguintes condições:

í I 1 O CREFITO-17 dispõe dos seguintes projetos: estrutural,

hidráulico, climaüzação,cabeamento, elétrico, alarme, CFTV,

sonorização, incêndio, drenagem e planta de reforma.

sERTÃo ENGENHARTA troA cNpJ: 21.629.27i lmo]-5a
Registro CREA: 0010160558 Registro Regional: 000101619OODBA

Profissional Responsável: HÉUO ALvEs OLtvEIRA DO AMARAL SOBRtNHo
Registro CREA: 0518568318 CPF:050.397.315-74
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SERTÃO ENGENHARIA LTDA

sERrÃo ENGENHAR|A cNpJ: 21.629 -2i7lofíJt-sa
PRAçA pEDRo BATtsrA N 210, cENTRo, SANTA BRÍG|DA-BA

TEt: (75) 98894-6505 sertao.engenharia.ba@gmail.com

1.3. A CONTRATADA fica ciente da necessidade de complementação e

elaboração dos projetos (caso necessário), com base nos projetos

arquitetônicos e de engenharia jâ existentes, desde que sejam

aprovadas pelo CREFITO-1 7.

1.4. ESPECTFTCAÇÔES OO OBJETO

ITEM Valor unitário

(R$)

Anteprojeto: Levantamento técnico dos projetos e

documentaçõesexistentes e a partir disso, detalhar

as necessidades de alteração e/ou criação por meio

de uma planilha com cronograma. Em seguida, a

contratada deverá se reunir com a diretoria e

submeter um projeto inicial com as alteraçôes

§ugeridas para a devida aprovação do CREFITO-í 7.

R$

3.000,00

Projetos - Revisar todos os projetos e elaborar

ou atualizar:Atualizar projeto legal

Atualizar projeto de incêndio com sprinklers

Atualizar projeto de ambientação de acordo com o

mercado atual,visando substituições mais

vantajosas

Atualizar memorial

descriüvo Atualizar projeto

de compatibilização

Elaborar projeto de paginação de piso

R$

5.000,00

sERTÃo ENGENHARIA LTDA cNP]: 21.629.277 /@07-58
Registro CREA: 0010160558 Registro Regional: 0@1016190OD84

Profissional Responsável: HÉUO ALVES oL|VEIRA DO AMARAL SOBRtNHo

RegistÍo cREA: 0518568318 cPF:050.397.315-74
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sERTÃo ENGENHARIA TTDA
sERTÃoENGENHARIA cNpJ:21.629.2771cr],ol-s9

PRAçA pEDRo BATtsrA N 210, cENTRo, SANTA BRÍG|DA-BA
TEL: (75) 98894-6505 sertao.engenharia.ba@gmail.com

sERTÃo ENGENHARTA LToA cNpJ: 21.629.277 /0f,/ot-59
RegistÍo CREA: 0010160558 Registro Regional: O@101619ODDBA

Profissional Responsável: HÉLlO AwES OtIVEIRA DO AMARAL SOBRTNHO

Registro CREA: 0518568318 CPF:050.397.315-74

Frs.

Elaborar caderno de especiÍicações da arquitetura

(incluindoespecificação técnica de todos os

materiais)

Projeto execuüvo - Revisar todos os documentos e

elaborar ouatualizar:

Elaborar levantamento

quanütaüvoElaborar

orçamento estimado

Elaborar (e atualizar de acordo com o início da

obra) a planilhaORSE

Elaborar cronograma fisico-financeiro (detalhado

por etapa, para cada item ou serviço relacionado às

etapas de desenvolvimento daobra em questão)

R$

7.000,00

Documentâção e regularlzação: Preparar todos os

documentos necessários para regularização e início

da obra junto aos órgãos pertinentes e condomínio

R$

5.000,00

Consultoria: Prestar consultoria e assessorar o

CREFITO 17 quanto à elaboração de termos de

referência e contratos, fornecidos pela Autarquia,

bem como, auxiliar na criação de quaisquer

possíveis documentos essenciais à execução e

conclusão da obra.

A execução e pagamento (mensal) deste serviço

Íicará condicionado à necessidade do CREFITO-17.

R$

6.000,00
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SERTÃo ENGENHARIA LTDA
sERTÃo ENGENHARIA cNpj: 21.629 .277looot-sa

PRAçA pEDRo BATtsrA N 210, cENTRo, SANTA BRíG|DA-BA
TEL: (75) 98894-6505 sertao.engenharia.ba@gmail.com

sERTÃo ENGENHARTA LTDA cNpJ: 21.629.277 lcfft-sB
Registro cREA: 0010160558 Registro Regional: 0001016190DD84

Profissional Responsável: HÉLlo ALv€s oUvElRA Do AMARAL SOBRINHO

Registro CREA: 0518568318 CPF:050.397.315-74

Fiscalização da obra condicionada a execução e

duraçáo da obra

a CONTRATADA deverá acompanhar e fiscalizar as

aüvidades de construçâo civil, mobília e

acabamento, que serão executadas pela empresa

contratada responsável pela execução da obra

a CONTRATADA deverá verificar a qualidade dos

materiais a seremempregados na obra e se os mesmos

estão conforme a necessidade do projeto e exigências

do contratante; certificar o uso correto dos EPI's.

a CONTRATADA deverá apresentar relatório

semanal sobre aevolução da obra.

a CONTRATADA deverá veriÍicar e sinalizar o

ândamento da obraem consonância com o

pronograma Íisico-Íinanceiro.

ã CONTRATADA deverá ceÉiÍicar o cumprimento

de normas eregulamentos do CREA e dos demais

I

lO pagamento deste serviço será mensal e
I

lcondicionado 
aoinício e tempo de duração da obra.

Brgãos.

RS

VALOR TOTAL (R$) R$ 32.000,00

6.000,00
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HELIO ALVES Assinadodeformadigital por

oLlvEtRA Do AMARAL l[li?lr"" 
oLrvErRA Do
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SERTÃo ÊNGENHARIA LTDA
sERTÃoENGENHARTA cNpJ:21.629.277|oooL-sa

PRAçA pEDRo BAISTA N 210, cENTRo, SANÍA BRÍG|oA-BA
TEL: (75) 98894-6505 sertao.engenharia.ba@Bmail.com

A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE todos os elementos

necessários e suÍicientes, com nível de precisão adequado, para

caracterizar o acompanhamento e fiscalização, de forma que

assegurem a viabilidade das açóes de reforma e adequação dasede.

A proposta terá validade de 60 dias.

27 de ievereiro de 2023

HÉLIO ALVES oLIVEIRA Do AMARAL SoBRINHo
SÓCIo PRoPRIETÁRIo sERTÃo ENGENHARIA LToA
ENGENHEIRO CIVIL CREA-BA : 05í85683í8

sERTÃo ENGENHARTA LTDA cNpi: 21.629.277 lcirr-sg
Registro CREA: 0010160558 Registro Regionâl: 0m101619ODDBA

Profissional Responsável: HÉLlo ALVES OUVEIRA DO AMARÀL SOBRTNHO

Regastro CREA: 0518568318 CPF:050.397.315-74
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^D^;ll'PROPOSTA COMERCIAL

A Empresa DART ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA com sede
na rua Benedita de Almeida Silva, 181í - lnácio Barbosa, Aracaju - SE,49041-Í56
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 10.868.466/000í-67 neste ato representada por
EVELINE SANTOS MECENAS DE ALMEIDA interessada na prestação do objeto do
presente ato, PROPÕE ao CREFITO í7 a prestação do objeto deste, nas seguintes
condições:

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de arquitetura e/ou engenharia para revisão,
atualização e elaboração de projetos remanescentes de arquitetura e engenharia,
referente a reforma de três salas comerciais conjuntas de aproximadamente 'l 50m2,

localizadas no Edifício Horizonte Jardins, onde será a sede do CREFITO-17. Tambem
será objeto desta contratação a elaboração de estudos técnicos,
consultoria/assessoria, acompanhamento e superuisão da reforma da sede, conforme
condições estabelecidas neste Termo de Referência (TR).

1.1.1. O CREFITO '17 dispõe dos seguintes projetos: estrutural, hidráulico,
climatização, cabeamento, elétrico, alarme, C FTV, sonorização, incêndio,
drenagem e planta de reforma.

1.2. A CONTRATADA deverá revisar e elaborar os trabalhos considerando os
projetos já existentes/a provados, os requisitos de segurança, funcionalidade,
facilidade na execução da obra e adequação ao interesse do CREFITO 17.

1.3. A CONTRATADA fica ciente da necessidade de complementação e

elaboração dos projetos (caso necessário), com base nos projetos arquitetônicos e de

engenharia já existentes, desde que sejam aprovadas pelo CREFITO 1 7.

1.4. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETo

R$ 2.500,OO

(cota única) (n

ío
C'ú

ITEM Valor unitário (R$)

Anteprojeto: Levantamento técnico dos projetos e

documentações existentes e a partir disso, detalhar as

necessidades de alteração e/ou criação por meio de uma

planilha com cronograma. Em seguida, a contratada deverá se

I L tsÍlin IRua Êenedh. ds Almeldâ 5{v.. l8'l I
lntio BaÍbo3, fuâcdiü/SG

o7e 3211 - 788
o7e99ó52-5103

I

--
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reunir com a diretorÍa e submeter um projeto inicial com as

alterações sugeridas para a devida aprovação do CREFITO 17.

Projetos - Revisar todos os projetos e elaborar ou atualizar:

Atualizar projeto legal

Atualizar projeto de incêndío com sprinklers

Atualizar projeto de ambientação de acordo com o mercado

atual, visando substituições mais vantajosas

Atualizar memorial descritivo

Atualizar projeto de compatibilização

Elaborar projeto de paginação de piso

Elaborar caderno de especificações da arquitetura (incluindo

especificação técnica de todos os materiais)

R$ 12.300,00

(cota única)

Projeto executivo - Revisar todos os documentos e elaborar

ou atualizar:

Elaborar levantamento quantitativo

Elaborar orçamento estimado

Elaborar (e atualizar de acordo com o início da obra) a planilha

ORSE

Elaborar cronograma fÍsico-financeiro (detalhado por etapa,

para cada item ou serviço relacionado às etapas de

desenvolvimento da obra em questão)

RS 9.7s0,00
(cota única)

Documentação e regularização: Preparar todos os

documentos necessários para regularização e início da obra
junto aos órgãos pertinentes e condomÍnio

RS 2.500,00

(cota única)

Consultoria: Prestar consultoria e assessorar o CREFITO 17

quanto à elaboração de termos de referência e contratos,

fornecidos pela Autarquia, bem como, auxiliar na criação de

quaisquer possíveis documentos essenciais à execução e

conclusão da obra.

A execução e pagamento (mensal) deste serviço ficará
condicionado à necessidade do CREFTTO 17.

R$ 3.s00,00
(valor mensal

associado a

execução do

serviço)

Fiscalização da obra condicionada a execução e duração da

obra
a CONTRATADA deverá acompanhar e flscalizar as atividades

de construção civil, mobília e acabamento, que serão R$ 3.500,00

Rua Eânêdtt de Aknida 9ltv.,l8l I
h*io Bsrboia, AãcajuAE

o7e 3213 - 7888
07e99ó52.5103t
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Observações:
1- A CONTRATADA deverá fornecer à Contratante todos os elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado. para
caracterizar o acompanhamênto e fiscalização, de forma que asseguÍem
a viabilidade das ações de reforma e adequação da sede.

2- A proposta terá que ser apresentada com o valor unitário e valor fina!,
com validade mínima de 60 dias.

Aracaju, 1 6 de Fevereiro de 2024
EVELINE SANTO§ Assinado deforma digitalpoÍ

MECENASDE m,llif'^:H,":l}:"i-^"'
ALMEIDA:00771962525 Dados: 2024.02.r 6 I1:18:18 {3'oo'

DART ENGENHARIA, CONSULTOR]A E SERVICOS LTDA
Í0.858.466/000Í-67

EVELINE SANTOS MECENAS DE ATMEIDA

77

^DA;l'l'
soLuçôEs E\,{ tNcEÉratra

Legenda: Para maior detalhamento dos serviços, verificar o Termo de
Referência.

(n
í!
C'ú

-

tI OÍlin

(valor mensal

associado ao

início e duração

da obra)

VALORTOTAT (RS) RS 34.050,00

ftua Bêoêdha d€ 
^lmeldô 

5h/r. l8'l I
hftio Barbca, Arâcaiú§E

o7e 1213 - 7888
0899652.5103

executadas pela empresa contratada responsável pela

execução da obra

a CONTRATADA deverá verificar a qualidade dos materiais a

serem empregados na obra e se os mesmos estão conforme a

necessidade do projeto e exigências do contratante; certificar o

uso correto dos EPI's.

a CONTRATADA deverá apresentar relatório semanal sobre a

evolução da obra.

a CONTRATADA deverá verificar e sinalizar o andamento da

obra em consonância com o cronograma físico-financeiro.

a CONTRATADA deverá certificar o cumprimento de normas e

regulamentos do CREA e dos demais órgãos.

O pagamento deste serviço será mensa! e condicionado ao

lnício e tempo de duração da obra.
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PROPOSTA - COTAÇÃO DE PREçoS N"ouzoz|

Ao

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17l Retião - CREFITO-17

Edificio JFC Trade Center

Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaju/SE.

Prezados Senhores,

A Empresa Ágora Proietos e Consuhoria Ltda com sede na rua ltabaiana, no Município

de Aracaju/SE, n.s 783, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 09.468.20710001-60, neste ato

representada por Juliana Brandão Pereira de Souza, interessada na prestação do objeto

do presente ato, PROPÔE ao CREFITO-17 a prestação do objeto deste, nas sêguintes

condiçôes:

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de arquitetura e/ou engenharia para revisão, atualização e

elaboração de projetos remanescentes de arquitetura e engenharia, referente a reforma

de três salas comerciais conjuntas de aproximadamente 150m2, localizadas no Edificio

Horizonte Jardins, onde será a sede do CREFITO-17. Também será objeto desta

contratação a elaboração de estudos técnicos, consultoria/assessoria,

acompanhamento e supervisão da reforma da sede, conforme condições estabelecidas

neste Termo de Referência (TR).

1.1.1. O CREFITO-17 dispõe dos seguintes projetos: estrutural, hidráulico, climatização,

cabeamento, elétrico, alarme, CFTV, sonorização, incêndio, drenagem e planta de

reforma.

1.2. A CONTRATADA deverá revisar e elaborar os trabalhos considerando os projetos já

existentes/aprovados, os requisitos de segurança, funcionalidade, facilidade na

execução da obra e adequação ao interesse do CREFITO-17.

1.3. A CONTRATADA fica ciente da necessidade de complementação e elaboração dos

projetos (caso necessário), com base nos proietos arquitetônicos e de engenharia já

existentes, desde que sejam aprovadas pelo CREFITO-17.

dq9Í-ô

RE Íobolono. 743 - sôoJoe
CEP; ators- ll0. ,ocoiu / sE

ld: llrl9?97t.n&
Ct{P.J: Ot.a6A.207/ml+O

.reo.dorí.ldo!ôhoó,corhLí
iúiff úô.<loo@r,ol.co.ú
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1.4. ESPEC|FTcAçÕes oo osJrro

ITEM Valor unitário
(Rs)

Anteprojeto: Levantamento técnico dos projetos e documentações
existentes e a partir disso, detalhaÍ as necessidades de alteração e/ou
criação por meio de uma planilha com cronograma. Em seguida, a

contratada deverá se reunir com a diretoria e submeter um projeto inicial
com âs alterações sugeridas para a devida aprovação do CREFITO-17.

4.000,00

Proietos - Revisar todos os proietos e elaborar ou atualizar: Atualizar
pro.ieto le8al

Atualizar proieto de incêndio com sprinklers
Atualizar projeto de ambientação de acordo com o mercado atual,
visando substituições mais vantajosas
Atualizar memorial descritivo
Atualizar projeto de compatibilização
Elaborar projeto de paginação de piso

Elaborar caderno de especificações da arquitetura (incluindo
especificação técnica de todos os materiais)

14.000,00

Proieto erecutivo - Revisar todos os documentos e elaborar ou atualizar:
Elaborâr levantamento quantitativo
Elaborar orçamento estimado
Elaborar (e atualizar de acordo com o início da obra) a planilha ORSE

Elaborar cronograma fisico-financeiro (detalhado por etapa, para cada
item ou serviço relacionado às etapas de desenvolvimento da obra em
questão)

10.000,00

todos os documentos
obra junto aos órgãos

DocumentaÉo e regularização:
necessários para regularização e

pertinentes e condomínio

Preparar
início da

4.000,00

4.000,00

Fiscalização da obra condicionada a execução e duração da obra
a CONTRATADA deverá acompanhar e fiscalizar as atividades de
construção civil, mobília e acabamento, que serão executadas pela

empresa contÍatada responsável pela execução da obra
a CONTRATADA deverá verificar a qualidade dos materiais a serem
empregados na obra e se os mesmos estão conforme a necessidade do
projeto e exigências do contratante; certificar o uso correto dos EPI'S.

a CONTRATADA deverá apresentar relatório semanalsobre a evolução da
obra.

4.000,00

Ruo lidtJôionô 7a3 - Sõo,ôsé
CEP: 4rol5'110, Aro.oju / SE

lel.: l79l 9 997 I 22éA
CNPI: 09-4aa.20710001 60

ôdo.oÍouiiêtos@vohó.m.br
iulionob.ondoo@uol.cm-ú

Consultoria: Prestar consultoria e assessoÍ:lr o CREFITO 17 quanto à

elaboração de termos de referência e contratos, fornecidos pela

Autarquia, bem como, auxiliar na criação de quaisquer possíveis

documentos essenciais à execução e conclusão da obra.

A execução e pagamento (mensal) deste serviço ficará condicionado à

necessidade do CREFITO-17.



cifei

a CONTRATADA deveÉ verificar e sinalízar o andamento da obra em

consonância com o cronograma fisico-fi nanceiro.
a CONTRATADA deverá certificar o cumprimento de normas e
regulamentos do CREA e dos demais órgãos.
O pagamento deste serviço será mensal e condicionado ao início e tempo
de duração da obra.

VALoR ToTAL (RS) Rs 40.000,00

Serão elaborados todos os itens especificados acima, pelo valor global de RS 40.000,00
(Quarenta mil reais). Conforme informado os itens de consultoria e fiscalização terão
prazos definidos conforme necessidade de execução.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta)

dias desta data, representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo

antes da expiração do prazo.

A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE todos os elementos necessários e suficientes,

com nível de precisão adequado, parâ caracterizar o acompanhamento e fiscãlização, de Íorma
que assegurem â viabilidade das açôes de reÍorme e âdequeção da sede.

2- A proposta terá que ser apresentada com o valor unitário e valor final, com lidadê mínima de

60 dias.

Aracaju, 28 de fevereiro de 2O24-

1

Juliana Brandão Pereira de Souza

Arquiteta/Sócia-administradora

CPF: 926.921.095-20

CAU: A 33016-7

F{r.{--

I

aqgra

lúô rióbôiônô 783 sôo Jeô
CEf: ,l9ol5'r10. 

^.ocôiu 
/ SE

\d.: l79l 9 9971-n&
Cl,lPl: 09.a64.207lml{

odo-dait.tG@voh@-cm.b,
illolq§aaldqeelrd§lo,E
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observaçôes:
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traôÍt.l^rlr

CR€
Flr.

PROPOSTA COMERCIAL

1.1. Contratação de empresa dê arquitetura e/ou engenharia para revisão, atualização e
elaboraÉo de projetos remanes@ntes de aÍquitetura e engenharia, Íeferente a reÍorma de três
salas comerciais coniuntas de aproximadamente '150m'z, localizadas no Edifício Horizonte
Jardins, onde será a sede do CREFITO-17. Também será obieto desta contratação a elaboraÉo
de estudos técnicos, consultoria/assessoria, acompanhamento e supervisão da reforma da sede,
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência (TR).

1.2. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

Ruo António Sempíão- Na 174, Cento, Teofilôndio-BA - CEP: 48.770-000
Email: alisson@amecengenharía.com , Tel: (75) 998436525

L,

ITEM Valor unitário (R§)

Anteprojeto: Lêvantamento técnico dos projetos e documentaçóes
existentes e a partir disso, delalhar as necessidades de alteraÉo
e/ou criação por meio de uma planilha com cronograma. Em
seguida, a contratada deverá se reunir com a diretoria e submeter
um projeto inicial com as alteraçôes sugeridas para a deúda
aprovaÉo do CREFITO-1 7.

R$ 4.000,00

Projêto3 - Revisar todos os projetos e elaborar ou atualizar:

Atualizar projeto legal

Atualizar proieto de incêndio com sprinklers

Atualizar proieto de ambientação de acordo com o mercado atual,
visando substituiçÕes mais vantajosas

Atualizar memorial descritivo

Atualizar proieto de compatibilização

Elaborar pÍojeto de paginação de piso

Elaborar caderno de especillcações da arquitetura (incluindo
especiÍicação lecnica de todos os materiais)

Rs 15.000,00

A Empresa M A PROJETTAR ENGENHARIA CIVIL LTDA inscritá no CNPJ n" no

25.092.7U10OO1-62 @m sede na Rua Antônio Serapião, n' 74, Centro, no Municipio
de TeoÍilândia - BA., neste ato representada por Alisson Anunciacão de Almeida. sócio
administrador. inscrito no CPF n' 041 .731.755-74, interessada na prestaÉo do obleto do
presente ato, PROPÔE ao CREFITO-17 a prestaÉo do obieto deste, nas seguintes condições:

,I. DO OBJETO
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Projeto erecúivo - Revisar todos os documentos e elaborar ou
atualizar:

Elaborar levantamento quantitativo

Elaborar orçamento estimado

ElaboraÍ (e âtualizar de a@rdo co,rl o início da obra) a phnilha
ORSE

Elaborar cronogramâ físico-Íinanceiro (detalhado por etapa, para
câda item ou serviço relacionado às etapas de desenvolvimento da
obrâ êm questão)

R$ '10.000,00

Documentação e rogularlzação: Preparar todos os documentos
necessários para regularizaqão e início da obra junto aos órgãos
pertinentes e condomÍnio

RS 4.000,00

Rs 8.000,00

Fiscalização da obra condicionada a execução e duração da
obra

a CONTRÂTADA deverá acompanhar e Íiscalizar as atividades de
construÉo civil, mobília e acabamento, que serão executadas pela
empresa contratada responsável pela exeqJção da obra

a CONTRATADA deverá verificar a qualidade dos materiais a serem
empregados na obra e se os mesmos estão conÍorme a necessidade
do projeto e exigências do contatante; certificar o uso coneto dos
EPI's.

a CONTRATADA deverá apÍesentar relatório semanal sobre a
evoluçáo da obra.

a CONTRATADA deveÉ verificar e sinalizar o andamento da obra
em consonância com o cronograma físico-Ínancêiro.

a CONTRATADA deveÉ certiÍicar o cumprimento de normas e
regulamentos do CREA e dos demais órgãos.

O pagamento deste serviço será mensal e condicionado ao
início e tempo de duração da obra.

R$ 10.000,00

VALOR TOTAL (R3) RS 51.000,00

O valor global da Proposta de Preço e de R$ 5í.000,00 (Cinquenta e um mil reais)

Consultoria: Prestar consultoria e assessorar o CREFITO '17

quanto à elaboraÇão de termos de reÍerência e contratos, fornecidos
pela Autarquia, bem como, auxiliar na criação de quaisquer
possíveis documentos essenciais à execução e condusão da obra.

A execuçáo e pagamento (mensal) destê serviço ficârá
condicionado à necessidade do CREFITO-17.

Rua Antônio Serapido- Ne 174 Centro, TeoJilândÍa-BA - CEP: 48.770-000
Email: olisson@amecengenhario.com , Tel: (75) 998436525
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

Teofilândia - BA, 02 de março de 2O24.

tqarHalta

cRE
77

gub
Dó.!ünb a,na. dltn&Fn!.
/r§iôtlrfrraaô nElrma
o.E: oriorl/2a,. l6:.a.1§oro
\r..il5aE á ffiD. ,'Àtiár iritw b.

M A PROJETTAR ENGENHARIA CIVIL LTDA
CNPJ: 25.092.7MlO00'1 -62

ALISSON ANUNC|AçÃO DE ALMEIDA
REPRESENTANTE LEGAL

CPF: O41.731 .755-74

Rua Antônio Seropiõo- Ne 174, Centro, Teofilândia-BA - CEP: 48.770-000
Enrail: olkson@amecerylenharia.com , Tel: (75) 998436525
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CERTIDÃO OE RÉGISTNO E QUTTAçÃO
PESSOA ]URIDICA

Lêi Fêderal t{o 5194 dê 24 dê De2êmbro dê 1965
CREA-SE 47O9O4 / 2íJ24

Ê.lnla3âot 06/,J3/2íJ24
Validade:31/03l2025

Ch.vc: d092ZConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sêrgipe

CÉRÍlFlCArúOS qu6 a Empíasa msncionsd8 B s€us Ísspoosávois tácÍicos listadG sncontrcm-so r€qislrados n6sto Conselho, nos Termos da L8i
5.194/66, coníoÍme os dados impressos nesta certidáo. CERTIFICÂIIOS, ainda, que â EmpÍesa e ssus responsávêis técnicos listâdos não sê
êÍrcontram om débito com o Consêlho de Eng€nharia ê AgrDnomia dê S€Ígip€ - CREA-SE, €dafldo a Empr€âã hablitada a êxêrÉí suas âlividadês.
drclnscriüa à(s) s§ibuiÇão(Éês) dê seu(s) Íesponsávsl(vels) té€nicô(s).

- 

lat6Í....do(e)
Empíess: CENGESA ? COI(SIRUÇÔES E ENGENHARIA SANT?ANNA LTDA ME

CNPJr 32.891.O46/(n01-34

Reglsúo: 0000002?36

Calego.ie: M3tiz

Caphal §ocial: Rt 60.000,m

Date do câÍitet: 18,D7/zn6

Fdix .2
obi6rivo sodar Pbno: coNsTRUÇÁo DE EDrFlclosi oBRAs DE ALVENÂR|À OSRAS DE FUNDAçÔES; OBRÀS DE ACABAMENTO; OBRAS DE
URBANIZAÇÀO; INSTALAÇÓES ELÉTRICAS; ADMINISTRAÇÃO DE OBRASi SERVIçOS DE ENGENIIARIÀ OBRAS OE TERRÂPLETIÂGEM;
LOCAÇÁO DE MÂO DE OBRA TEMPORÂRIAi SEFTVIÇOS DE PREPARAÇÂO DO TERRENO| ATIVIOADES TMOBILIARIÀS OÉ'MOVEIS
PRÓPRIoS; DEMoLIÇÂo DE EDIFIoIoS E oUTRAS ESTRUTURAS| INSTATAÇÕES HIDRÁuLICA§, SAN|ÍARIAS E DE GÁSi PREPÂRAÇAO OE
CANTEIRO E LIMPEZA DE ÍERRENO; INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENÍOS IMOBILIÁRIOS; CONSTRUÇÂO DE INSTALAÇÔÉS
ESPORÍIVAS E RECREANVAS; INSTALAÇÕES OE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOi CORRETAGEM NA COIIIPRA E NÀ VENDA
E AVÁLIAÇÀO DE !MO\EIS; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À AROUITETURA E ENGENHÂRIA CONSTRUÇÀO DE
REOES DE ÂBASTECIMENTO DE AGUÁ, COLETÀ OE ESGOTO E CONSTRUÇÔES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÁO,

Objelivo Sociâl Rô3tÍito as Alivided€s ProfisslonâlB Fbcell2ades pêlo Sbtâme Coííâa/CREA:AS ATIVIDA.DÊS CONSTANÍES NO OBJEÍ|VO SOCIAL
DA EMPRESÁ, t{A ÀREA DA ENGENHARIA CIVIL. SÃO: CONSTRUçÃO DE EOIFíCIOS; OBRAS OE ALVEMRIA; OBRAS OE FUI.IDAçÔES;
OBRAS DE ACAAÂÀ.IENTO| OBRÂS DE URBÁNIZAçÁO; INSTALAÇÔES ELÊTRrcAS EM EDIFICAÇÔES ÉA,I BAI)(A TENSÀO; ÁDMINISÍRA9ÃO
o€ OBRlsi sERvlÇOs oE ENGENHARJA oaRÁS OE ÍERRAPtEtlAGEr,t; SERVIÇoS OE PREPÂRAçÀO OO TERRENq DEMOLIÇÃO oE
EDIFICIOS E OUTRAS ESÍRUTURAS: INSTÀIÇÓES HIDRÁULrcAS, SANIÁRNS E DE GASi PREPARAÇÁO OE CÂNTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO; TNCORPOFTAÇÁO OE EMPREENDTMÊiITOS TMOSILÉR|OSi CONSTRUçÀO DE |NSÍALAçÔES ESPORÍ|VAS E RECf,EAÍ|VAS.
NSTATÂÇÔES DE SISTEMA DE PREVENÇÀO CONTRA INCÊND|o: ÂVÂLIAÇÁO DE IMOVEIS: SERVIÇOS DE DESEI.IHO ÉCMCO
RELACIOI{ÀDOS À E GENHÂRIÀ CONSTRUÇÀO DE REDES DE ABÂSÍECIMENÍO DE AGUA COLETA DE ESGOTO E CONSÍRUçô€S,
EXCÊÍO OBRAS D€ IRRIGAÇÃO,

Endereço MarÍiz: RUA PERMINIO DE SOUzA, 212, CIRURGIA. ARACtuU, SE, 490s55«)

Ípo de R8gblro: REGÍSTRO DEFINíTIVO DE EMPRESA

Darâ tniciâtr 0z102Ím
Oa!â Final: lndsfnido

R€olstro Roolohal: 00000qlZ5Et!rSE

- 

D€rcrição

CERTIDÀO DE REGISTRO E OUÍTAÇÁO PESSOA JURIOICA

lddnrcô8, t{dte3

- A capacldarra tódlco+roLaloial da amparaa á coanprovada pêlo corÍunlo doa rccavG úqÍcoa doa profilrlo.rd! coat3trnbr dê r.u
qurdrú Úcnlco.
- A .ír9rr.. pod..á .x.cut r .llvldd.a do aalr oàlattvo aoclal, arÊIrahrana.rta, no &nblto iraa aúlbslçôaa dd.) rau(.) .Épon.ár.(|.)
ffico(r) .p.t..rrHo. nrrt cr.údlo.

- 

útimr Anü.lrd. P.gâ

A,.o:2021(1111

- 

Auto. d. lnírrçlo
Nâdá êfista

- 

R6lpoGávôi3 Tócíico3

Pníselonal: IGOR F RO DANTAS OE SANT AIINA

Regisno:271 523ii2

CPF: O33.-.*{A
oal,a lnídol 30/03/20í2

Det Fln: lntrrido
Datâ Frn dc Contírto: lnd.íÍldo
Íít{l|oa do PlDí.alonal:

ENGETHEIRO CIVIL

Âüihtição: ARÍIGO 7'DA RESOLUCAO 218173 DO CONFEA,

Ípo de R66po.ÉdaIdâdê: RESPoN.SAVEL TÉCNlcO

ProliÀsioflal: YÀGO FÂRO DÂNTÂS OE SANT ANNÂ

À &i.nddd.d. d6t C..üdao r.d. F 6iÍêd. m: h!pr/duiÊ,.iL.dn.à.,bobl@/, .o.n . châér dtlB2z

tnDce ê :(EíIv2024a! Í0:114:46F..d+1, lp: t91,250.192.150

ü
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CERTTDÃO DE REGISTRO E QUITÂçÃO

PESSOA JURIOICA
Lei Fed€ral o 5194 de 24 de DezembÍo de 1966

CREA.SE No 47090'4 /2í,24
Emls5áo: 06lO3/2O2lt
velidade:31/O3/2025

ChIYG: dO92Z
I

consêlho Reglonal de Engenhariô e Agrohomia de Sergipe

Regirto: 272ü0S20
CPF:(E2.'-..-€1
D€d.a lú(b: 21111nú21

Deta Ftn: lnd6t&
Dô Fln d. ffio: líd.fúro
TíürlG do Msiôd:

ENGE {HEIRO CIVIL

lüih/çáo: ÂRÍ|GO 7. CÍ€í6í6írtos s êdiíceça€s,€3fedss,C!46 dô ro*âmêíio6 c a€íúroíioa;dáa.nâ dê ta'l3F.lê., do *Éfectrqtto
dâ águe e da eera ãrto: poatos; rioo, cúei! üúráSqt! ô dlqJd ;díüâgÊín â ll'ieE{áó; poatLô ê gràíía dutJrú; Ér,ra 3úvi(pô
síns. coírsh3') coirgtt{Arloo coÍr,l o ARTIGo 25 DA RESoLUÇÃo 214/73 oo coNFEÁ.

Ípo d. R..pocr*Ífdsd6: RESPONSAVEL ÍÉCNlcO

À all6tdd.d. dô.r. Cdil(lo pod. ir vdi6c.d. Gn: hnpr/.r@...Ce..úrn.b.Dublco/. cúín . àú,.: d!ír22
ln .!Éo ôÍn: 06/032024 ü l0:44:l€ p.i .d.pt, lp: í91.250.182.1fe
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CERTIDÃO DE R"EGIS'.RO E QUITÂçÃO
PESSOA FISICA

Lei Êederal ro 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.SE No 47O9O312O24

Emlssáo: 06l03/202a
Yrlidedê:31/O3/2025

ChàYC: Z38Olconsêlho Reglonôl de Engenharia ê Agronomia de sergipe

CERTIFICAMOS qu€ o píoÍssional monciooado sÍrconúa-s€ ÍsgislÍado n€sts Consslho, nos teÍmos ds Lei 5.194/66, d6 24lÍ21966, coníoÍmê o§
dado6 acima. CERTIFICAMOS, ainda, íace o estrabelecjmenlo nos artigos 67 a 68 da reíerida Lei, quê o intêr€ssado não se eiconu8 em déHo coÍn
surs anuidados p€rantâ o CRE:A-SE.

_ lnt.nli.do(a)
ProliseionãI IGOR FARO OANÍAS OE SANT ANNA

Rs§61Ío: 2710í52332

CPF: m3.*.*{6
EndeíBçor-
Iipo de Registro: R€gbt o D€Ínilivo ds Mssional (DIPLOMADO NO PÂlS)

Data dê íEgis0o: 18,|02,2013

- 

Título(3)

GRrru^çlo
ÊNG€NHEIRO CML
ÂrbulÉo: ARTIGO iE OA RESoLUCAO 21ú13 DO coNFEÂ"

Resüir€s: AS AIMDADES DE PORÍOS E VIAS NÀVEGAVEIS, PocOS E AEROPORTOS

lffütrrlçáo d. €mrb: UNrVERSIDTOE FEDERÂL DÊ SERGIPE

Oat dc FoÍr'l3éo: 13ní/ã)12

CERTIDÃO DE REGISTRO E AUITAÇÃO PESSOA FISICA

ltíômâcóê3 / Nôlâ.

- 
^ 

írl.mêâÉo d..t. docum.nto constlt l..â om cnme pr.ylsto no Códlgo P.hal Br..ll.lro, sulohândo o(a) auro(â) à .orp.cíyr aÉo p.nâl
. Válldo.m todo t.rtltorlo hacloml.

- 

Úum. Andd.dc P.e.
Ano: 2ú2a l1l1l

- 

Rê3ponslbllldádêi Íécnlc.3

EÍíPí!S': CENGESA ? CONSÍRUçÔES E ENGENTIARIA SAI{T?AI{M LTOA ME

Rêoblro: 0m0002736

CNPJ: 32.E91.o46/(ml.3,4

Drt Írido: 3OrO3/2012

Oet Ftn: lndênnHo

Oet Ffn de Conffio: lndêínido

Íipo de RÉpoÉúi[ded€: RESPONSAVEL TÊcNlcO

^ 
.uláü&.b d.Érr C!ni<}ro podâ rd rúíillc.óâ tin: nipr/.r.r-.â.Clr.co,n-hí,!ubl@/, dt . ctrE: ZJAoI

lrípí!..o dn: 0ô/03/2024 à. 10:42:a7 p6 .@, B,: 191 -2ír.192.15s

Ç

t7

D-ctl.lo

- 

Auto. do lnír Éo

Emp.€6& SERGIPE LOCAÇÃO SERVIÇOS & EVENTOS EIRELI

R6gbt o: @00187607

C PJ: 29.862.38010001{Í

Dets lr*io: 30/ogl202í

D8ta Fin: lnd€fnido

Data Fln dê Contrâlo: lnd€firido

Tipo dê R6spoír3.bikÍ.d6: RESPONSAVEL ÉCNICO
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ffi EENGESA cREF t7FÍs.

DECLARAçÃO DE INFRAESTRUTURA E CONDIçóES DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

Referência: TERMO DE REFERÊNCI 
^ 

OO,-12024- CREFTTO-170

A CENGESA, empresa de engenhâria com mais de 10 anos de experiência no mercado da
construção civil, projetos e peícia em Sergipe, inscrita no CNPI/MF sob no
32.891.046/0001-34, por intermédio de seu representante lêgal e Responsável Técnico o
Sr. Igor Faro Dantas de Sant'Anna, portador da Carteira de Identidade no 1421435 SSP/SE
e do CPF no 033.453.125-06, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
penas da lei, que possui a infraestrutura necessária e cumprem plenamente os requisitos
da habilitação para realizar todos os serviços do objeto presente certame.

Aracaju - SE, 06 de março de 2024.

\\
n

lgor Farc D tas de Sant'Anna
cPF 033.453.125-06
Resp$sáyel Legal

cENGESÀ- coNSTRUÇóEs E ÉNGENHARTA sANT'ANNA LToA ME - cNpJ: 32.89'r.046/000i .3/r
Rua Perminio dê Souza N" 2í2, Bairro Cirurgia, CEP: 49055-530 - engenharia@cengesa.com.br E

\



lnstituto
Banese

CRE t7
Fl3.

CNPJ: 10.&5.538/0001-07

Atestarnos pâra os deúdos fins que o píoíissional/empresa conúatado, abaixg qualmcado, exeortou 06 serviços discÍimimdos a seguir de
maneira salisfatória, qrmpÍindo com todas as suas responsabilidades.

Atestamos ainda que os seíviços descritos se encontram concluídos e atendem às especificaçóos ê exigôncias de acoÍdo com o(s)
projeto(s), memoÍial(is) desqitivo(s) e normas técnicas de forma cÍiteÍiosa e satisÍatóÍia.

oBJETo: 6LqggRrÀçÁo DE oRÇAMENTo ExEcurvo, ASSESSoRAMENTo À LrcrrAÇÁo, FrscAl-rzAÇÁo E GESTÃo Do
coNTRÂTo DAS oBRAs DE MANUTENÇÃo, REFoRMA E RESTAURo DA CATEORÂL METROPOLITANA OE ARACAJU,
TERCEIRÂ ETAPA, NO MUNICIPIO DE ARACfuU.

LOCAL: PRAÇA OLIMPÍO CAMPOS S/ NÚMenO, eetRRO CENTRO, CEP 4910o-o40, ARACAJU/SE.
ORDEÍI DE SERVIçO / CONTRATO: SE2O2303472ú

\-. PERioDo DE ExEcUÇÂo: FEVEREIRo/2023 À SETEMBRo/2023 (07 MESES)

RÂZÃO SOCIAL: INSTITUTO BANESE
EI{OERÊçO: AVENIDA IVO DO PRADO N" 398, BAIRRO CENTRO, CEP:49010-050, ARACAJU-SE
REPRESENTA'{TE LEGÂL: EZIO CHRISTIAN DÉDA DE ARAÚJO
REspoNsavEL TÉcNtco DECLARÁNTE: ARo" Ezto cHRtSIAN DÉDA DE ARAúJo

RÂzÃo soctAL: cENGESA - coNSTRUÇôES E ENGENHARIA SAN]'ANNA LTDA
RESpoNSAVEL TÉcNlco: ENG' ctvtL tcoR FARo DANTAS DE SANTANNA
ANorAçÃo DE RESPoNSAEILIDADE TÉcNtcA sE20230347266

CPF: 653-375.30S34
CAU: A3 1757€

CNPJ; 32.891.046/000'Í-34
CREÀt 271045233-2

ATESÍADO DE CAPACIDADE CNICA

DESCRIçÂo DAs ATIVIDADES REALIZADAS

UNDDESCRTçÃO DO |TEM

0t.
0't.01

01.02

01.03

01.04

pREsrAçÃo oE sERvtços rÉcNlcos oE ENGENHARTa

ElaboraÉo de OrÉmento
Àssessoíamênto técnico à LicitaÉo
FiscalizaÉo de Obra

Gêstáo do conbato de obras

m2

ún

m2

m2

1.723,19

í,00
1.723,49

1.723.,(9

Aracaju/SE, 18 de setembro de 2023

EZIOC}|RÍLAN OED oÊ.r,tnb'tu

Anaúo6§l3r5to5tt4 ke!

RESPoNSÂVEL TÉcNIco
ÁRo" EzIo CHRTST|ÂN DÊDA oE ARAÚJo

cÂu À31757€

INSTIÍUTO aANESE - CNPJ : 10 645.53&0001{7
ÂVENIOA IVO DO PRADO N' 398. BAIRRO CENÍRO. ÂRACÀIU-SE 1t1

CONTRATANTE / EMITENTE

CONTRATO

CONTRATADO

ITEM QTO
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ART OBRÂ / SERVIçO
No sE20230347266

INICIAL

otliÍ?".lo'rão'."1?.'lL*";=oT:T§i;#'CREA-SE

Consclho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergip€

- 

1. R..pon áv€l Tácnico

IGOR FARO DAI{TAS DE SANT AI{IIA

TÍtulo píoÍssroôal: EllGEtlHElROClvlL RNP: 27í041,2332

RegistÍo: ü)OO003E5OSE

Empíesa cont atada: cEllGEsA ? cottsÍRuçôEs E ENGEI|HARIA sArT?ANrA LmA E Resistro: 000000273NE

- 

2. Oados do Contráto

Contrdtante: lÍ{SÍÍfUTO aA}{ÉSE

avÉt{toa tvo Do PRADo

Complêmsntor

Cidad€: ARACAJU

Bairo: CENTRO

UF: sE

ContralD: tlão crpaclícarro
Valot: Rt'11.000,m

Ação lnstitucional: (tur6

Celebrado em: íoroz1lorÉ|

Ípo de contrâtânts: P.G.o. Júrldlo d. Ol..lto P.lvrdo

CPF/CNPJ: í 0.6,íín3aD00l {7
Nô: 391

CEP:/i90100í)

- 

3. Dados da Obrá.ISêrYlço

PRAçA OLIXP|o CAIPOS

Complemento:

Cidade: aRAC^JU

Data de lnicio: 2010212023 Previsão c,ê têrmrno: 1&09/2023

N': S' I{ÚIERO
8alÍro: CEI{TRO

UF: SE CEP:4Ofimao
CooÍdenadas Gêográficas: -í0Jí$iI7, §7.o5laal6

6igo: Iao EtpGdíc.do
CPF/CNPJ: í 3.o.3.míroooí 36

Finalidade: Cdnêrcl.l
Propíietiirio: AROUlDlocEsE DE ARACAJU

- 

4. Atlvldad. Íácnlca
14 - Elaboração

§ - Ebbo.eÉo de orgamento > coNsTRUÇÀO clvlL > EDlFlcaçÔEs > DE REFoRMÂ DE
ED|F|CAÇÀO > fros_l.1.2.4 - EM MÁÍER|A|S MTSTOS

6 . À§§E§SOÍíA > AÍMDA)ES DA ÁREA DA ENGENHÀRIA DE PRODUÇÀO > ENGENHARIA
Ecor{OMrcA ' rÍos_2o.6.i - DE ÊNGENHÂR|a EcoNôMrcA

'18 - Fiscalizaçâo

60 - Fficafzrção de obÍa > col{SrRuÇÁo CML > EolFlcaÇÔEs > DE REFoRMÂ oE
ED|F|CÀÇÃO > fros_l.1.2.4 - EM MATER|A|S MTSTOS

20 - Gêetáo

62 - G€srão > CONSIRUçÀO CML > EDIFICÂçÓES > DE RÉFORI,A DE EOIFICAÇÁO >
#TOS 1 I 24 - EM MATERIAIS MISTOS

Âpós a conclusâo dss âtividâdês tecnicas o pÍofis,sioílal deveÍá procêder a baixs dêstâ ARf

- 

5. Obs€.vrçõê3

6- O.clúrcô.3

Ouantidede

't.7i23,49

Ouanüade
1,()0

n2

Ouanüdade

1.723,19

Uíridadê

ÍíA

Ouanlirade

1.72315

Unidade

m2

ELAaoRÂÇÃo DE oRçAMENTo ExEcUIIVo, ASSESSoRAMENTo À LlclTAÇÃo. FIScALIzAçÃo E GÉSIÁo DO CONTRAÍO DAS OBRÂS OE

MANIÍTENÇÃo, REFoRMA E RESTAURo DA CATEDRAL METRoPoLFANA DE ÂRACAJU, TERCEIRA EIAPA, NO MUNICIPIO OE ÂRÁCAJU.

' DêcleÍo que esol, crrmpíindo as íegrss d€ scêsdbllldads píêvistas nes nomas técnlcas da AB Í, na t€giglaÉo ÉpêcÍfca e no decÍêto ír.

5?s6í?ío1.

- Ciáus{rh Cqnponcsóna: Quahueí coníÍto ou litigio oaiginado do pÍg§€nto conhálo, berh como sue htôíDíetâ(Â) ou exe(r{ãl s€aÉ r€soMdo poí
,bitaqo.n, dc acoÍdo com a Lri no- 9.307, d6 23 d€ sotombío do 1996, poí mdo do Cáilro dê M€dleÉo. ÂÍtitregôrn - CMÀ üíclldo ao Cíea§E.
no6 têínos do relpêclivo Íêgulemê{üo dê aôiüag€m qua, êxprassamênte, as portls dêdársm côncod*

- 

7. Enddâdê d. Cl.3.G
NENHUMA. NAO OPTANTE

r* 3234-3{m

qe.6Qc!}§ê.úBb.

E'c=tEà.?.F

ü

Página l/2

^ 
4brti,ôd. drt 

^âT 
!d. * üík ô d; httPrlrí.c.ôribc...rnàralblc./. dn . ós: 060Ü

lmÊ!§o sn: 16n 9/2O2i as 09:0041 !o. . iít: 192.1@.100 1
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ART OBR,A / SERVIçO
No sE20230347266& ^.iji::"':.'rH:f i?.T11'.'-'oT3â§ir-r'*CREA-SE

conselho Regionãl dê Engenharia e Agronomia de Sergipc

_ 6. A33inaturra

gvb
oô.u núa,nÉdlatritÉnr
oflmuxr§ 0€t^IrArn
D& rqorarorr o,.4Í 7.rü
r+nÍ$É h trQr'/ /v.§dr ô.t.e àí

Dedaío sereín verdadeiías as iníoÍmaçõ€s acima

ARACAJU 15 de SETEMBRO de 2023

deta ll{SÍlÍUTO A NÊSE. CIPJ] 10.0,15.$Alx,0i{7

t- HÔmeõâs
'A ART é válkle somentê quendo quitada, mediant6 epresontâÉo do compÍovaírlê do pagameÍío ou coÍÍeíêncls no siie do Crêâ.

- 

10. VrloÍ
VakÍ da ART: Ra 2í,59 Regishdda em: líorrilozl ValoÍ pago: Rl25a,5o Nosso NúmeÍo. 8202a5?595

^ 
i.lúriiribd. d-ta 

^RÍ 
pdc s E5á d: trnprrdÉ+.deccún-e/Erú6/, .sn a ôi,.: @dt

Itrp.@ m 18lrmt,23 a. oo:qi4t pd . ip: 192.164.1dl.1

!g'OR FAiO Ir XÍAS IrE g rÍ AXt{^ - Crf: Gla4lt lzlt !a

tzK, CHEsÍl^x 0ÉD DÉ .ÉEú'mrir
ln uro!533r5!o5:4

oÉ§e€@64.ds.ú

I9T§â,:s,"8

"':CIAL
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CREA.SE CÂÍ COT REGISTRO OE ATESTAOO

437782t2019

1 cREJltO 17 I
lr,*__lll__ I

Consêlho Regional dê Engenharia e AgÍonomia de Sergipe Atividade concluÍda

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do ConÍea, que
consla dos assentamentos destê Conselho Rêgional de Êngenharia e Agronomia de Sergipe - Crea-SE, o Acervo
Técnico do pmfissional IGOR FARO DANTAS DE SANT AI{NA referente à(s) Anolação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profssioml: IGOR FARO DAxÍAS OÊ SAxÍ ANI{A
Regielro:00000üe50sE RNP:27í0|I5Z!:}2
Titulo profissilrâl: ENGENHEIRO CIVIL

Nümê.odâART:000271(X52372EO1117 TipodeART:ART RêgistÍa&em:27l12013
FdÍn6 de lêgisúo: NoRMAL PertiopaÉo técflicar lNolvlouÂL
EmpÍesa coírhtâda: OPUS . TERCEIRIZACAO E EUPREEI{OII,EI{TO3 LIDA

- 

ffiotmaçõaa Coírpbfiant rêa 

-

. o ât8tedo oatá r€gbtado âpênes perâ atiridadoa iécr ce§ clê36nvolvid3s de acordo coín as elribrrlçõ€s do Êotrsslonal nâ áíeâ dâ EíroêrfÉda
Civil.

CERTIFICAMOS, fmalmente, qu€ s€ encontra vinqrlado â píêsente C€íidáo de Ac€Ívo Tócnico - CAT, o ât€stBdo contendo 6 folha(B), expediro
pdo cont-átaÍtê da obra/sêíviçp, a quem cabê a í€spoisabilúâde pdâ veÍ'ácidâdê ê êxâtidão das inÍoamaçõês nêlê coírstântes.

Cêrüdlo dê A.êrvo Técnlco n' a3ng2ng19
30/íoÍmrt, íí:3

1CD.

A Cerlidão de Acervo Íécnico (CAT) à qual o âtestado está únqJbdo
coírstltuhá provâ de cápsddâdo tácílico-profssionâl dá pêssoe iuídiaá
soíneíÍe se o íesponsávêl técnico indicâdo esliveí ou vêíhâ a seí
iÍtêgmóo ao sêrr quâúo técfiico por mêio dê dêdarêção entegue no
Ínomenlo da haHlitaÉo oo da ontega das propoêh§.

Baixada €m:'19/01/2015

ConHârí€i SOCIED OE DÊ EDT CAçÀO ÍIRAOEIIIES SrS LIDA CPF/CNPJ: l!.0l3JGlr0O1{,
EndeÍeço do @úElante: AV. MURILO DA}.ITAS N'300 No:

CqnpbíÍEnto: BâiíÍo: FÂRO,ÀNOIA

Odsde: ÂRACÀ,U UFi SE CEP: 4«)34490

Coouato: C€l€brado €Ín:

ValoÍ do coífàto: RS 20.ü00,00 Tlpo dê coííÍelánt6: PÊSsoA JURIDICA

Açáo lÍ61itudoírel: OulÍo6

Êndd€ço dâ obrâ/Éêw(:o: AV. MURILo DANTÀS N'«n M:
Coírrpbmênb: &níÍo: FAROLÀNOA

Cldade: AR CAJU UFr SE CEP: 49034490

Dâtâ dê lnÍcio: 01m8r2013 cond0sào #ivâ: 26/09/20í4
Fhâladade SEM DEFINIçÃO
PopdetáNo: SOCIEDADE DE EDUCAÇÁO TIRADENTES S,/S LTDA CPF/CNPJ: 13.013.2$/00()1{7

Àividsde Tá.nica: I . ATUACAO AÍIVIOADES SISTEMA ÂNTIGO -> *AO1'12 - EDF. MATERIÀS MISTOS E ESP-PIFINS COIIERCIÂ|S 31 '
GERENCIAMENTO OU ADM. DE OBRÁS/SERVICOS 10208.27 M2: I - ATUACAO AIUDADES SISÍEMA ANTIGO > #40í í2 - EDF. MAÍER|AjS
UISTOS E ESP.P/FINS COMERCIAIS 41 - ORC MENTO 1m08.27 M2i

ELABoRAÇÁo DE oRÇAMENÍo, ÂDUINISTRAÇÃo E GERENoIÂII,IENTo DA ExECUÇÂo DA oERA PÂRA coNSTRUÇÀo Do BLoco.G,
(RESPü{SÁVEL ÍÉcN|co ocUPÀ o cARGo DE DIREÇÀo NA EMPRESA CoNTRATADA), No cA PUs FÂRoLÂNDÁ NA UNIVERSIDÂDE
TIRÂDEMTES, ARACÀJU/SE.

kiíicámos que se encoíÍr'a ün€ulado à pres€nle OqT o aleslado
aprecertaclo 6m anmprimonto à L6l n'8.66d93. êxp€dido pêh p€ssoa

iuídica conlralante, a quem cabe a rEsponsãUlidâde p€lá veÍacidsde
ê exalidão das lrtoÍmaçôês n€16 modânlss. É & íEspoflsãbilidads
deste Consêlho a verificaçào da aliúdedo proíi&Eonal em
cg|to milade com a Lôr n' 5.194/66 6 Resoluções do Cons6lho
Fodol'aldê Engânhârb s Agroítomlâ - CONFEA

Esla ceítidáo perd€rá a validade, caso ocoír. q,3hueÍ alteíaçáo
postêíior do§ 616íÍÉntc cedâslíeis nslâ contídos

A auteíÍicídade desta Ceílidáo pode seÍ veÍificads eÍn. htEr//cÍea-
sê-gltac.dr,br/p(úllco/, cofi e chevel- 1CD

CREA.SEComalho Raglonrl d. Eng.nh.ri. c Agronomi! d. S.rglpa
A6ld! ü C.rb. RdhO!6 dâ CM. nc 1710

Íot (79) 323a3om Fâr: (79) 3234-3001 E4.n: oEs@@a-re.d!.tr
lrD.Es m: 30/10/2019. à! I ! :34

ü
Cêíidáo dê Acôwo Técnico - CAT

RssoluÉo N' í025 dc 30 do Outubro de 2009
REsoluÉo l{o 218 do 29 d6 Junho de 1973

tr
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CREA§EConralho Rôglonll d. Eng.nh!ÍL . Agronomit d. SoÍglpa
Avütldi oÍ. Crloâ Rôdn!úc dâ Cruz no 1,10
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Alestamos para os dêüdos Ílns quê o proÍissional/€mpresa contÍatado, abaixo qualiÍcado, execltou os serviços discriminados a seguir de
maneiÍa satisÍatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades.

Alestamos ainda que os serujços descritos se encontram concluídos e atendem às espêcificações e eÍgências de aco.do com o(s)
projeto(s), memorial(is) descritivo(s) e normas técnicas de Íorma criteÍiosa e satisÍatória.

RAzÂo soctAl.: tNslTUTo BANESE
ENDEREçO: AVENIDA IVO DO PRADO N" 398, BAIRRO CENTRO, CEP: 49010{50, ARACÀJU-SE
REPRESEI{TANTE LEGAL: EZIO CHRISTIAN DÉDA DE ARAÚJO
REspo sAvEL TÉct{tco DECLARÂI{TE: ARe' Êzto cHRtslAN DÉDA DE ARAúJo

CNPJ; 10,645.538i0001{7

CPF: 653.375.305-3/í
CAUi 431757{

CONTRATO

OBJETO: EI-ÁBORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÁO DAS OBRAS DE REFORMA DO
CAYÇARA CLUB No MUNICÍPIo oE SIMÃO DIAS.

LOCAL: ÀVENIDA CORONEL LOIOLÂ N' 149, BAIRRO CENTRO, CEP 49,I80{OO, SIMÃO OIAS-SE
ORDE DE SERVIçO , CONTRATO: 5820220307237 E SE20220299051 (COAUTORIA)
pERÍoDo DE ExEcuçÁo: JULHo/2022 À ouruBRo/2022 (03 MESES)

RAzÃo soctat-: CENGESA - CoNSTRUÇôES E ENGENHARTA SANTANNA LÍDA CNPJ: 32.891.046/0001-34
REspoNsÂvEL TÊcNEo - DtREçÃo: ENG" ctvrl tcoR FARo DANTAS DE SANTANNA cRE^t 27ius23u2
AroraçÃo DE RESPoNSABILIDÂDE TÉcNtcA coRRESpoNDENTE coRREspoNsÁvEL: sE20220307237
RESPoNSAVEL TÉcNIco. coAUToR: ENG" oIVIL YAGo FARO DANTAS DÉ SANTANNA CREA 272030932-0
AflorÂçÃo DE RESPoNSAB|LIDADE TÉcucA coRREspoNDErrE coAUToR: sE202202s9os'l

DESCRIçAO OAS ATIVIDADES REALIZADAS

ITEM UND

0í.
01.01

01.02

01.03

01.04

01.05

01.06

01.07

0.1.08

)1.09

-02,
02.01

ELAaoRÂçAo DE PRoJEÍos coIfPLE EiITARES

Elaboráção de Píojeto de Fundaçóês SuperÍcieis

Elâboaaçáo de Projeto de Estruluras de ConcÍeto Armado

EhboraÉo de Projêto de Estúturas Metálic€s

Ehboraçáo dê Proieto EÍéEico de Baixe Tensáo

ElaboÍação de Proieto de lnstalaçóes Hidrossânitáaias de Sistema de Agua Potável

ElaboÍação de Proieto dê lnstalaçôês HidÍossanilárias de Sistôma de Redes do Aguas Pluvlais

Élaboração de Proieto de lnstalaçôes Hidrossanitárias de Sistema de Esgoto Sanitário

ElaboraÉo de Projeto para implantaÉo de Sistema de PÍevênçáo de Combate á lncêndio

Elaboração de OÍçameôto

Fi.calizáção d. Obra

Fiscâlizâção d€ Obrã

íd2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

n2

1.200,00

1.200,00

1.200,00

74,í)
1.200,c0

1.2t[,00
1.200,00

1.200,00

r.2@,00

1.200,00Ín2

Araca.iu-SE, 20 de Novembro de 2022.
lsn o d. ío.h. drqlt lpo. l?IO

ÉZlO CHRISTIAN DEDA DE cmrmerrroroe -

ÂRÂUlO:ó5337530534
Dado!: 2021 0ó.06 I Irltt ollo

REsPoN§ÃCr rÉcllr-co
ÂRQ. EzIo CHRISTIAN DÉDÂ D€ ÂRAÚJO

cÂu 4317571

INSÍ|ÍUTO BANESE - CNPJ ; ,0.ú5.530001-o7
ÂVENIOA IVO DO PRÂDO N'398, BÂIRRO CENTRO, ÂRACÂJU.SE '11

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE / EíUITENTE

CONTRATADO

DEscRrÇÃo Do rErí QTD



CREA.SE

CREFITOJ,-

ART OBRA / SERVIçO
No sE20220299051

INICIAL
co-AUTOR à SE20220298663

Fli.

Anotação de Responsabilidadê Íécnica - ART
Lci no 6.496. de 7 de dezembro dê 1977

Conselho Reglonal de Engenhari. e Agronomia de Sergipe

- 

í. Rô.pon.áv.l Tá,cnico

YAGO FARO DAI{TAS DE SAXÍ' iI Â
ÍítulopÍoÍissaonâl: ENGEiIHEIROCIVIL

Registro: 000000271ÊSE

- 

2. Dados do Contrato

Conrabnte: l STmrTO BA,{ESE

AVET|oA NO DO PRAOO

Comple.Ítonto:

Cid6de: AR C^JU

CPF/CNPJ: í 0.t/45.538/O00í {7
No: 30!

Contrato: l,|lo.sFclricrdo
Valo.: R3 68.000,00

Açâo lnstitucional: Ôílao Públlco

Baino: CEI{TRO

uF: SE

Celebêdo em:

Tipo de contratante: P.$o. Jurldlc. dê Dlrcllo Prlyâdo

CEP:19010050

- 

3. o!do. da ob../lrG.Ylço
AVE IDA COROXEL LOIOLA

Complemsnto:

Cidade: sltaÀo Dlas

Oatâ de lnlcio: 12,07,2022

No: l,ao

BaiÍo: CEIÍRO
UF:SE CEP:,49,a8O00O

Coordênadas Gêooíáficas: .10.736í18, -37.mt25a

Codigo: t{to Eip.cmc.ilo
CPF/CNPJ: í0.E455tt 000ífl

Previsão de lermrno. 31/'10/2022

Finalidade cdn.rciãl
Proprietário: ll{STmJTO BANÊSE

- 

{ AüYld.d. Í&rúc.
14 ' Elabo6Éo

8t) - PÍojôto > ESTRUTURÂS > FUNDAçÔES > OE FUNDÂçÔES SUPERF|C|ÂIS > #TOS_2-9.1.2 -
EM SAPAÍAS ISOTÁDAS

ú - ftoj€ro > ESÍRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ÂRGAMASSA ARÀIADA >

#TOS-2,1.1 - OE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

80 . PÍOIEIO > ESTRUTURAS > ESÍRUTUMS METÀrcA§ ' OE ÊSTRUTURA METÁLICA '
#TOS_2.2.1.1 - PÂRÂ EDTFTCAÇÃO

B0 - prcjeto > ELETRoTÉcNtcA > tNsraLAÇÕES ELÉTRtcAs > DE tNSTAtÀÇôEs ELÊTRlcas
EM BAIXA TENSÃO > TOS-11.I0.í.2. PARA FINS COMERCIAIS

80 - PÍliclo, coNSTRUÇÁo curL > INSTALÀÇOES HlDRossÂNrTÁRAS > #ToS_r.4.1 - DE
SISTEMÀ DE ÁGUA POÍÁVEL

80 - f,rci€to > coNsTRUÇÁo crvrL > TNSTAT-ÂÇÔES HrDRossÂN[ÂRhs > #Tos_rí.2 - DE
SISTEMA DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS

80 - Pqero > coNsTRUçÁO CtVrL > TNSTALAÇoES HTDROSSANTÍÁR|AS > #TOS_'r.4.3 - DE
tNsÍALÂÇÀO DE STSTEMA DE ESGOTO SÁN|TÂRIO

80 - Proioro > coNsTRUÇÁo cvrL > TNSTALAçÔES OE PREVENÇÀO E COiTBATE À |NCÊNOlo
> *Íos_1.6.6 - DÊ PREVENçÃO E COMSATE A INCÊND|O E PÂN|CO

35 - Eteboreçâo d6 orcem.nto > coNSÍRUÇÁo ctvtl > EDtFtcAÇôES > DÉ REFoRMA DE
ED|FICAÇÃO > *TOS_1.1.2.4 - EM MATERTÂIS MTSTOS

18 - Fiscali2áçáo

60 - FEc€lizaçáo de úra > CONSÍRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÀO >
íTOS 1 .1. r -4 - EM MATERTÀS MTSTOS

Após a cônclusáo das atividades léchicas o prolissional deverá prccedera baixa desla ART

- 

5. Oô!.tv.çr'õ..

6. OkhEcõ.3

A &têíüúr€d€ rL.at 
^RT 

po(b ..r Efilcd. m: httsr/o@€..lbc.dn-bí/publ@/, ú e ch.E: yOZ01

nr!.Be m: 06/lS/2023 & l!9:54:al pa . ip: 192.168.1ú.1

Quantidade

r_ã)0.00

í2m.m

r.2(I),00

1.2@,00

í.2m,00

í_2m,m

Í.200,00

Í2m,m

í.200,m

ql6flidãds

1.200,00

Unidc
íÍr2

na

íe

fi2

íía

ttÊ

fi2

aÍa

m2

Unldad€

Ía

ELÂBOMçÁO DE PROJETOS OÊ ENGENHÂRIA, OR9AMENIO E FISCALIZAÇÃO OAS OBRAS DE REFORMA OO CÀYçARÂ CLUB NO
MUNICIPIO OE SIMÀO DIAS.

- ocdâro quo 6stou cümpnmb a3 rlgras dc aaêssitilldadê pr€vistrâs nss nomâs técnlca3 da Â8NT, ha lêgl6laÉo a6ptclíêa ê no ddêio n.
529620ü.
- Cláusris CqhpÍuÍriigdi8: Quâlqu€Í coíítito orr hígao oíUnâdo do píe66ntâ contÍalio. bêm coím sua i{oípíáa€o o! êxeorÉo. sená íesolvido poÍ
eruteg€m, d€ ãcoído com ã Lêl no. 9.307. do 23 da sêterüÍo de 1 9Í16, poí mcÍo do C€nto dê M€dação 6 ArblFa€€rn - CMÁ vinorlado ao GÍee€E,
noa tãíllro6 do rGpaadvo regulâmoob de eÉitràg€m quo. oxpÍEsamoírte, aa paÍtos dada€m concoÍdar

T.i 323,1-3@

d!.-e@dtâ4.úo.b.

lS,E=â:.S-.E

Página 1t2

ü

Empresa contratada: cEl{GEsa ? coNsTRUçôEs E Ei{GE HARI,A SANÍ?A t{A LÍDA ÍCE

RNP: 27201t0qt20

RegistÍo: 272 olm3msE
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ART OBRÂ / SERVIçO
t{o sE20220299051

INICIAL
Co-AUTOR à SE20220298663

ü ^^iiii?'.1,i,rãii?"i?Jlllo.""*'ol3T§ir]1* c R E A - s E
conselho Regionãl dê Engenhariã e Agronomiã de sergipe

7. Enrid.d. d. Ch3.o
NEN}IUMA. NAO OPÍANTE

- 

8. A$in.tures
Dedaío seíeín veÍdadeiras as rníoímações ac,ma

ARACAJU-SE '15 o. setembro oe 2022

.' YA6ü f rro úllçl^S OE S XTAXX . C?f: a62.ati,zll4a
ÉaOCr6n^l{O6 DÉmhú

Ií{STITUTO a íIESC - CIIPJ: i0.645.§!l0q)l{7

l- lnío.mcôo
' Â ART é uilida Bornaíte ql8ndo quitâda. m€daante ãprE6€r'laÉo do cdnp.ovante do pagameriüo ou coríerÉf|cia no íte do Crea

_ í 0. Vrlor
ValordaART: Rll8,78 Rogistrada em: 1í09/2022 Vabr pâgo: Rt 18,76 Nosso Número: E202í0625

^ 
atmtld(h. dd 

^Rr 
Fd. E wiiêd! e: hthr/das-ctecont.,tsrH6/, ú . .h.E: y{rz01

rrp,üio ú: CIEr2@3 4. 00:54:41 pd . ip: 192.16,a-100.1

rd: 3zJa-30 1

o**€@.+.d!.b.

E"ç45â,f.,J,



Anotação de Responiabilidade Técnica - ARÍ
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

CREFI L7
Página 1/2

ÂRT OBRA / SERVIçO
No sE20220307237

SUBSTITUICÃO à
sE20220288663

CO-AUTOR - ARÍ PRINCIPAL

Fl3.

CREA.SE
Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia dê Se.gip€

_ 1. Rc.ponráYol Tácnlco

RNP| ,'10«iZ]32
Regislrc: 0@0003t50SE

Empresa contratada: cÊticEsa ? cot{sÍRuçôEs E EIGET{HARIA sÂxT?Atll{A LÍoA E Regislro: mq)002736§E

_ 2. Drdos do ContÍlto
C.onlráânte: t{SÍÍÍUTo BA}aEsE

AVET{IDA IVO DO PRADO

Complernento:

Cidade: aRACAJU

BairÍo: CEiITRO

uF: SE

Contrato: t{áo e.p.clilcâdo
ValoÍ: Ra Ga.000,m

Ação lnstitucional: Outro3

Celêbrâdo êm: oaroTrlozl

Tipo d€ cont atanla: P6.o. Jurldlc. dG Ol rilo Prlv.do

CPF/CNPJ: 10.6a5.Í,8rO0O'147

No: 39t

CEP:490í0050

- 

3. O.do3 d. Obre/Scrüç!
AVENIDA COROÍ{EL LOIOLA

CompleÍn€íÍo:
cidedê: stxÀo Dlas
Oala de lnlcio'. 12lO7lN22

M: í'9
BâiíÍo: CE TRO

UF:sE CÉP:,aS4t0000

Coordênadas Geográficas: .t0.736t0t, içr109254

C&igo: t{ao E.rcdítc.do
CPF/CNPJ: í 3.í 0t.0t9r00ot{6

Previsáo de té.mino: 3í/10/2022

Finalidade: corn.rclâl
PíopÍieliirio: PRETEmJR xulltcFAt DE st Ào ot s

- 

a. Aíüd.d. Tócr c.
14 - ElaboÍaçàl Orenüdeit6

1.2ú,00

1ãn,m

í ã)0,00

71.fi

1.ãE.m

í 200,m

12ú,m

l2ü),m

1ãr,m

Ouanü(k
12Ín,m

uok *
Ía

na

ít2

m2

fio

ie

m2

íía

Unldada

m2

Após a conclusão das âtMdadss tó€Ílic€s o profissionâl dev€rá pÍocadd â bâixe desta ART

5 ObÉMcóêB

ELABORAÇÁO DE PROJETOS DE ÉNGENHÁRIA, ORÇAMÊNTO E FISCALIZAÇÁO DAS OBRAS DE REFORMA OO CAYÇARÁ CLUB NO
MUN|CIPIO DE SrMÃO ôr,ÀS.

6. D*l.ac,ó.3

^ 
ânüüd&d. d..üi 

^RÍ 
poô rí t o.lfc.dâ rn, htFr/c,te*c.abc.c..n-b&qucd, cdn , .à.v, .rdz

lmÊ!a3ô íft 06,0612023 â. 0+53:53 ,a . ip, 1P.í60.100 1

- o6dao quê e.sto(r .rrÍpnncb as l€greg d€ ecassôrldade prevista! nas noínas técnica & AAMT, Íta l€gblação sspeciÍca e m d€.'clo n.
52S6Í200r.

- CláJ$le Csnpíomls.sóÍle: Ouehúêr coníio orJ lÍtígb ortglnâdo do pÍê3€nts contralo, b€m coíno 3ua inteD.etâÉo ou exêcuçáo, sg.á reáolvido poí
artÍtagom. do acúdo com e L6i no. 9.307. d€ 23 d. s.drírúío do í *16, por mqo do c€.Úo ds liodaçào a Àiifao.ín - CUA v;rclrlâdo âo CÍ€â-SE,
nos tqÍms do rEp.divo rcgulsíncito do abitsq!ín quq êxpÍEssaÍn6Ítar aô páÍtês d€dárâm concoídet

Td: 3234-3000

cr*so€cíÊo-3o.o€.br I -q,F'â..s..."ã

ü

IGOR FARO OAiITA§ DE SAI{T AT},IA

Tltulopmíissimel: El{GEl{HEIROCÍvlL

80 - PÍojoto > ESÍRUTURÂS > FUNDÂÇÔES > DE FUNDAçÔES SUPÊRF|C|A|S > #ÍOS_2.9.1 2 -
EM SAPATAS ISOLADAS

80 - Ftojero > ESTRUÍURÁS > ÊSTRUTURAS OE CONCRETO E ARGAT4ASSA ARMADA >
#TOS_2.1.1 -DE ESÍRUÍURA DE CONCRETO ARMÂDO

80 - Fioiero > ESÍRUÍUR^S > ESTRUÍURÂS MErÁLICAS > DE ESTRUTURA MErÁLEA >
fros_2.2.1.1 - PÂRÂ EDrFrcAÇÁo

80 . PTdêtO > ELETROTÉCNEA ' INSTALAÇÔES ELÊIRCAS > DE INSTAI-AÇÔES ÊLÊTRrcÀS
EM BÀxA ÍENSÂo > #Tos_1í.10.1.2 - PARA FtNs coirERctAts
80 - PÍoioüo > CONSÍRUÇÀO CtVtL > TNSTALAÇÔES HTDROSSANTTÁRÁS > #TOS_í.4.1 - DE
SISTEMA DE ÁGUA PoTÁVEL

80 - PÍoieto > coNsTRUÇÀO C|VIL > TNSTALAÇÔES HTOROSSANTTÁR|AS > #TOS_I.4.2 - DE
SISTEMA DE REDES oE ÂGUA§ PLUVIÀS

80 - Prci€Éo ' coNsIRUÇÃO CtVtL > |NSTÂLAÇóES HTDROSSÂN|TÁR|AS > fiOS-1.4.3 - DE
rNsÍA]-AÇÃo oE srsrEMA DE Escoro sÂNlÍÁRro

80 - proiêro > coNsrRuÇÁo cvtl > tNsrÂLAÇôEs oE pREvENÇÁo E coMBATÉ A tNcÊNolo
> fros_1.6.6 - DE PREVENçÁo E CoMBATE A lNcêNDto E pÀNtco

35 - EtâborâÉo d€ oíçÉmonto > coNsTRUÇÁO CIVIL , EOIFICAÇÔES > DE REFORMA DE
EDrFrcÂÇÁo > fÍos_1.1.2.4 - EM MAÍERrÀrs MrsÍos

Í8 - Fiscâlizâçáo

m - Fb.arizaÉo do obÍa > coNsTRUÇÃo cML ' EDrFtcAÇÔEs > DE REFORMA DE
EDtFtcAÇÃo > fros,i.1.2.4 - EM MATER|A|S Mtsros
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ART OBRÂ / SERVIçO
No sE20220307237ü ^"i':ffi :".:frã:"r%T?1t**t-"rT:'i:"ir;1*cREA-SE

Conselho Reglonal dc Engenharia e Agronomia de Sergipe

?. Er d.dê d. Clasiê
NENHUMA. NAO OPTÂNTE

sussrrrurcÃo à
s12o22o2§8663

CO.AUTOR - ART PRINCIPAL

_ E. A$llrahrr..
Dedaro sereín veídadeiÉs es iníoameções âcjmâ

ARACAJU-SE 17 c" novembro ae 2022

DE SANT 
^Nli^ 

- CPf: 034,453.1254§

EZIO CHRIsÍIAN DEDA OE À

- 

9. líotmaçõc

B TESE - CNPJj 10.6a5.538&1X,1{7

' A AFIT é válkla soínente quando quilada, modiante apíes€ítação do compÍovanie do pagamenlo ou cofltuência no sítê do Cr€a.

- 

í 0. Vãlor

Esla ART á is6nta de taxa Regist.ada emr 17tlnoll

Â âi.o0d(l.d. dd ARI pod. .- v..ibd. inr trtp/ct!â{.r'!..con.L/ts$ló/, dD . .rü: ead2
lnT.!..o snr 6t06I2023 & lr0:53:5a pc , i,: 102.168. t @. i

h:t

Td: 323+3qr

qEeÉ.OcE +.d!.br
l"c-'',T*E,â,:s-F

n, \\ T



Emprura: CE GESA - OOÍISTRUOOES E EÍ{GEÍIHARIA S^llr llx LrDA
C.N.P.I.: 32.891.0,l6/m01-34

BALAÍ{çO PlÍRrr{Ot{rÂL

CREF L7 0001

Fl3.

Código ClassiÍicaçao Descrição 2022 2021

11
2 1.1
3 1.1.01
,l 1.1.01.001
51.1.01.m1.001

67 1.1.01.@2
68 1.1.01.m2.m1

191 1.1.01.002.002

192 1.1.01.m2.m3

6
,

129
132
r33
l3:t
136

23.279,W
23.219,94D

o,00
0,m

1.617.,rc,
594,4,t{

t.071,32C

2.a/.5,1lG
1.627,W.
1.217,25C

30ô.718,26C
ír.üxt,ooc
@.o{ro,ooc

60.0m,00c

111,273,724
60,OOO,OOC

60,oOO,oOC

60.m0,00c

0,@
0,00

84.2rr7rc,
84.273,72C

o,oo
o,oo
0,m

ATIVO
ATTYO CIRCULIT|TE

DISPOUAILlDADES
CÂIXA

CÂIXÂ GERAL

3Ur212022
3lo'gto,O2D
310.94O,O2D
19A.ra!29D
12:t,699 62D

t22.6$,620

alrcos c/ t{ovr ErÍo
cÂIxÂ Êcor{oNíIcA FED€RÂr- 3z-6
MNÉSE 102863{
MNCO Ii{TER 4292403

54.324,ld)
34.753,760

24,470
19.í5,470

69 1.1.01.003
70 1.1.01.@3.001

71 1.1.ÍXt
72 1.1.Ír:t,oo1
T3 1.r.03.m1.m1

7' 1.1.03,O0i'
211 r.r.0l.m3.m3
212 1.1.03.m3,0&
2ú r.l.03.m3.m5

^PtICrçÃO 
OE UQUIDET tLEDt T

cDo MNCO TNTER .í29240-3

PASSTYO

Plssrvo clLcul^i?E
oaRrGAçôÊs ÍRrguÍ Rr s

tíFoltÍG E ooÍ{TRrautçÃo sorRE REcErÍ s
PIS A REMLHER

COFINS A RE@fHER

IS5 Â RÊCOTHER

ItaPosTc E coaíÍnurç^o sosRE o Lt cRo
IRPJ A RECOIHER

csl! a REcotlrER

112751,73D
111.99.4,95D

1r1.994,95D

24.506,01D
27.742,23Í)

21.742,23D

IXFOSTOS A RECUPENAR

INSS A COMPtI.ISÀR

IRPJ A REC1JPERÁR

ISS A RECI]PERÂR

763,7O
62,03D

37225D
329,5(D

,G3,78
62,03D

372JsD
329,500

2
2,t
2.1.0:t
2.1.et.oo2
2.1.05.m2.001

2. 1.05.002.m2

2.1.05,002.Íxx

l,la.591,33C
+?47,61C
4.317É1C
1.172"ff

97,50C

4$,ür
925,mC

139 2,1.t 5.OO3

140 2.1.05.m3.001

141 2.r.05.m3.m2

11 23
12 2.3.01
13 2.3.01@r
t4 2.3.01.001.m1

PATt$aOÍuO LIQUTDO
CAPITAI

crPrT[ socur
CAPITAL SOCUT INTEGRÀLIZÂDO

21,1 2.3.02
215 2.3.02.001.m1

RÊSERYÁS

RESERVÂS DE LUCROS

60 2.3.03
61 2,3.O3.OO1

-. 63 2.3.03.m1.002

LUCROS OU DnE UIZOS ACUI.IULADO§

LUCf,Oti ACUI,IUIADO§
LUCRO DO EXEROCIO

ARACÂJU, 31 de De2embÍo de 2022

MARCOS CESAR LErrE
MACIEL:,16ó10421 587

^5*rdo 
d.í@ dien.l B uÍros

IMR FÂRO DANTAS DE SANI'ANNA
SOCIO ADMIN§TUOOR
CPF:033.453.12H)6

NMJP

i/

ICOR FARO DÀNTAS
DE SANT ANNA:
0334531250ó
2023.02.07 I 6:1211247'00'

MÂRCOS CESAR LETIE MAOEL
Reg. no CRC - S€ sob o No. 4273
CPf: 466.104.215-87

3U t4202r
1,$.í)1r3D
1/ía.59183D
120.005,32D
65.75r,2D

65.757,22D

52.2O1Á3O
24.520.76D

24.251,89D

3.429,r8D

cuErÍÊs
cutmEs xlcloí{ll.

CUENTES DIVERSOS

310.9.op2c
LX2r47t
LXt 4r*

55OpOC
0,00

0,m
550,00c

24Á,r14,2ú,
21A.rlA,2ü.

244.7la,2{.



Empr€aa:
Inscrição:
Período:

CEÍ{GESA . COÍISTRUCOES E EÍIGEÍ{HARIA SAÍ{TAT{NA LTDA
32.891.046/0001-34
ot I 0L 12022 - 3L I tzl 2022

CR
Fls.

t7
Página: 0001
Númeío livro: 0001

Emissão: 0710212023

Horai 16:03:05

coEFrcrEtrEs DE alrÁuses ex sr,/rzlzozz

coêÍiciêntê Fófmul. Valor Resultrdo

Ílúk da Li|r|idar cêr.l atvo crculante + Reallável Loílgo PÍazo 310.940,02 + 0,m r39,95

Passivo Crcuhnte + Passivo Não{irculãntê 2.221,76 + o,(fi

310.940,02ÍnaU ac Uqufcr corrrntc ativ! Grorlante 139,95

Ídice dG sol ^vend. cGràt atj\ro

Pôssivo CircUhnte L221,76

3r0.9i0,02 139,95

Passivo Orculante + Pasivo Não{ircuhnte 2.22r,76 + o,rn

IGOR FARO T)A'{TÁS tr SANI'ÁTNA

SOCIO ADNíINTSTRÁDOR

CPF: 033353.r25{6

IGOR FARO
DANTAS DE SANT
ANNA:03345312506
2023.02.07 l6:l::
2743'00',

MARCOS CESAR tEm 
^dn.dode,m.dqidF ^Eos

MAC|EL,|6ó10421587 0.16:o,1ot,,,@ {Js
MÁRCOS CESAR tfITE MAOEL

Rê9. no CRC - SE sob o llo. 4273

@F: ,166,1(r.215-87



Empresa:
c.N.P.l.i

CEIIGESA . COÍTSTRUCOES E EÍIGE'IHARIA SAÍ{TAI{Í{A LTDA
32.891.046/0001-34

DEI|OÍISTRÂçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3rlr2l2022

Folha:
Número livro:

0001
0001

Descrição Saldo Totãl

Daducoaa
Prs í sERvÍços

coFr{s sy' sERvrços
I§S §r' SERVIçO PRESTADG

Raatita Op.r.dafll
PRE5TAÇÃO DE SERVIçOs

Recdb Liquid.

X.suttàdo Antes do IR

LucÍo 8ruto

DÉpcaar T.iblltarira
IPÍU
TA(Â DÉ LOCâIÂçÃO E RJNOOT{AHENTO

IRRF

Daíl , flinancêira!
TAltíÀs BÂNcaRrÀs

Rrcába HaEncdrú
RENDTMET{To5 cor,r Apuqçô:s nrwrcams
JUROS ÁTWOs

Out-a Dqú.. Opú..ioi.L
ÂÂa
E}IÉRGIA ETETRICÁ

TELEFOÍ{E

SERVIçOS COÍ{TABEIS

PLOTÂ68}{ D€ PROJETOs

DESP€SÀS TEGÂIS E ]TJDICIAIS

DESPESÂ CO.{ ÁUMETTACTO

TI{ÍERNET

COíTIBTJSTIVEÍS E LUBRIFICAIIÍES

r',rPR€ssos cRÁFIcoG

orsprsl ora rxrorúncl

Resuhado opera.lonal líquldo

Crl.bd Haíaadorlâs Yandld-
«§TO mS S€RVIçOS PRESrÂDOS

De.Ê-. Lão O9.í'.doír.b
MULTÁS FISCAIS

(219,21)
(1.150,22)

(6.828Jr)

(2.255,89)

(584,12)

(458,0r)

(26.763,26\

(a.227.)4\

337.72113

í26.763261

310.!)58.07

345.949,01 J45.949.07

(L,?9&02)

ís85.00)

3.959.24

3.582,21

377,ú

(1..180,62)

(3..166,75)

(2.597,2t1

(8.028,00)

(198,84)

(6.s10,99)

(8.49r,2r)
(1.217,58)

(4,592,29)
(980,36)

(7,rc,m)

(585,00)

(250,00)

í3a3{B35)

üD'ZE,A

Í2$ m)

272.4§.44

(14.Tr3.Él

a7Jozt!

Prordaõ.a
PRovIsÃo PÂRÂ IRPJ

PRo1flsÂo PÂRA cst!
(8.083,17)
(6,689,8r9)

LUcRo úeurDo oo ExERcÍcto

ARÂCNU, 31 de Dezembro de 2022

MARCOS CESAR LEIÍE ^si.,o.,. 
íffidsí.rs M n(os

MACIEL:4661M21587 oaa Nr mror t s*.9 or oo

IGOR FARO DANTÂS DE SAI{]'ANNA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF:033.453.125-06

TCOR FÀRO DANTAS
DE SANT ANNA:
03345312506
2023.02.0, l6il l:
5 t -03'00'

MÂR@S CESAR I,fITE MAOEL
Reg. no CRC - SE sob o No. 4273
CPF:,t66.104.215-87

\"'

§§ÊírÉ licêhciado p.€ i'lÂRCOS CÍSÂR IfIÍE tíAOtL

t





cRE , t7Fis.

tÊ Govemo do Eslado do Seígipe
SecÍetaria do Sergipe
Junta Comêrciel do Estado do Sergipe

ÊS\ro",*

JUCESE

Fotocópia de Procêsso

Sistema Nacional dê Registro de Emp.esas Mercantis - SINREM

Cért'fieíG qus 4 híú.meçôês abaiD @31âm d6 do.llMlc a.qrhádc

Prôrôcôrô. SEC2000555320

solicitado:

CERTIDÃo DE INTEIRo TEoR

llllllllllililr
sEc2000555320

ATNE MENEZES DE SOUZÂ

s€.íBrrilrio Ge€l

Noín. Empr.ladal: CEIiGESA 4ONSTRUçoES E EI{GEIIHARIA SAll?A}tNA LmA - ME

Nárrrlrâ JuÍldlcâ: Sociêdâdê EmpresáÍiâ Limilâde

l{IRE:
28200173590

Ct{PJi
32891{Xm001 34

ÚHlnoArqúlvam€nlo t{úm€m:
Date:06/05/2015

l{âtuÍêrâ Jurídlcâ: Socisdade EmpÍes,íÍia Limitada

llo.iâffi

€slâ cêrüdáo lol êmitida pêla Junta comercralem 11/09,2020, às 15:18:35 (hoÍário dê Brasília).
Sê impressa, vênficsr $ra autenliodade no htEôJlsww.rgllir..r..gpv.bÍ, com o código OXÁNXFVÍ{.



CR
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00000000022[
VI ALTERAÇÃO

oPUS- TERcERIzAÇÃo o nupnnrn
CNPJ:32.8!)

NIRE 2t200173590

I - IGoR FÀRo IIANTA§ ob §lrrrenn4 brasileiro, solreiro, rutural de AracajúSE,
nascido em 07/0rt988, Engçúeio Civil, portador da RG no 1.421.435 SSP§E e CPF no

033.453.125-06, rcsidentc e domiciliado na Av. Hcrmcs Fontes 1254, Apto. 702, Bairro Indio
PâlcntLn, Arâcajq Estr<to de Sergipc, CEP 49O50-0ü, e;

tr - YIIRI FARO.IIAIITA§ DE §ANT'ANNÀ brasileirc, soltctuo, natuÍal de Áracaju/SE,
nascido em 0610611991,'Empresáriq poÍtadoÍ do RG n" 1.421.434 SSP/SE e CPF no

048.7 48.72í73, residente e domiciliado na Av. Hemres Fontes 1254, Apto- 702, Baino Indio
Palcntin, Arac{u Estado & Sergipe, CEP 49.05M00; rirnicos socios da empcsa OPU§ -
tt*apruZ{ÇAo E EMPREEDIMENTOS LTDA ME, inscrito no CNPJ 32.891.046/0001-34
c NIRE 2t200173590, rcsolvcrÍL assinr, alterar o contrato social, medimie as scguiotcs
clausulas:

r) Nestc ato Íclira-se da soci€dade o sócio YURI FARO DANIA§ DE SANT'ÂNNÀ
possuidor de 20 (vinte) quotas de nalor nominal R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) toulizaado o
valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Rcais), vdcndo ar m.smas pera o sócio ing€sssúe

YAGO FARO IIAIIITA§ DE §ANT'ANNÀ brasileiÍo, solteim, nannal de Araçaju/SE,

oascido em 09/0t/1996, Emps&io, portador do RG n" 3.107.905-9 S§P/SE c CPF no

O62.Wl|lZ5-%, rcslknte e domiciliado nr Av. Hetmcs Fontes 1254, Ed Mansão d8

Àrcnida Apto. 702, Baino Suissa, Aracaju Esado de Sdgipe, CEP 49.050400, quc

assumc bens, direitos e obrigages.

b) Altera o nome empresarial para CENGE§A - CON§TRUÇÔES E ENGENHÂRIA
§ANf'ÀnlNA LTDÀ ME , que assurc bcis, diÍ€itos e obrigaçôcs do nome empresrial
uitcrior.

Em vista tla roodificação ora ajuíada, consoüda-sc o contÍato sociel, com â scguinte redafo:

(n

\

I

i
s

:
§
I

i
I
{

I
I

I

I
t
tr

Lf

I
SICAFÂSSESSORIÀ CONTÁBIL LTDA EPP 79 3?1I9II9
RUA PORTO DA FOLHA. 574 - GETÚLIO VAGAS 7999712258 Págine 1

c) AlroaaCúU§ULA S'para:
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO§; OBRÂS DE ALVENARIA, OBRAS DE FI,'NDAÇÔES; OBRAS
DE ÂCÂBÀMENTO; OBRAS DE URBÁNIZAÇÃO; INSTATÁÇÕES ELÉTruCAS;
ADMIMSTR,AÇÃO DE OBRÁSi SER,VIçOS DE ENGENHARIA; OBRAS DE
TERRÂPLENAGEM; LOCAçÃO DE MÃO DE OBRA TEMFORÁRJ& SERVIÇOS DE
PREPARAçAO DO TERRENO; ATwIDADES TMOBILIARJAS DE lMOvElS
PROPRIOS; DEMOLIÇÃO DE EDIPiCIOS E OUTRÂS E§TRUTURAS; INSTAI.AÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÂS: 

'*EPAPIÇÀO 
DE CÂNTEIRO E LIMPEZA DE

ierdsNõ;-IN-ioipoúórô ue EMpREENDTMENTos ÍMoBILúR os' 
-õonsrilrcoó 

óÉ ç'"
INSTALÂÇÕES ESPORTIVAS E RICRf,ATIVASi INSTAI.AÇÔSS DE SISTEMA DE, I

PREVENÇÂO CONTRÂ INCÊNDIq CORRETACEM NA COMPRÂ E NA YENDA PV. \.
AVALI çÀo DE IMovEls; sERviÇos DE DEsENtlo rÉcNrco RELÂcloNADos À 

"$\\ÀRQI,'ITETURÂ E ENGENHAR]A; CONSTRUçÂO DE REDES DE ÂBASTECIMENTO DE '\(Y I

AcÜÁ, coLETA DE Escoro E col.lsrRuçÔES, ExcETo oBRAs DE IRRTGAÇÀo. S

I

I
I

I



cR t7Fls.

> CLÁUSULAI'

A sociedade g1ra sob o nome êmpÍEs.Íisl CENGDSA - CONSTRUÇÔI§ E

§ANT'ÂNIIIA LTDA [í0, com sede c domicilio na Rua Perminio i]s §6rrza,

Cirurgiâ - tuacajúSE - CEP 49.055:530.

> CúUSUI.À2.

DO

ar.

O capt l social é R§ 60.000,00 (Sçssenh mil teais) dividido em 60 (§esseota) quaÉss de

valor nominal R.ll 1.000,00 (Um mil rcAs), integalizaAm, nest€ alo €m mood. corÍeate do Psis,

pelos sócios:

Socio ots§ Valor en Rll Perceaturt
IGOR FÂRO DÂNTAS DE SANT'ANNA
YAGO FARO DANTAS DE SANT'ANNA 33,330/o

Toul ó0 60.000,00 100 %

> ct (uswec

A Socioda& inicbu suas atividades em 0110/1993 e sar pozo de duafro é indetemindo'

> CLÁUSTTLÀ f
A respoosabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas! maq 1ods5 Íesoodem

solidariamente pela integralização do capital social.

> CLÁU§ULAS:

O ObJAO SOCiAI é CONSTRUÇÀO DE EDIFiCIOS; OBRÂS DE ALVENARIÂ; OBRAS DE
FI,JNDÂÇÔES; OBRAS DE ACABAMENTq OBRÁS DE URBANIZAçÃq INSTAL^ÇÔES
sLÉTRIC,{S; ADMIMSTRÂÇÃO DE OBRASI SERVIÇOS DE ENGENHARIA: OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; T,OC^ÇÀO DE MÀO DE OBRA TEMPORÁruA; SERVIÇOS DE
mEPARAÇÂO m TERREI.TO; ATTVTDADES TMOBILÉRIAS DE rMOVÉlS
PRÓPruOS;DEMOLIÇÃo DE EDIFicIoS E oUTRAS ESTRUTURAS; INSTÁLÀÇÓES
HIDRÁuucAs, sANITÁRrAs E DE cÁs; pREpARAÇÃo DE CANTETRo E LtMpEzÁ DE
TERRENO; INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS ÍMOBILIÁRIG; CONSTRUÇÀO DE
,11911.4çÔES ESPORTIVAS E RTCRE^TIVASi INSTÂLAÇOE§ DE SISTEMA DE
PREVENçÃO CONTRÁ INCÊNDIO; CORRETAGEM NA COMPRÂ E NA VENDÂ E
AVALIAÇÃO DE IMOVEIS; SERVIçOS DE DESENI{O TÉCNICO RELÂCO$JADOS À
ARQUITEI1JRA D ENGENHâRIâ; CON§TRUÇÃO DE R"EDES DE ABASTECIMENTO DE
ACUÁ, CoLETA DE EsCoTo E CoNSTRUÇÔES, ExcETo oBRAs DE IRRIGAÇÀO.

> CLAUSULA6'

A a&tidsüção da sociedEde o o uso do none comercial scrá cxcrcido pclo socio indicedo
na forma dÉte instÍum€nto, vodado o uso do nome comerpial ern assuntos alheic aos :
iuteresses da sociedade .Y'

> cl,ÁusuLA?. 'n\§\
Oe socioc podcúo, dc cornum rcordo, fixar rmu Í€tinda mensal, a tiÍrlo dc ip,slabore', N i

ohserv«ias as disposigões rtgulamentares peÍtincnles.

SICA.F AS§ESSORIA CONTÁBIL ITDA EPP 79 32II9179
RUA poRro DÁ FüLHÀ, s74- ãEIúLI1VAGAS 79 ggTl ZZSB págnaZ
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40.000,0040

20 20.000,00
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> cúusuur 000000000226
Frs.

Ao témino de cada exercício social" em 3l de dcamho, o administador
just'úcadas de sua adminisu'açib, pocedendo à elúora$o de inventáriq
patrinonial e do balurço de rçsúlado emnômico, cabendo aos sóciog na
quotas, os lucrqs ou pcrdas apurados.

> CLÁU§I'LA T

As Dclitieraçôes sociÊis de quâlqueÍ narureza setão tonudas peloa sócios çotistas que

detedrsr r maioria do cspital, inclusive a pcrmisão para qualquer dos socios tnnsferirein guas

quot s a hír€üos estraúos a socicdadc e para exchsão de socios.

> CLÁUSULA1O

A §ociedade podení o qulquer tempo, abrir ou fechu filial or outra dependência, mcdiante

alteraçáo contatual assinada por todos os socios.

> Cl,,iu§ut l tt'
O hlccimento, a inardiçâo, a inabilidade e qualquer orúa situação qrrc impliquem em

disolução da sociedadc pcmitirão ao socio remanesc€trtc admitir novos socios para
continüdade da emprcsa.

> CLÁUSULAI2'

O hlccimarto dc qualquer sócio, nõo inrplicsri na dissoluçío de sociedade cujas qmus
psssareo à pmpriedade dos herdeiros legais, e sc assim dcseju,om, oontíauado como
participanles da sociedade.

Em caso contrario, sení proccdido balarço especial e os haveres do socio frlecido seÍib
pagos aoo scus hcrdcim cm l0 (Dez) parcclas iguais, acrescidas de coneçâo monetária

> CLÁU§ULAI}

A adminisraçâo da socicdadc cabe ao socio IGOR FA*O DANTAS DE SÀNI'ANNÀ
com podaes e atribui@s de gerenciar os negócim sociais ar.norizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entmlo, eÍo atividades otraohas ao contrato social ou assumir
obrigaçõcs sqja em favor de qualqwr quotistas ou de terceírm, bcm coÍÍto oncra ou alicrur
bsrs imóveis da socicdade, sern autorização dos oúrcs ffos.

DECLARAÇÃO DE DESTMPEDIMENTO:

O administador declrq sob as p€Írss da lei, de quê não eslar impcdido dc cxcrccr a
sdministação da sociedade, pm lci espocial, ou em ürtude de condcnação criminal, ôn por sc

cncontrar âob os efeitos dela, E peú que vede, ainde qrr tcmporarianmte, o acesso a cargos
publicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pcita ou suborno, concus$o, pcc.ulalo, ou
cortra a economir popular, conra o si$cura financciro nacional, contra noÍlnas dc dcf6a da
conconêocia, contra as reloções rte consumo, fé públicq ou a propriedade.

Fica elcito o fom dcsa cidadg para o exercício c o cunnprimcnto dos dir€itm e obrigaçõ€§

rçsuhaÍt€s deste c.ontrEto.

sicAF ASSESSORIA COI{TÁBIL LTDA EPP ?9 32119179
RUÂPORTO DÂFOLHÀ 574-GETÚLIOVÂGÂS 7999772258
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CRE 17
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E por estrem âssim justos c conffiadoc assinam a presente altcJação sm 03
igual teor.

00000000022i
AracajuiSE,29 de Akil de 2015
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMERo OE INScRIÇÁo

32.89t.tX6/()00í.34
UÂTRZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

OAIA DE AEERÍURÂ

0E 10/1993

NOME EMPRESARIAL

CENGESA . CONSTRUCOES E E}IGENHARIÂ SANTANNÂ LTDA

ÍITULO OO ESÍ SELECnIENÍO (NOirE DE F NÍ SrÂ)

CEI{GESA
PORTE

ME

cÓolco E DESCRIÇÀo DA ÀIIvIoAoE EcotJôMIcÁ PRINCIPA!
,íí.20-a{X, . Condrução do odiffclo3

cÓorco E DEscRrÇÁo o^s AnuD^oEs EcoNÔi,{cÀs sEcuNDÁÂrÁs
,a3.9lr-í 4í - AdmlnistrrÉo do obras
42.13€.{x} - Obr.3 dê urb.nlzação . rua!, praç5i s câlsádas
,(l.ll€{rí - Dêmolição de edificios ê outras e8trutura.
,.:l.lí{{2 - Prêpárâção dê cânteiro e llmpsza de t6rÍêno
,(3.í3-a{0 . Obr.s de t.ÍÍaplênagGm
a3.l 93.00 . Sêrylço3 dc proparaçào do teneno não êspêctícadoa artedormênto
7í.í2.1140 . Sêfvlços dê êngênh.íâ
7í.19-7.03 . Sêrvlço! dG dolenho técnlco rêlacionado3 à aÍqultetura e êngenhaÍia
/6.9í .6.00 - Obra3 ds Íundaçó6!
,(,.21{40 - lnst laç5o e manutênção cléLk a
,8.223{r'l - lnst laçõ€3 hldráullcâs, slnltáÍlrs e do giás

'8.22.3.{13 
- lnslalaçõca de sbtsma de pev.nçáo conua lncôhdlo

,í3.9!r-l {r3 . Obr.3 dê .lvenariâ
,í3.30.4€9 . Oülrâs obias do acabsmênto da conatrugão
42.99{{rt . Con3tÍução dê lnstalaçóe3 espo.llva3 ê rec.eãtlvas
12-22-741 . Con lntçào de rcde3 dê abagtêcimênto dê água, colcta dê êagolo e construç/õês corÍêlatar, êxceto obra3 de
lrÍtgaçáo
78.20.5{0 - Locâção do mãodg-bra tlmporária
,11 .1 0.7{10 - lnco.poraÉo de empílêndlmêrtos imoblliárto3
6E.10-2{1 - Comprâ o vênda do lmóv.ls próp.ios
68.2í{{11 - Co.Íatagdr na comprg o vondr a avaliaÉo do amóvoia

CÔOIGO E DFSCR'çÃO DA NÀTUR€7A JUR]OICA

20Ê2 . Sociodado EmpÍqrárie Limitrd.
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Aprovado pêlâ lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/0212029 às'11:51i12 (dala e hora de BrasÍlia). Página: íri
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iIINlsTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍVIDA
AT]VA DA UNÉO

Nome: CENGESA - CONSTRUCOES E ENGENHARIA SANT'ANNA LTDA
CNPJ: 32.891.046/0001 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativâs a cÍéditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) .iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)-

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htF://rÍb.gov.bÊ ou <http:/^^,ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emiüda gratuitamente com basê na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 10:24:45 do dia 06/0312024 <hora e data de Brasília>.
Vâlida aié 0210912024.
Código de mntrole da certidão: CA6í.íCF6.034C.2íCA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,

Esta certidão é uálida para o estabelecimento maúiz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

32.891.046/0001-34

CENGESA CONSTRUCOES E ENGENHARIA SANTANN

RUA PERMINIO DE SOUZÂ 212 / CIRURGIA / ARÂCNU / SE / 49055-530
ll

EndeÍeço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 23102 I 2024 a 23 I 03 I 2024

Certificação ÍIúmero: 2o24o223o7 0134627 ola6a

Informação obtida em 0610312024 10:26:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei êsta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov,br

t7



t7

PODER JUDTCIARIO
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTTDÃO NEGÀTIVA DE DEBITOS TREBAIHISTÀS

Nome: CENGESA - CONSTRUCOES E ENGENHÂRIA SÂNT'ÀNNA LTDA (MATRIZ E

FILIÀIS )

CNPJ: 32. 891. 046/0001-34
Certidão n": 15329834 / 2024
Expediçáo: 06/03/2024, às 10:28:34
Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CEIíGESà - CONSTRITCOES E ENGENEÀRIÀ SÀttr 'ÀlINÀ LIDA
(HÀIRI Z E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob ô n" 32.891 .O16/OOOL-31,
frÃo COxsTÀ como inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12,440/20t1 e
L3.461 /201-1, e no A:uo 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentlcidade no portal- do Tribunal Superior do TrabaLho na
Intêrnet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFOBT{ÀÇÀO ruPORrÀnrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridj-cas
inadimplentês perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em jufgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incf us j.ve no concernente aos
recolhimentos previdencíários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em Lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissâo de Conciliação Prévj.a ou demais titulos que, por
disposição 1egaL, contiver força executiva.
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Aracaju-SE, 11 de Jaaeiro de 2022

N. Inscriçâo Mobiliária:048994-1 CNPJ/CPF: 32.891.046/0001-34
NomelRazão Soclal! CENGESA CONSTRUCOES E ENGENHARLA SANT ANNA LTDA ME
Nome de Fantasia: CENGESA
Sltuação: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 7547189, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) R PERMINIO DE SOUZA, 212 CIRURGIA 49055-530 p.ra o exercício
das seguintes atiüdades:

Cartão impresso de acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010.
https ://fazenda.aracaju.se. gov.br

4110700 IncorDoracao empreend. imobiliarios 08/09/199s
Construcao de edificios 08/09/19934120400

08/09/19934213800 Obras urbanizacao-mas,pracas,calcadas
4313400 Obras de terraplenaqem 08/09/1993
4330499 Outras obras de acabamento da construcao 08/09/1993

Administracao de obras 08/09/19934399101
08/09/19S36810201 Compra e venda de imoveis proprios

6821801 Corretagem na comD.venda e aval.imoveis 08/09/1993
7112000 Servicos de enqenharia 08/09/1993

Servs.desenho tec.relac.... arquit.e enga 08/09/199371197 03
08/09/19937820500 Locacao de mao-de-obra temporaúa

;t

Cór Descrição das Atiüdades Data Intclo
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 06 de Março de 2O24

Na.202400484544

CNPJ: 32.891.046/0001-34

Contribuinte:CENGESA CONSTRUCOES E ENGENHARLA SANT ANNA LTDA ME

Em cumprimento à solicitação do requerente com as caracteústicas acima, e ressalvado o
direito da Fazenda RiLblica Municipal pesquisar, iascrever e cobrar, a qua.lquer tempo, as
díüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será váüda aré O410612O24

A aceitação desta certidáo eskí condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: GD.0063.0024.CE.079C
Certidão emitida com base na Portaria OZ|2OOT de 2A10612007

T

a

!r
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT

MINUTA DE CONTRATO

Processo n"1712023

MINUTA DE CONTRATO NO XI2O24

MTNUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O CREFITO
17 E A EMPRESA XXX, ADOTANDO-SE O REGIME
DA LEI N' 14.133t2021 .

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7'REGIÃO -
CREFITO '17, Autarquia Federal instituída pela Lei no 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e

desmembrada pela Resolução COFFITO no 484 de 13 de Julho de 2017, responsávêl pela

circunscrição composta pelo Estado de §ergipe, dotada de personalidade jurÍdica de Direito Público,

ínscrita no CNPJ sob o n' 31.687.13110001-12, com sêdê à Av. Ministro Geraldo Baneto Sobral, 2100,

Sala 308, Jardins, Aracaiu/SE, CEP: 49.026-900, neste ato representado por seu Conselheiro

Presidente, Dr. Jader Pereira de Farias Neto e a empresa XXXXXXXXXX LTDA., estiabelecida no

endereço XXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. 00.000.000/0000-00,

doravante denominada CONTRATADA, nêslê âto represenlada por Senhor(a) XXXXX XXXXXXXX,

resolvem celebrar este contrato, em deconência do Processo n" 0000/202X, ratiÍicado em XX, mediante

as cláusulas a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1. Este clntrato tem por obíeto a prestação de serviços de )oooomu, em conformidade com este

contrato, seus anexos e com a proposta apresentada.

1.2. Seráo mnsideradas inclusas todas as despesas @ncementes à execução dos seÍvigos, com o

fomecimento da mão de obra nec€ssária, encargos sociais, fenamentâI, equipamenlos, transpoÍte,

translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, benefÍcios, despesas indiretas, kibutos

ê quaisquer oulras incidências.

1.3. A CONTRATADA flca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se Íizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.13312021.

í.4. O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global.

CúUSULA SEGUNDA - REGIi,E DE ExEcUçÂo

ü

Av.nitr Minifio CÉÍilô BEráo Sok , 2lm. Ssls 30t. ErDÍls{i.l ,FC Trú& C.trt r. - Júdills. A!uiu6. - CEP 49.026-qr.
Tclcfon€: (79) 301 l-0900.
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sERVtÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIAO

CREFITO-17

2.'1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no Processo n')oooco( e seu

Termo de Referência, que originou este contrato, em conformidadê com o disposto no § 20 do art. 89

da Lei n"14.13312021.

2.2. Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que conespondem aos que

€fetivamente forem executados em deconência deste contrato. As execuçÕes que apresentarem

deÍeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONÍRATANTE.

2.3. A Íalta de funcionários e/ou equipamentos e fênamentas não podeÉ ser alegada como moüvo parâ

a náo execução dos seNiços e náo êximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará su.ieita pelo

não cumprimento das mndições estabelecidas.

2.4. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especiÍicagões e demais elementos

técnicos relacionados neste instrumenlo, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser

realizadas se apresentadâs, por escrito, e aprovadas pêlo CONTRATANTE.

2.5. A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como

danoso e/ou preiudicial à regular execuÇão dos serviços, se, após análiso do CONTRATANTE, restar

concluÍdo que se trata de fato imprevisível, diÍicultoso à normal execuÉo do contrato, ou previsível,

porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso Íortuito e Íorça mâior, cabendo

exclusivamente à CONTRATAOA o encargo de reunir toda documentaÉo necessária à comprovaÉo

da oconôncia dos fatos mêncionados, a ser apÍêciada pelo CONTRATANTE.

cúUsuLA TERCEIRA . DETALHAmENTo Do oBJETo

3.1. ConÍorme o Termo de ReÍerência.

CúUSULA QUARTA. Do LocAL DE FoRNECIMENTo

4.1. Os serviços seráo realizados no edifÍcio Horizonte Jardins Offices & Hotel, situado na Av. Dr. José

Machado de Souza, 120 - Jardins, Aracaju - SE, 49025-740, onde será a nova sede do Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da í7' Região.

CúUSULA oUIilTA. DAs oBRIGAçÔES DA GoNTRATADA

5.'1. Manter sigilo absoluto das informaçÕes e dados da CONTRATANTE, Íicando impedida de repassaÍ

e/ou divulgar tais informagões sem autorização.

5.2. Executar os seÍviços nas condigões estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

5.3. ReÍazer imediatamente, por sua conta, o se.viço não aceito pela fiscalização.

5.4. Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de

trabalho, fomecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem

ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo identmcâção.

5.5. Facilitar as atividadês de fiscalizaÉo dos serviços realizados, Íomecendo todas as informações e

elementos necessários.

5.6. Rêspêitâr os prazos contratuais previstos neste confato.

Avaid, Mini§§o Gmrdo B,rró soü!t, r'm sd?3[1;:I?iôIBlrrc rEd. c6lçr -,§diú. 
^I8cajü& 

- cEP ae 02ce(lo.

,
!
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sERVrçO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÂO

CREFITO-17

5.7. Não transÍerir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste conkato, sem prévia anuência, poÍ

escÍito, da CONTRATANTE.

5.8. Comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

execuÉo dos serviços.

5.9. Nomear pÍeposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que dêverá seguir as

orientações demandadas pelo CREFITO 17.

5.10. Providenciar o imediato aÍastamento de empregado e/ou preposto que se tome prejudicial ou

inconveniente aos serviços.

5.1 1. Assumir a responsabilidade pela boa execuÉo e eÍciência dos serviços que efetuar, bem como

por quaisquer danos decorrentes da realizaÉo destes serviços, causados ao CONTRATANTE ou a

lerceiros.

5.12. Assumir todo e qualquer ônus, reÍerente a salário, horas extras, adicionais e demais encargos

sociais relativamente aos seus empregados.

5.13. Manter no quadro regular de funcionários, durante a vigência do contrato, pessoal com mão-de-

obra qualificada para a prestagão dos serviços, que deverá ter vínculo empregatÍcio com a

PROPONENTE, conforme determina a legislação trabalhista vigente.

5.'14. Responder, em relação aos seus funcionários, pelas despesas necessárias à realizaÉo dos

serviços, inclusívê as relacionadas com treinamentos, testes e serviço de suport€ técnico, tais como:

salários; seguÍos de acidente; taxas, impostos e contÍibuições; indenizações; vale-reÍeição; val+

transporte; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas legaÍmente.

5.15. A inadimplência da PROPONENTE, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transíere a responsabilidade por seu pagamento ao CREFITO 17, nem poderá onerar o

ob.ieto deste Termo de Referência, .azáo gela qual a PROPONENTE VENCEDORA renuncia

expressamênte a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CREFITO '17.

5.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na Lei Federal n"14.133121.

cLÁUsuLA sE)fiA. DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

6.1. Promover condiçóes para a êxecução dos sêrviços, objeto deste contrato.

6.2. Assegurar o livre acêsso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas pela

CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a

ser solicitados.

6.3. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota Íiscal, resp€itada a ordem

cronológica.

6.4. Fiscalizar a pÍestação dos serviços, por meio de um representante especialmente designado pelo

CREFITO 17.

6.5. Comunicar à CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem de sua imediata intervenção.

ÂmidÂ Minisuo ô.nrdo B* **. ,,* *ir§;ffio1Jrc rndc c6!.Í. - Jsdia5. ÁEcrju,s< - crEP.re 026.e00.

17
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sERV|çO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGIÃO

CREFITO.lT

6.6. Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorreÍem, no Diário Oficial da União, óÍgão

oficial de divulgaÉo dos atos procêssuais e administrativos.

6.7. Controlar e acompanhar toda a execução do contrato.

6.8. Designar geslor operacional para acompanhamento deste contrato, nos moldes da Lêi no

14.13312021 .

6.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais em caso de

descumpÍimento do obieto.

6.10. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a Contratada executar fora das especmcações

Íomecidas p€lo CREFITO í7.

CúUSULA SÉTIMA. DA DoTAçÃo oRçAIIENTÁRIA

7.'1. As despesas resullantes desta contrataqão seráo suportadas pela dotaÉo orçamentária da rubrica

6.2.2.1.1.0í.04.04.039 - Serylços do Arqultetura ê Engonharias.

CLÁUSULA OTÍAVA - DO PAGATENTO

8.1. Todos os pagamentos serão realizados através de transferência, depósito bancário ou boleto de

compensação, pelo sêtor compelente.

8.2. A Notr FiscauFatura deverá ser devidamonte atêstada iunto ao Setor Financeiro do CREFITO 17.

8.3. O pagamento será Íeilo conforme a utilização dos serviços, em prazo até 10 (DEZ) dias úteis.

8.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documenlos pertinentes à contratação

ou, ainda, cirdrnstáncia que impeça a liquidaÉo da despesa, o pagamento ÍicaÍá pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-

seá apó6 a reguÍarização da situaÉo, não acanetando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

8.5. o desconto de qualquêr valor no pagamento devido à coNTRATAoA será precedido de processo

adminislrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla deÍesa, com os recursos e

meios que lhes são inerentes.

8.6. É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

8.7. O pagamento pelos serviços de Anteproieto, Proretos, DocumentaÉo e Regularização será

realizado em cota única mediente aprovaçáo e êntrega nos prazos estipulados.

8.8. O pagamento pelo serviço de Consultoria será realizado mensalmente condicionado à necessidade

do CREFITO 17.

8.9. O pagamento pelo serviço dê Fiscalização da Obra será realizado mensalmente condicionado à

execuÉo e duração da obra, considerando a reserva orçamentária anual e o prazo êstipulado para a

ÍinalizaÉo da obra.

8.10. A CONTRATADA dêverá apresentar, iuntamente com a nota fiscâ|, a seguinte documentação,

dentro do seu prazo de validade:

a) coÍnprovante da regularidade para com a Fazenda Federal:

Aldiü Ministro C.dldo Búúo SobÉI, 2100. Sllt l0E- Eeqrcsrrul 
ffi"* 
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b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;

c) comprovante da regulaÍidade para com a Fazenda Municipal;

d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e

e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.

8.11. Caso a CONTRATADA não clmprove a regularidade Íscal e trabalhista:

8.'11 .1. será emitida notiÍicação pelo CONTRATANTE para rêgúlarizaÉo no prazo de 30 (trinta)

dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, câso não rêgularizada, será iniciado o processo de

êxtinção contratual, com aplicação da multa rescisória; e, concomitantemente;

8. 1 í.2. será realizado o pagamento, procedendo-se as retenções tributárias, na forma da lei.

8.12. Todos os documentos apresentados para os pagamenlos deveÍão conter o mesmo CNPJ

constante na propostâ que originou este contrato.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO

9.1. Apresentar, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, os proÍissionais ART/RRT

(responsáveis técnicos) da CONTRATADA.

9.2. Os documentos e proietos deverão ser elaborados e enlregues em arquivo digital (formatos PDF

ê DWG) e planilha eletrônica de acordo oom o prazo estabelecido em cada etapa.

9.2.1. O antepro.ieto deverá ser entÍegue em ate 15 (QUINZE) dias conidos após a assinatura

do mntrato e suas coneções em até l0 (DEZ) dias.

9.2.2. Os projetos deverão ser entregues em até 15 (OUINZE) dias após reunião para

apÍovação do ANTEPROJETO iunto ao CREFITO 17 e suas conêÉes em até 10 (DEZ) dias.

9.2.3. A entrada na PREFEITURA E DEMAIS ÓRGÁOS deverão oconer em até 15 (QUINZE)

dias apos a aprovação do projeto final.

9.2.4. Os documentos referentes à CONSULTORIA deverão ser entregues em até 20 (VINTE)

dias e corÍigidos em até 10 (DEZ) dias após reunião com o CREFITO 17.

9.2.5. Relatórios sobre a FISCALIZAÇÃO DA OBRA deveráo ser entregues semanalmente ao

FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO e rêpassados à DIRETORIA DO CREFITO 17.

9.3. Cópias impressas de todos os documentos elaborados em sua versão Íinal deverão seÍ entregues

em até 10 (DEZ) dias após aprovaçáo.

9.4. Todas as informações, relatórios, propostas de soÍução e alteraçôes solicitadas pelo

CONTRATANTE, deverão ser entregues/elucidados em alé l0 (DEZ) dias a contar da respectiva

solicitação.

9.5. As dificuldades ou problemas detectados deverão ser informados por escrito no prazo máximo de

07(SETE) dias úteis após detecção.

GúUSULA DÉGIMA - DAs SANçÓES ADiIINISTRAÍIVAS

10. 1. As sanções administrativas seÍão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com o

CREFITO 17 e declaraçáo dê inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública, com

Av.nidâ Minisrró cftrdo Búerô sob!ãl, 2100. §ala 30&,.frãHái 
ffi;*. 
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fulcro no Título lV - Das lnegularidades, Capítulo I - Oas lnfragões e SançÕes Administrativas, da Lei

n. 14.13312021.

10.'1.'1. A penalidade de advertência seÍá aplicada exclusivamente pela infraÉo administrativa

previstia no inciso I do caput do aÍt. í 55 desta Lei, qual seja dar causa à inexecuçáo parcial do conlrato,

quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave.

10.1 .2. A CONTRATAOA estará suieita às multas:

10.1.2.1. Multa de ate 0,5olo (Cinco décimos por cento) por atrâso na entrega, ao dia, limitada

a 5% (Cinco por cento), sobre o valor total do(s) produto(s), pelo atraso na entrega entregue(s) com

atraso.

10.1.2.2. Multa de alé 0,5% (Cinco décimos por cento) por atraso na execução dos serviços,

ao dia, limitada a 5% (Cinco por cento) da multa por atÍaso na execução, sobre o valor total do(s)

serviços, pelo atraso na execuÉo dos serviços;

í0.í.2.3. Multa de até 10% (Dez por cento) do percentual de multa por execução de seíviços

em desacordo, ao dia, limitada a 30% (Trinta por cento) da multa por execuÉo de serviços em

desacordo sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura respectiva pela execuçpo do serviço em desacordo com

as especiricações técnicas deste contrato;

í0.2. Caracterizada a inexecução e constatado o preluízo ao interesse público, o CONTRATANTE

poderá aplicár à CONTRATADA outras sançÕ€s ou até mesmo iniciar o processo de extínção

contratual.

'10.3. Os valores corÍespondentes à prática dê inÍrações contratuais serão retidos e deduzidos do

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notmcada para, querendo,

apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

í0.4. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser

convertidos em multa pela autoridade competente.

10.5. A devoluÉo dos valores retidos, caso náo convertidos em multas, será realizada com a incidência

de coneção monetária, conforme índice utilizado pela Conegedoria-Geral da Jusüça, sem aplicâçâo de

juros de mora.

10.6. Caso não se.ia possível a retenÉo e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores

relativos à mutta serão pagos mediante notiÍicâção de cobrança; neste caso, o CONTRATANTE

encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazm estipulados neste contrato, notificação de

cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos coftes públicos até o 50 (quinto) dia

úül a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que:

| - As multas previslas nesle contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites

incidentes sobre cada uma delas; e

ll - Na hipótese de a CONTRATADA náo efetuaÍ o recolhimento da notificação de cobrança, o

CONTRATANTE inscreverá o valor em dÍvida ativa.

Âv.lidr MiDi6t o Goldo B.íúo Sobril, 2lm. Sdr 3m- EdrFúid ITC Tr!& CsrÃ. - ,EdiE. A,iÉju,s. - CEP 49.0:l69m
Tckfm!: (79) l0l l{900.
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10.7. A penalidade de impedimento de licitar e conlratar com o CREFITO-17 será aplicada, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, sem preiuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do

contrato, nos seguintes casos:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato que carusê grave dano à AdministraÉo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ll - Dar câusa à inexecução total do contÍato;

lll - náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

lll - ensejar o retardamonto da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificâdo:

lV - Náo substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo CONTRATANTE;

V - Descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.

í0.8. A penalidade de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Públicá

será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156,

lV, da Lsi n. 14.13312021 , nos seguintes casos:

| - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração falsa

durante a licitação ou a execuÉo do contrato;

ll - Fraudar a licitaçáo ou praticâr ato fraudulento na execução do contrato;

lll - Comportar-sê de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

lV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licítaÉo;

V - Praticâr ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei n. 12.8r''612013.

í0.9. É admitida a reabilitaÉo do contratado perante o PJSC, no caso de declaraÉo de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, drmulativamente, os seguintes

requisitos:

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

ll - Pagamento da multa;

lll - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação dâ penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicaÉo da penalidade, no caso de declaragão de

inidoneidade:

lV - Cumprimento das condiçóes de reabilitação definidas no ato punitivo:

V - Análise iurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimenlo dG requisitos.

10.í0. As sanções de adveíência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

poderáo ser aplicadas cumulativamente com a sanção de mulla.

10.11. Na aplicação das penalidades acima serão âdmitidos os recursos previstos em lei, observando-

se o contraditório e a ampla deÍesa.

10.12. Oconendo caso Íortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pelo

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades.

AYEi& Minieo Grldo B.núo Sokrl 2lm. S.lr 3ü. Eqún ril ,IC TÍ.dG Ct trÍ. - JrdiDr. Ârc.iu/S. - CEP,I9.0É9O0.
I'l.foo!: (79) 301 1.0900.
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í0.13. Alem das penalidades acima citadas, a CONTRATADA ficará suieita ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉctr[A pRllrEtRA - DA FtscALtzAçÃo
í1.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao CREFITO 17, por intermário de um

servidor especificamente designado para este fim.

11.2. A ítsc,,lizaéo de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do contratado,

inclusive perante terceiros, por qualquer inêgularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade da CONTRATANTE ou

de seus agentes e prepostos.

í 1.3. São comp€tências do Fiscal Técnico:

| - Zelar pelo eÍetúo cumprimento das obrigaÉes contÍatuais assumidas e pela qualidade dos produtos

Íomecidos e dos serviços prestados ao CREFITO 17;

ll - Verificar se a enlrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preÇos e

quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instÍumento contratual e o inslrumento

convocatório;

lll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execuÉo dos serviços, de acordo com o objeto

contratado; e

lV - lndicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, s€iam

devidamente apurados.

í 1 .4. O gestor e o Íiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADAS informaçôes complementares;

11.5. A Íiscalizaçao do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da

CONTRATADA, mediante decisáo motivada do gestor do contrato.

í 1.ô. A fiscalizaçáo anolaÍá em registro próprio, todas as oconências relacionadas com a execuÉo do

contrato, detêrminando o que for necessário à regularização dos descumprimentos obsêrvados.

11.7. A fiscalização exercida não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

p€rante terceiros, por qualquer inegularidade verificada durante a execução destê contrato.

CúUSULA DÉGI,ÚA SEGUNDA - DA vIGÊNclA

12.1 . O prazo de vigência deste contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo, a exc'lusivo

critério do CONTRATANTE, ser pronogado mêdiante têrmo aditivo.

cLÁusULA DÉcImA TERCEIRA . Do REAJUSTE

13.í. Mediante exprêsso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderáo ser reajustados

pelo IGP - Dl (Índice Geral de Preços - Disponibilidade lntema - menos 1 (um) mês), divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV, observados os valores de mercado, desde que decorÍido 1 (um) ano

a partir da Pesquisa de Preços.

Àv.nidr Minkrb cfrrdo B.,ráo sobrsl, 2rm. s.l. l0& 
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13.2. Sob pena de preclusão, o direito ao reaiuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes:

| - Do advento da data base referente ao reaiuste subsequente;

ll - De assinatura de aditivo de pronogação conüatual;

lll - do encenamento do contrato.

í3.3. O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lêi, sêndo obrigatóÍia a

apresentaçáo, por parte da CONTRATADA, da documentação que @mprove a origem do novo preço

praticado.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA. DAs ALTERAçÔES CoNTRATUAIS

't4.í. A alteraÉo de quaisquer das disposições estabelecidas neste contralo, somente se reputará

válida se tomada nos lermos da lei 14.133/2021 e expressamente em aditivo, que a este conlÍato se

adêrirá.

cúUsuLA DÉcIuA QUINTA - DA RESCISÃo CONTRATUAL

15.í. A inexecuÉo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências

contratuais e as previstas na Lei no 14.13312021.

cúUsuLA DÉGIMA oITAvA. Do FoRo

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, é competente,

na forma da lei, o foro da Jusliça Fedêral de Aracaiu/SE, com exclusáo de qualquer outro foro, por mais

privilegiado que seja.

Aracaju/SE, _ de de 2024

Dr. Jader Pereira de Farias Neto

PRESIDENTE DO COT{SELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA
17. REGtÃO

CONTRATANTE

t
I

Attrid. Mini.üo Gãrldo Bltrio Sobr{ 2lm. S.L XlE. 8q!.Íirl,Fc T.d. C-GnEr. - JÍdiDs. An qiuê. - CTP 49.02J400
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Representante Legal

CONTRÂTADA

FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUNHA

NOME:

apF

ASSINATURA: 

-

Av.ddr MiriáE O.rJdo Búrao Sobd, 2rm. s.h 308. E gt ú JTC Trdc C.ú!.Í. - ,üdiB. 
^tujrA. 

- CEP {9.026ff.
TclcfoÀ.: (79) l0l l-090O.
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Comunicação lntêrna - Cl n" 72l2023lCPL

AÍacaiu, 2l de novembío de 2023

Da: Comissão PeÍmanêntê de Licitação - GPL

PaÍa: GAPRE/CREFITO í7

Aqsunto: SolicitaÉo de apreciação do Processo n' 1712023

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos em anexo o Processo n" 17l2O23lCPl, que possui

como objeto a contratação dê uma empresa de arquitetura e/ou engenharia, para análise da diretoria e

elaboraÉo do parecer jurÍdico.

Atenciosamente

,"nS"n,"Jul s Andrade

Presidente da CPL

CONSELHO REGIOT{AL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL OA T7' RÊGIÃO
Av. Minlstro Geraldo BarÍ€to Sobral, no 2100, Ed. Empresarial JFC, sâla 308, Jardins, AracajúSE - CEP

49.026010 - TELEFONE: 3011-0900
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Comunicação lntema - Gapre - Cl/Gapre no 22612023

A

Assessoria Jurídica

Gonselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO í7.

Assunto: Manifestacão JurÍdica para Processo Licitatório no 1712023

Prezado (a),

Com cordiais cumprimentos, o Presidente do Conselho Regional de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Região, Dr. Jader Pereira de Farias

Neto, no uso de suas atribuiçôes conferidas pela Lei 6.3í 6r/5, encaminha

através deste, o processo licitatório no 1712023, que tem como objeto a

contratação de uma empresa de arquitetura eiou engenharia para análise e

manifestação jurídica.

Sem mais para o momento.

Respeitosamente,
.TADER PEREIRA DE Assinado d! fo.mà d.eitar poí

FARTAS iffi,X§f.§i**
NETO:83494154520 Dados:2o2r.l112lorlro{r!o

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

CREFITO1T - Conso[|o R€gion€l de Fieiolêíapie e Íe€dâ Oaupaclonal dâ 17'Rogiào Juísdlçãoi Sê?fipê
End.: JFC Íradê Cênter - Av. Minlslm G€ráldo 8erÍslo Sobrá|.2?00 - SÀL «)E -Jad,ns, Aracqu - SE, 4902Mío TEL: (79) 3011 0900

t.

Aracaju/SE, 22 de novembro de 2023
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Comunicação Interna- CI n" 016/2024IASJUR

Aracaju, 06 de março de 2024

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: ASGAB/CREFITO I 7

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me da presente, em resposta à CI
GA?RE/CREFITO-17 n' 226/2023, devolver formalmente o processo de dispensa de

licitação n" 017 /2023 que se encontra em poder deste setor desde 22/ll/2o23, para que

sejam adotadas e aqui regisEadas as medidas necessárias de adequação à nova lei de

licitações e contratos administrativos (Lei n" 14.13312021), ji! tratadas e discutidas

informalmente com a antiga Comissão Permanente de Licitação - CPL desde inicio de

Dezembro/2023.

Desta forma, tão logo se encontre devidamente ajustado mencionado processo, requer

seja o mesmo devolvido à ASJUR/Crefito l7 para as análises jurídicas pertinentes.

Setn mais, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Atenciosamente

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Jurídico - Creíito 17

SEDE: Ay. Mirito G.r.ldo B.ÍÍr{o Soànl. d" 2100, Ei- Eryêrrid JPC. 6.L 3{8, ,lÍdnrs, 
^Í.cejuêE 

' CEP 49 026010
Tdd6§: ?ç3O2a 2a?óâ224a?6l / reEtÍir.rrfto|?@gE il.co6
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coMtssÃo DE coNTRATAçÃo

Comunicâção lnterna - Cl no 17l2024.lComissão de Contratação

Aracaju, 1 1 de março de 2024

Da: Comissão de Contratação

PaÍa: GAPRE/CREFITO í7

Assunto: Solicitação de apreciação do Processo n" 1712023

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos o Processo n" 1712023, o qual versa a

mntrataÉo de uma empresa de arquitetura e/ou engenharia. Destacamos que o processo foi

anteÍiormente enviado por meio da Cl n" 72l2023loPl (2111112023), todavia, em virtude das

adaptaçõês internas do CreÍto-l7 e na necessidade de criação de novas Comissões frente as

determina@s da nova leide licitações, n"14.133/21, os orçamentos anterioÍmente coletados perderam

a validadê, sêndo necesúrio a coleta dê novos para continuidade e fnalização deste certame.

Dessa forma, após novas coletas e reajuste, encaminhamos novamente o Processo n'

17l2023lCPl parc análise da dirêtoria ê elaboração do parecer iurídico.

Atenciosamente,

Juti#antas Andrade

AgeÍrte de Contrateção

Comiasão de Contratação do CREFITO-17

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIÂ E TERAPIA OCUPACIONAL DA Í7' REGÁO
Av. Ministro Geraldo Bansto Sobral, n'2100, Ed. EmpresarialJFC, sala 308, Jardins, AracaldsE . CEP

49.026010 " TELEFONE: 3011{900

t'
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Comunicação lnterna - Gapre - C!/Gapre no 05412024

Aracaju/SE, 20 de março de 2024

A

Equipe de Planejamento/Comissão de Contratação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO '17.

Prezadas,

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17" Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas

atribuições conÍeridas pela Lei 6.316/75, conforme solicitado através da

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 04812024, encaminho parecer

jurídico acerca do processo para contratação de empresa de arquitetura e/ou

engenharia para revisão, atualização e elaboração de projetos remanescentes

de arquitetura e engenharia, referente a reforma de três salas comerciais

conjuntas de aproximadamente 150m2, localizadas no Edifício Horizonte

Jardins, onde será a sede do CREFITO-17 para providências, por gentileza.

JADER PEREIRA DE
Respeitosamente, reRrns

Âssinado d€ folmã dlgltàl poí
]AD€R PERERA OE FARIAS
NETOá3494t í520
OadoÍ 202/t.0121 @:18f8 {3 (x)'NETO:83494154520

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

CREFÍTOr 7 - Cons€ito Regioo8lds Fndobro{i5 s Íq4fu Oorpadond dE lf Redão Jutudição: S€rgipê
End.: JFC Írad€ Cê êr - Av. Minisuo Gêràldo BeÍÍêlo Sobíâl. 2100 - SÁIÀ 308 - Jârdins, Âràc4u - SE, 4902&010 TEL: Og) 3011 Gm

Assunto: Encaminhamento do Parecer Jurídico do Processo no 1712023
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Comunicação lntêrna - Gapre - CUGapre n" 04812024

A

Assessoria Juídica

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

Assunto: Manifestacão Jurídica para Processo de Dispensa de Licitação no

17t2023

Prezado (a),

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17" Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas

ahibuições conferidas pela Lei 6.316[5, vem através deste expediente,

encaminhar o Processo de Dispensa de Licitação no 01712023, que tem como

objeto a mntratação de empresa de arquitetura e/ou engenharia para revisão,

atualização e elaboração de projetos remanescentes de arquitetura e

engenharia, referente a reforma de três salas comerciais conjuntas de

aproximadamente í50m2, localizadas no Edifício Horizonte Jardins, onde será

a sede do CREFITO-17, como também a elaboração de estudos técnicos,

consultoria/assessoria, acompanhamento e supervisão da reforma da sede.

Respeitosamente,
JADER PEREIRA DE FARIAS

NETO:83494154520

AisiÉdo dê fdma digit lpoí.1ÁDER
PEtrElRA DC FAR^5 NÊIO!la9,t1 5,í520
Oador 202a03.1 1 | 23ar4 {3!O'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

CREFITO1T - Consdho R€gionsl ds Fiúrêíafta o T€íatÉ Ocupadonal & 17r Rêgú, JurisdiÉo: SeÍgmê
End.: JFC Trád€ CanteÍ - Âv Minisao G€râldo BâíÍ€io Sobral, 2100 - SALA 308 - Jardirl-s, Aràcâu - SE, a9026-010 TEL: Og) 3011 Gm

í §

Aracaju/SE, 11 de março de2024
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PARECER JURÍDICO N",I 2/2024

PROCESSO DTSPENSA OE LIC|TAçÃO n"

1712023-C?L. CONTRATAçÃO D|RETA.

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO. SERV|çO DE

ARQUITETURA/ENGENHARIA, PREVISÃO

LEGAL. ARTIGO 75, I, DA LEI FEDERAL NO

11.133/21. POSSTBTLTDAoE.

I. RELATORIO

Foi encaminhado a esta assessona jurídica processo administraüvo para análise e

maniÍestaSo na forma do artigo 53, §§ 1 e 4, da Lei no 14.13312021, sobre a possibilidade da

contratação, mediante dispensa de licitaçã0, da empresa CENGESA - CONSTRUÇÔES E

ENGENHARIA SANT'ANNA LTDA ME, para prestação de Serviços de arquitetura e/ou

engenharia visando a revisão, atualização e elaboração de projetos remanescentes de

aÍquitetura e engenharia, referente a reforma de três salas comerciais coniuntas lotalizando

aproximadamente '150m'z, localizadas no Edifício Horizonte Jardins, onde será a futura sede do

CREFITO.17.

SeÉ ainda objeto desta contrataÉo, a êlâboraçáo de estudos técnicos,

consultoria/assessoria, acompanhamento e supervisão da reforma da sede, conforme condiçoes

estabelecidas no Íermo de Referência (TR), visando atender às necessidades do CONSELHO

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIAS OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO.

Desta forma, sob a egide da legislação aplicavel, passamm à análise, devidamente

fundamentada do caso.

[- DA APLTCAçÂO DA LEt FEDERAL N. í4.133/202í

A Lei Federal no 14.13312021 (nova lei de licitaçoes), Íoi publicada em 01 de abril de

202í e enúou em vigorjá na data de sua publicação. Ocone que há um período de transição da

t7
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antiga lei de licitações (8.ô66/93) para a nova lei de licitagoes (141fin021l. de dois anos, in

verbis:.

Art. 193. Revogam-se:
/ - os arÍs. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, na

data de publicação desta Lei;
ll - a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a Leino 10.520, de

17 de julho de 2002, e os afts. 10 a 47-A da Lei no 12.462, de 4
de agosto de 2011, após deconidos 2 (dois) anos da publicaçÁo

oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licita$es (8.666/93) para a nova lei de

Licitaçoes (14.1331202111, as duas leis estavam vigentes, disciplinando a mesmâ matéria, assim

sendo, o administrador público poderia optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.13312021,

sendo vedado apenas o uso mmbinado das duas legislaçoes.

Existe autorizaçáo expressa no art. 191 da Lei 14.13312021 para utilizaçáo de

ambas as leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicaÇão combinada das Leis

8.666/93 e 14.133121, in vehis:

Att. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput
do aft. 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo con esta Lei ou de amrdo am as leis
citadas no refeido inciso, e a opção esalhida deverá ser
indicada expressamente no edital ou no aviso ou inslrumento de

contntaçáo direta, vedada a aplicação combinada desÍa Lei
com as citadas no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.13312021 já possui aplicabilidade imediata, e náo

revogou de Íorma imediata a Lei 8.666i93, e que no periodo de transição enhe as duas normas

ficará a critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa eÍa a

intençáo do legislador.

Diante o exposto, levando em conta a data de aberlura do referido processo, não

rêstam dúvidas sobre a aplicação da Lei Federal no 14.13312021 para a realização de novos

processos licitatórios e contratação direta de forma imediata, por ter sido esla a opção da

adminis[ação pública neste procedimenlo.

Iü
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III - DA ANÁL§E JURíDICA

Compete todaüa ao administrador público, a responsabilídade no tocante à

conveniência e oportunidade acerca da escolha do objeto, do planeiamento quanütativo e de

suas características.

Em regra, toda contratação de obras, serviços, compras e aliena@s realizadas

pela administração pública direta e indireta, deve ser precedida de procedimento licitatório, como

determina o art. 37, XXl, da Constituiçáo Federal.

Nos teÍmos do art. 75, inciso lda Nova Lei de Licitaçáo no 14.13A2021 é

dispensável a realiza$o de processo licitatório para a contÍataÉo direta de obras e serviços d€

engenharia ou de seÍviços de manutenção de veículos automotores que tenham valor de até R$

100.000,00 (Cem mil reais), rn verbrs:

At. 7 5. É dispensável a ticitação:

I - Para contratação que envolva yalores infenbres a R$
100.N0,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenhaia ou de seruiços de manutenção de veículos
autonotorcs;

Os valores estabelecidm em lei são atualizados anualmente por meio de Deueto

Presidencial, de acordo com o anexo contido no decreto no í1.871/2023, sendo certo que o valor

atual da dispensa de licitação fundamentada no art. 75, ll da nova lei de licitaçáo, conesponde a

71

Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestação toma por base,

exdusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do pÍocesso

administaüvo em epígrafe. Compete a esta Assessoria pÍestar mnsultoria sob o prisma

estÍitamente jurídim, não lhe sendo possível adentrar a análise da conveniência e da

oportunidade da prática de atos adminishativos e nem ainda maniÍestar-se sobre os aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativa.
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R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois centavos) para o exercício

de2024.

Debulhando-se sobre o processo em si, consta nos autos:

a) Orçamento realizado

b) No mínimo tês propostas apresentadas poÍ empÍesas do ramo, garanündo

assim uma ampla conconência para obter a proposta mais vantaiosa para

Administrâção Pública.

c) A empresa escdhida apresentou o menor valor para realizar os serviços

d) A proposta mais vantajosa para Administração Pública é no valor de R$

17.800,00 (dezessete mil e oitoc€ntos reais).

A prioi o serviço pode ser contratado de forma direta através da dispensa de

licitafo, uma vez que o serviço e o valor orçado estiio enquadrados na hipotese, do art. 75,

inciso I da Lei Fedenl 14.13312021, contudo é necessário verificar também a formalÍdade exigida

no arl.72 da Lei Federal no 14.13312021 para poder realizar a contratação díreta em estrito

cumprimento à lei.

Passando-se a análise: Os autos do processo estiio devidamente instruídos com os

seguintes docrmentos:

í- pedido de contratação dos serviços, Íormalizando a demanda, conforme exigido

no ad.72, inciso I da Lei Federal n0 14.1331202'1.

2- propostas apresentadas por licitanles interessados, assim estimando a despesa

para execuçã0, conforme exigido no art. 72, inciso ll da Lei Federal no 14.13312021.

3- dotação orçamentária por onde conerão as despesas com a contratação do

serviço, cumprindo o art. 72, inciso lV da Lei Federal no 14.13312021.

{D
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4- proposta recebida pelo Setor de Contratação, onde a empresa escolhida para

executaÍ os serviços Íoi escolhida por ter apresenlado a proposta mais vanta.losa paÍa

Administraçáo Pública, cumprindo o art. 72 incisos Vl e Vll da Lei Federal no 14.13312021.

5- documentação de habilitaçao e qualificação da empresa esmlhida,

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitaEão e qualificação

mÍnima necessária, conforme dispoe o art. 72 inciso V da Lei Federal no '14.'133/2021 .

Demonstrou-se ainda capacidade técnica da empresa escolhida por meio de

juntada de atestados específims emitidos por outros órgãos contratantes, para execuçáo de

seÍviços similares aos que precisam ser contratados por esta Autarquia.

Por último, está presente o interesse público na contÍataÉo de prestafo de

serviço de elaboração de projetos arquitetônicos e complementares de Engenharia para a

reforma da sede do CREFITO-17.

Ao analisar a minuta de contrato, verifim que consta os nomes das partes e os de

seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da

contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.1331202í e às cláusulas

contratuâis.

Consta ainda as dáusulas que dispoe sobre o preço e as condi@es de pagamento,

a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual conerá a despesa, bem como as condi@es para

execução do mntrato, as cláusulas que definem os direitos, as obrigaçoes e as

responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração do contrato, tudo conforme previsto

em lei.

Entetanto, é de se observar e retificar a cláusula terceira da minuta contratual,

inlitulada 'Detalhamento do Objeto". Explico. Consta da referida dáusula, mais precisamente no

Item 3.í, o seguinte texto: "conforme o termo de reíerência"

Ocone que o termo de referência em si, e por si só, não é contrato. Todos os

direilos e obrigaçoes de ambas as partes envolvidas no negócio lurídico, bem como as

especifica@s e detalhamentos de qualquer coisa que se pretenda exigir um do outro numa

relação jurídica, deve estar conüdo em lei ou contÍato firmado entre as paÍtes.

ü
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Assim, a recomendação desta assessoria é no sentido de que seia transcrito

na Cláusula Terceira todo e gualquer detalhamento do objeto do contrato que se pretenda

exigir do contratado, a fim de que fique anotado em sede contratual, e não limitado ao termo de

referência.

Dessa forma, e realizados os aiustes acima mencionados, é que se entende que a

referida Minuta de Contrato, atende todos os dispositivos da Lei 14.13312021.

Por Íim, considerando a exlstêncja e pleno funcionamento do Portal Nacional de

Compras Públicas, deverá ser publicado no PNCP, diárío oficial e divulgado no sítio eletrônico

oficial do órgão, os atos praücados mm fundamento na Lei 14.13312021, admitida a publicação

na forma de extrato, como condição de efcácia da contrataçáo e do contrato, nos termos do art.

1 76, paÉgrafo único, inciso I da Lei 1 4.13312021.

Ív - coNcLusÃo

Ante o exposto, nos limites da análise .jurídica e excluídos os aspec,tos técnicos e

econômims, opina esta Assessoria Jurídica pela POSSIBILIDADE da contratação direta

pretendida mntida neste procedimento adminiskativo de dispensa de licita@o, com fundamento

no art. 75, inciso I da Lei 14.133121, desde que observadas as considerações e retiftcações

acima realízadas.

É nosso parecer,

S.M.J

Aracaju/SE, 20 de março de 2024.

Thiago Augusto Souza Silva

Assessor JurÍdico - CREFITO í7

ür CRE



t7

SERVIçO PÚ BLICO FEDERAL
CONSELHO RE6IONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT

Comunicação Interna- CI n' 019/2024/ASJUR

Aracaju, 20 de março de 2024

De: ASJUFJCREFITOIT

Para: GAPRE

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, e em resposta à CI GAPRE/CREFITO 17 n'
04812024, que veÍsa sobre o processo de dispensa de licitação para contratação de

serviços complementares de arquitetura e engeúaria civil, sirvo-me da presente para

encaminhar parecerjurídico solicitado, consoante se vê no doc. anexo.

Sern mais, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se fzerern
necessários.

Atenciosamente

Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Jurídico - CreÍito l7

SÊDf,: Ay !firiíro CÍrllto BEÍ.to Sobrsl, tr'2100, Ed. Ery!ú.Íid JrC. dr lOE. J!Ídinr, Anclju/SE - CEP 49.02601 0
T.lcfm6: 7+3014-24?6,!2244761l t cr.rÀimÍiLl7@gndl.cm



CRE L7
Ft3.

SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISTOTERAPTA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGÁO
CREFITO-17

TERMO DE RÂTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE PARA CONTRATAÇÂO

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA DE ARQUITETURA E/OU ENGENHARIA

PUBLIQUE-SE,

Aracaju/SE,20 de março de2024

DÍ. Jedêr Pê.âiía dê Fâ.ias Nâto
Píêlir.ntê do cREFlTolT

I

CREFITO"í7 - Cont.f,lo R.gloíd d. Flrlot rtpt! ! Têrti. Ocup.cioír.l d. ír R.saao JuTitdlçtu: S€.lirc Ênd.: JFC Í..d. C.!rt!Í . Av
Miftuo GeraHo Banelo Sml, 210o - SALA 3O8 - Jsdins, Âracâlu - SÊ,4902ô010 Fone: (79) 3011 09m

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACTONAL DA í7o REGÉO- CREFITo-í7, no uso de suas atribuições legais,

Resolve: Autorizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, após acato do PARECER JURÍDICO

desta entidade, em favor da EMPRESA: CENGESA CONSTRUCOES E

ENGENHARIA SANT ANNA LTDA ME, inscrita no CNPJ: 32.891.046/0001-34, situada

Rua Permínio de Souza, número 212, baino Cirurgia, Aracaju/SE, CEP 49055-530,

destinado a contratação de empresa de arquitetura e/ou engenharia para revisão,

atualização e elaboração de projetos remanescentes de arquitetura e engenharia,

referente a reÍorma de três salas comerciais conjuntas de aproximadamente 150m2,

localizadas no EdiÍício Horizonte Jardins, onde será a sede do CREFITO-17. Como

também a contratação e a elaboração de estudos técnicos, consultoria/assessoria,

acompanhamento e supervisâo da reforma da sede, em conformidade com este

contrato, seus anexos e com a proposta apresentada, ELEMENTO DE DESPESA:

6.2.2.1 .1 .O1 .04.04.039 - Serviços de Arquitetura e Engenharias, com Valor Global de

R$í7.800,00 (Dezessete Mil e Oitocentos Reais).

t[
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CONTRATO REF. AO PROCESSO N" 1712023

PROCESSO N"1712023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'
REGÁO - CREFITO-í7 E A EMPRESA CENGESA
CONSTRUCOES E ENGENHARIA SANT ANNA
LTDA ME, ADOTANDO-SE O REGIME DA LEI N"
'14.133120?1.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa de arquitetura e/ou engenhaíia para

revisão, atualizaçâo e elaboração de projetos remanescentes de arquitetura e engenharia, refeíente a

reforma de três selas comerciais coniuntas de aproximedamênte 150m'?. localizadas no Edifício

Horizonte Jardins, onde será a sede do CREFITO-í7. Também será objeto desta contrataÉo a

êlaboração de estudos técnicos, consultoria/assessoria, acompanhamento e supervisão da reforma da

sede, em conformidade com este contrato, seus anexos e com a proposta apÍesentada.

1.2. Serão consideradas inclusas todas as despesas concementes à execução dos serviços, com o

fomecimento da mão de obÍa necessária, encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte,

translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, beneÍícios, despesas indiretas, tributos

e quaisquer oulras incidências.

Avdils MirilEo G@ldo Búdo SobtãL 2100. S.].. 30E. EqEÍsÍid JrC TEd. C.trlí. - Jaldi$. Ar@ju/§. - CEP 49.0?Á900.
TclcÍdc: (79) 3Ol l{900.

ü

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 173 REGIÃO -
CREFITO-I7, Autarquiâ Federal instituída pela Lêi no 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e

desmembrada pela Resolução COFFITO no 484 de 13 de Julho de ?O17, responsável pela

circunscÍiçáo composüa pelo Estado de Sergipe, dotada de personalidade jurídica de Direito Público,

inscrita no CNPJ sob o no 31.687.13110001-12, com sede à Av. Ministro Geraldo Baneto Sobral, 2100,

Sala 308, Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.026-900, neste ato representado por seu Conselheiro

Presidente, Dr. Jader Pereira de Farias Neto e a empÍesa CENGESA CONSTRUCOES E

ENGENHARIA SANT ANNA LTDA ME, estabelecida no endereço Rua Permínio de Souza, número

212, baino Cirurgia, Aracaju/SE, CEP 49055-530, inscrita no CNPJ sob o número 32.891.046/0001-34,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor lgor Faro Dantas de

Sant'Anna, inscrito no CPF n' 033.453.125{6, sócio administrador, resolvem celebrar este contrato,

em deconência do Processo n' 1712023, medianle as cláusulas a seguir.
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í.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraluais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem no obleto contratual, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, em conÍormidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.13312021.

1.4. O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA. REGIME DE EXECUçÂO

2.1. Os serviços serão executados de acordo com as condigões contidas no Processo n"1712023 eseú

Termo de Referência, que originou este contÍato, em conformidade com o disposlo no § 20 do art. 89

da Lei n'14.133/2021.

2.2. Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aquêles que correspondem aos que

efetivamente Íorem executados em deconência deste contrato. As execuçóes que apresentarem

defeitos deveráo seÍ reÍeitas, sem ctrstos adicionais ao CONTRATANTE.

2.3. A falta de funcionários e/ou equipamentos e íeramentas não poderá ser alegada como motivo para

a não execuÇão dos sêrviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujêita pelo

não cumprimento das condições estabelecidas.

2.4. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especiÍicações e demais elementos

técnicos relacionados neste instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser

realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.

2.5. A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como

danoso e/ou prejudicial à regular execução dos seíviços, se, após análise do CONTRATANTE, restar

concluÍdo que se trata de fato imprevisível, diÍicultoso à normal execuçáo do contEto, ou previsível,

porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso foÍtuito e força maior, cabendo

exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentaÉo necessária à comprovagão

da oconência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE.

cúusULA TERCEIRA . DETALHAmENTo Do oBJETo

3.'1. CONTRATADA deverá revisar e elaborar os trabalhos considerando os projetos já

existentesi/aprovados, os requisitos de segurança, Íuncionalidade, facilidade na execução da obra e

adequaÉo ao interesse do CREFITO-I7.

3.1.1. O CREFITO-17 dispõe dos seguintes proietos: estrutural, hidráulico, climatização,

cabeamento, eléúico, alarme, CFTV, sonorização, incêndio, drenagem e planta de reforma.

3.2. A CONTRATADA fica ciente da necessidade de complementaÉo e elaboração dos projetos (câso

necessário), com base nos projetos arquitetônicos e de engenharia já existentês, desde que seiam

aprovadas pelo CREFITO-17.

3.3. ANTEPROJETO: a CONTRATADA deverá realizar um levantamento técnico dos proietos e

documentações iá elaboÍados e a paÍtiÍ disso, detalhar as necessidades de atteração e/ou criaÉo poÍ
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meio de uma planilha com crcnogÍama. Em seguida, a contratada deverá se reunir com a dirêtoíia e

submeler um projeto inicial com as alteraÉes sugeridas para a devida aprovaÉo do CREFITO-í7.

3.4. PROJETOS: o CREFITO-í7 dispõe dos pro.ietos esúutural, hidÉulico, climatizaÉo, cabeamento,

elétrico, alarme, CFry, sonorizaÉo, incêndio, drenagem e planta de reforma. Dessa forma, a

CONTRATADA deverá revisar todos os doc'umentos e:

3.4.1. Atualizar proieto legal

3.4.2. Atualizar projeto de incêndio com sprinklers

3.4.3. Atualizar projeto de ambientaçáo de acordo com o mercado atual, visando substituições

mais vantaiosas

3.4.4. Atualizar memorial descítivo.

3.4.5. Atualizar proieto de compatibilizaçáo

3.4.6. Atualizar projeto de paginação de piso

3.4.7. Elaborar cademo de especificagôes da arquitetura (incluindo especillcaçáo técnica de

todos os materiais).

3.5. PROJETO EXECUTIVO: a CONTRATADA deverá revisar todos os documentos e

3.5.1. Elaborar levantamento quantitativo

3.5.2. Elaborar orçamento estimado

3.5.3. Elaborar (s atualizar de acordo com o início da obra) a planilha ORSE.

3.5.4. Elaborar cÍonograma físico-financeiro (detalhado por etapa, para cada item ou serviço

relacionado às etapas de dêsenvolvimento da obra em questaio.

3.6. a CONTRATADA deverá preparar lodos os DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA

REGULARIZAÇÂO E INÍCIO DA OBRA.

3.ô.1. a CONTRATADA deverá dar entrada no(s) pedido(s) de Aprovação dos projetos

elaborados nos órgáos locais e condominio.

3.6.2. a CONTRATADA deverá acompanhar a Aprovação/Licenciamento dos projetos e da obra

.iunto aos órgãos pertinentes.

3.7. CONSULTORIA: prestar consultoria e assessorar o CREFITO-17 quanto à elaboração de termos

de referência e contratos, fornecidos pela Autarquia, bem como, auxiliar na criaÉo de quaisquer

possíveis documentos ess€nciais à execução e conclusáo da obra. A execução e pagamento(mensal)

deste seNigo ÍicaÉ condicionado à necessidade do CREFITO-17.

3.8. FTSCALTZAÇÃO OA OBRA CONDTCTONAOA A EXECUÇÃO E OURAÇÃO OA OBRA

3.8.1. a CONTRATADA deverá acompanhar e fiscalizar as atividades de construÉo civil,

mobÍlia e acâbamento, que serâo executadas pela empresa contatada responsável pela execuÉo da

obra

3.8.2. a CONTRATADA deverá veriÍicar a qualidade dos materiais a serem empregados na

obÍa e se os mesmos estão conÍorme a necessidade do projeto e exigências do contratante; certificar

o uso conelo dos EPI'S.
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a&1 a CONTRATADA deverá apÍesentaÍ relatoÍio semanal sobÍe a evoluÉo da obra.

3.8.4. a GONTRATADA deveÉ vermcar e sinalizar o andamento da obra em consonância com

o cÍonograma f ísico-fi nanceiro.

3.8.5. a CONTRATADA deverá ceÍtmcar o cumprimenlo de normas e regulamêntos do CREA

e dos demais órgãos.

3.8.6. O pagamento deste serviço seÉ mensal e condicionado ao inÍcio e tempo de duraÉo

da obra.

3.9. A CONTRATADA deverá ÍomeceÍ à Conbatante todos os elementos nêcessários e suficientes,

com nível do precisão adequado, para caractêrizar o ammpanhamento e Íiscalização, de forma que

ass€gurem a viabilidade das ações de reforma e adequagáo da sede.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DE FORNECIIUENTO

4.1. Os serviÇos serão realizados no ediÍício Horizonte Jardins Offices & Hotel, situado na Av. Dr. José

Machado de Souza, 120 - Jardins, Aracaju - SE, 49025-740, onde será a nova sede do Conselho

Regional de Fisioterapia ê Terapia Ocupacional da í7' Rêgião (CREFITO-í7).

CúUSULA QUINTA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

5.1. Manter sigilo absoluto das informâções e dados da CONTRATANTE, Íicando impedidã de repassar

e/ou divulgar tais informações sem autorização.

5.2. Executar os serviços nas condi@es estabelecidas neste conaato e no Termo de Referência.

5.3. Refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização.

5.4. Cumpnr todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de

trabalho, fomecendo os adequados equipamentos de proteÉo individual a todos os que trabalharem

ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de servigos, incluindo identlJicação.

5.5. Facilitar as atividades de ÍiscalizaÉo dos serviços realizados, fornecendo lodas as informaçôes e

elementos necessários.

5.6. Respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato.

5.7. Não transferiÍ a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por

escíto, da CONTRATANTE.

5.8. Comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteÍaÉo que possa compromáer a

execuÉo dos serviços.

5.9. Nomear preposto para âcompanhamento da prestação dos serviços, que deverá seguir as

orientaÉes demandadas pelo CREFITO-1 7.

5.10. Providenciar o imediato aíastamento de empregado e/ou preposto que se tome prejudicial ou

inmnveniênte aos serviços.

Av.dd. Mini.to GÉnldo BrÍ.ro Sobrll 2lm. S.h lot. EqÍ!§.Íi.l JFC T.À C.[r.í- - Jsdhs. AÍr.sju/s. - cEP 49.02ó-om.
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CLÂUSULA SEXTA - OAS OARIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1. Promover condigões pala a execuÉo dos seÍviços, objeto deste contrato.

6.2. Assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no seryiço, de pessoas credenciadas pela

CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a

ser solicitados.

6.3. Empênhar os recursos necessáíos, garantindo o pagamento da nota Íiscal, respeitada a ordem

cronológica.

6.4. Fiscalizar a prestaÉo dos seíviços, por mêio de um Íepresentante especialmente designado pelo

cREFtTO-17.

6.5. Comunicâr à CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem de sua imediata intervenÉo.

6.6. Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorÍerem, no Diário OÍicial da União, órgáo

oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos.

6.7. ContÍolar e acompanhar toda a execução do contrato.

6.8. Designar gestor operacional para acompanhamento deste contrato, nos moldes da Lei no

14.13312021.

6.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais em caso de

descumprimento do objêto.

5.11. Assumir a responsabilidade pela boa execuÉo e eÍiciência dos serviços que eÍetuar, bem como

por quaisquer danos deconentes da realização destes serviço.s, causados ao CONTRATANTE ou a

tercêiros.

5.12. Assumir todo e qualquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e demais encargos

sociais relativament€ aos seus empregados.

5.13. Manter no quadm regular de funcionários, durante a vigência do contÍato, pessoal com mão{e-

obra qualificada para a prestação dos serviços, que deverá ter vínculo empregatício com a

PROPONENTE, conÍorme determina a legislação trabalhista vigente.

5.14. Rosponder, em rêlação aos seus funcionários, pelas despesas nBcessárias à realização dos

serviços, inclusive as relacionadâs com treinamentos, tesles e serviço de suporte técnico, tais como:

saláriosi seguros de acidente; taxas, impostos e contribuiçôes; indenizações; vale-reÍeiÉo; vale.

transporte; e outÍas que porventura venham a ser criadas e exigidas legalmente.

5.15. A inadimplência da PROPONENTE, clm reÍerência aos encarqos estabelecidos na condiÉo

anterior, não transÍere a responsabilidade por seu pagamento ao CREFITO-17, nem poderá onerar o

objeto deste Termo de ReÍerência, Íazáo pela qual a PROPONENTE VENCEDOFIA renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CREFITO-17.

5.16. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidadê com as obrigaÉes assumidas,

todas as condiçõês de habilitação e qualificação exigidas na Lsi Fed€ral n"14.133121.

ü
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6.10. Rejeitar, no todo ou em partê, o serviço gue a Contratada executar Íora das especifica@s

fomecidas pelo CREFITO-17.

cLÁUsuLA SÊTIMA . DA DoTAçÃo oRçAUENTÁRIA

7.1. As despesas resultrantes desta contratação serão suportadas pela dotação orçâmentáÍia da rubricâ

6.2.2.í.í.0'1.0.1.04.039 - Sorviços d6 ArquitetuE e Engonharias.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Todos os pagamentos serão realizados através de transferência, depósito bancário ou bolêto de

compensação, pelo setor competente.

8.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada iunto ao Setor Financeiro do CREFITO-'17.

8.3. O pagamento será feito conforme a utilização dos serviços, em pÍazo até 10 (DEZ) dias úteis.

8.4. Havendo erro na apresenlação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentês à contratação

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento Íicará pendsnte até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoÍãs. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

sê-á após a regularização da situaçáo, não acanetando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

8.5. O desconto de qualqueÍ valoÍ no pagamento devido à CONTRATAOA será precedido de processo

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defêsa, com os recursos e

meios que lhes são inerentes.

8.6. É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos deconentes do contrato.

8.7. O pagamento pelos serviços de AntepÍojeto, Projetos, DocumentaÉo e RegularizaÉo seni

realizado em cota única mediante aprovação e entÍega nos prazos estipulados.

8-8. O pagamento pelo serviço de Consuttoria será reâlizedo mensâlmente condicionado à necessidade

do CREFITO- 17.

8.9. O pagamento pelo serviço de Fiscalizaçáo da Obra será realizado mensalmente condicionado à

execução e duração da obra, considerando a reserva orgamentária anual e o prazo estipulado para a

finalizaÉo da obra.

8.10. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentaÉo,

dentro do seu prazo de validade:

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual:

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;

d) comprovante da regularidadê pâra com o FGTS; ê

e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.

8.11. Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade Íiscal e trabalhista:
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8.1í .1 . será emiúda notificaÉo pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta)

dias, contados a partir do recebimento do oÍício, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de

extinção contratual, com aplicaÉo da multa rescisória; e, concomitantemente;

8.1'Í.2. será realizado o pagamento, procedendo-se as retenções tributárias, na ÍoÍma da lei.

8.12. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ

constante na proposta que originou este contrato.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIIIIENTO E AGEITAçÃO DO OBJETO

9.1. Apresentar, em até 05 (clnco) dias após a assinatura do conúato, os proÍissionais ART/RRT

(responsáveis técnicos) da CONTRATADA.

9.2. Os documêntos e pmietos deveÍáo ser elaborados e entregues em arquivo digital (Íormatos PDF

e DWG) e planilha eletíônica de acordo com o prazo estabelecido em cada etapa.

9.2.1 . O anteprojeto deverá ser entregue em até 15 (QUINZE) dias conidos após a assinatura

do @ntrato e suas corÍeÇÕes em até 10 (DEZ) dias.

9.2.2. Os projetos deverão ser entregues em até 15 (OUINZE) dias após reunião para

aprovação do ANTEPROJETO junto âo CREFITO 17 e suas coneçóes em até 10 (DEZ) dias.

9.2.3. A enlrada na PREFEITURA E DEMAIS ÓRGÃOS deveráo oconer em ate 15 (QUINZE)

dias após a aprovaÉo do projeto final.

9.2.4. Os documentos referentes à CONSULTORIA deverão ser entÍegues em até 20 (VINTE)

dias e conigidos em até 10 (DEZ) dias após reunião com o CREFITO 17.

9.2.5. Relatórios sobre a FISCALIZAÇÃO DA OBRA deverão ser enlregues semanalmente ao

FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO e repassados à DIRETORIA DO CREFITO 17.

9.3. Cópias impressas de todos os documentos elaborados em sua versão llnal deverão seÍ enlregues

em até 10 (DEZ) dias após aprovaÉo.

9.4. Todas as informações, relatóÍios, propostas de soluçáo e alteraçõês solicitadas pelo

CONTRATANTE, deveÍáo ser entegueyelucidados em até 10 (DEZ) dias a contar da respecliva

solicitação.

9.5. As diiiculdades ou problemas detectados deveráo ser iníormados por escrilo no prazo máximo de

o7(SETE) dias úteis após detecção.

CúUSULA DÉCIMA - DAs sANçÔEs ADMINISTRATIVAS

10.1. As sançÕes administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com o

CREFITO 17 e declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com

fulcro no Título lV - Das lrÍegularidades, Capítulo I - Das lnfÍações e §ançÕes Administrativas, da Lei

n.14.13312021.
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1 0, 1 . I . A penalidade de advertência sêrá aplicada exclnsivanênG peh infração adminis&ativa

prevista no inciso I do câput do art. 155 desta Lei, qual sela dar causa à inexecução parcial do conlrato,

quando nâo se iusüficar a imposiÉo de penalidade mais grave.

10.1.2. A CONTRATADA estará sujeita às multas:

10.Í.2.1. Multa do até 0,5% (Cinco decimos por cento) por atraso na entrega, ao dia, limitada

a 5olo (Cinco por cento), sobre o valor total do(s) produto(s), pelo atÍaso na enúega entregue(s) com

atraso.

'10.1.2.2. Multa de até 0,5% (Cinco décimos por cento) por atraso na execuÉo dos serviços,

ao dia, limitada a 5% (Cinco por cento) da multa por atraso na execrrÉo, sobre o valor total do(s)

serviços, pelo atraso na execução dos serviços;

10.í.2.3. Multa de até í0% (Dez por cento) do percentual de multa por execução de serviços

em desacordo, ao dia, limitada a 30% ftrinta por cento) da multa por execuçáo de seÍviços em

desacordo sobre o valor da Nota FiscauFatura respectiva pela execução do serviço êm desacordo com

as especificaçôes técnicas deste contrato;

10.2. CaracteÍizada a inexecução e constatado o prejuÍzo ao interesse público, o CONTRATANTE

poderá aplicar à CONTRATADA outras sançôes ou até mesmo iniciar o processo de extinÉo

conlratual.

10.3. Os valores coÍÍespondentes à prática de inÍrações contratuais serão retidos e deduzidos do

pagamento da Nota Fiscâl/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada pâra, queÍendo,

apresentar deÍesa administraüva, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

10.4. Os valores retidos pela prática de infragóes poderão, após regular processo administrativo, ser

converiidos em multa pela autoridade comp€tente.

10.5. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência

de coneção monetária, conforme Índice utilizado pela Corregedoria-Geralda Justiça, sem aplicaÉo de

iuros de mora.

10.6. Caso não sêia possível a retenÉo e dedugão do pagamento da Nota FiscâUFatura, os valores

relativos à multa seÉo pagos mediante notiÍicação de cobrança; neste caso, o CONTRATANTE

encaminhará, no primeiro dia útil âpós vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de

cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5" (quinto) dia

úül a paítir de seu recebimento, sob pena de cobrança iudicial, observando que:

| - As multas previstas neste contrato sáo cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites

incidentes sobre cada uma delas; e

ll - Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notiÍicação de cobrança, o

CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.

í0.7. A penalidade de impedimento de licitar e contÍatar com o CREFITO-17 será âplicada, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do

contrato, nos seguintes câsos:
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I - Dar causa à inexeô4ão parcial do contrato que cause gJave dano à MmiÃisüação, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ll - Dar causa à inexecuÇão total do contrato;

lll - não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataÉo, quando

convocado dentÍo do prazo de validade dê sua proposta;

lll - ensejar o retardamento dâ execuçáo ou da entrega do obieto sem motivo iusüficado;

lV - Não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo CONTRATANTE;

V - OescumpriÍ os prazos e condiçóes previstas neste contrato.

í0.8- A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar com a Administração Pública

será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos têrmos do artigo í 56,

lV, da Lei n. 14.'13312021, nos seguintes câsos:

| - Apresentar declaraÉo ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo Íalsa

durante a licitaÉo ou a execuÉo do contratoi

ll - Fraudar a licitação ou praticar ato frâudulento na execução do contrato;

lll - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natuÍeza;

lV - Praücar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da licitaÉo;

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n. 12.8/.612013.

10.9. É admitida a reabilitaçáo do contratado pêrante o PJSC, no caso de declaração de inidoneidade

para licitar ou @ntratar com a AdministraÉo Pública, exigindo, oJmulativamente, os seguintes

requisitos:

I - ReparaÉo integral do dano causado à AdministraÉo Pública:

ll - Pagamento da multa:

lll - transcurso do prazo mÍnimo de 1 (um) ano da aplicaç/o da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicaÉo da penalidade, no caso de declaraÉo de

inidoneidade;

lV - Cumprimento das condiçóes de reabilitaÉo definidas no ato punitivo;

V - Análise iurídica pÉvie, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.

í0.í0. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declara€o dê inidoneidade

poderão ser aplícadas cumulativamente com a sanção de muha.

'10.11. Na aplicaçáo das penalidades acima seÉo admitidos os recursos previstos em lei, obsêrvando-

se o contÍaditório e a ampla deÍesâ.

í0.12. OcoÍrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovãdo e aceito p€lo

CONTRATANTE, a CONTRATAOA ficaÉ isenta das penalidades.

í0.'13. Além das penalidades acima citadas, a CONTRATADA Íicará suieita ao cancelamento de sua

inscrigão no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE.

cúusulA DÉclrA pRlrErRA - DA FrscAl.rzAçÃo

Âmnb Miniíú Gdrdô B.Íúó sobnr, ,too sdi3[8;ETâ;T;iffi-4. c-- ,.dii!. tulclju.§€ - cEP 4e 026-cm.
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1.í.1. A Fiscalização. do curnpÍimento do Conbato caberá ao CREFITO-17, poÍ intermédio de um

servidor especiÍicamente dêsignado para este Íim.

11.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do contratado,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que rêsultante de imperÍeições técnicas,

vícios redibitórios, e, na oconência desta, não implica em coÍresponsabilidade da CONTRATANTE ou

de seus agentes e prepostos.

1 1.3. São competências do Fiscal Técnico:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçóes contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos

fomecidos o dos seNiços prestados ao CREFITO-17;

ll - VeriÍicar se a enlrêga de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços ê

quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual ê o instrumento

convocatório;

lll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçóes e a execuÉo dos serviços, de acordo coín o objeto

contÍatado; e

lV - lndicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, seiam

devidamente apurados.

1 1.4. O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADAS informações complementares;

I 1.5. A fiscalizaÉo do CONTRATANTE poderá exigir a substituiçáo de qualquer preposto da

CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato.

í 1.6. A ,iscalizaçáo anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo do

contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo dos descumprimentos observados.

11.7. A llscalizaçáo exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, incluslve

peÍante tercêiros, por qualquer inegularidade verificada durante a execuÇão deste contrato.

cúUsuLA DÉGI A TERCEIRA. Do REÀIuSTE

í3.í. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser rêajustados

pêlo IGP - Dl (lndice Gerâl de Preços - Oisponibilidade lnterna - menos í (um) mês), divulgado pela

Fundaçáo Getúlio Vargas - FGV, observados os valores de mercâdo, desde quê deconido 1 (um) ano

a partiÍ da Pesquisa de PÍeços.

í3.2. Sob pena de preclusão, o direho ao reajuste devêrá ser pleiteado pela CONTRATADA antes:

| - Do advento da data base referente ao reajuste subsequente;

ll - Oa assinatura de adilivo de prorrogaÉo contratual;

Àlcnid. Mini.tiú Odddo Búao Sobftl" 2tm. Srls l0E. E ryr§.Ínrjrc Tnd. C.[Gr. - JddiE. ÀIuiu^. - CEP 49 02ó-900.

J'5CN P*NA E
FÂÂr 5 tffi;*

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA vIGÊNcn

12.1. O prazo de vigência deste contrato será pelo perÍodo de 12 (doze) meses, a partir da data

2510312024 com téÍmino 2510312025, podendo, a exclusivo critério do CONTRATANTE, ser pronogado

mediante termo aditivo.

,
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lll - dê enccnaÍneâlo do. contrato.

13.3. O prazo pÍevisto no caput somente poderá ser atterado poí Íorgâ de lei, sendo obrigatória a

apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação quê comprove a origêm do novo preço

praticado.

CúUSULA DÉCIUA OUARTA - DÂS ALTERAçÔES GoNTRATUAIS

14.í. A alteraÉo de quaisquer das disposiçóes estabelecidas neste contrato, somente se reputará

válida se tomada nos termos da lei 14.133/2021 e expÍessamente em aditivo, que a este conlÍato se

aderira.

cLÁUsuLA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

'15.1. A inexecuçáo, total ou parcial, deste Contrato ênse.iará a sua rescisão, com as consequências

contratuais e âs previstas na Lei n' 14.13312021.

CLÁUSULA OÉCIMA OITAVA. DO FORO

'18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a prêsente licataÉo, é competente,

na Íorma da lei, o Íoro da Justiça Federal de Aracaiu/SE, com exclusão de qualqueÍ outro foro, por mais

privilegiado que se,a.

Aracaju/SE, 25 de marco de 2024

JADER PEREIRA DE

FARIAS

NETO:83494154520

Assinado de forma digital por
jADER PEREIRA DE FARIAS

NETO:83494154520
Dados: 2024.03.25 09r35:42 -03'00'

Dr. Jader Pereira de Farias Neto

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA
17" REGIÃO (CONTRATANTE)

Assinado digitrlmente por IGOR
FARO DAÍ{TAS DE SANT
ANNA:033453í 2506
Dala: 2024.03.22 09:03:49-03'00'

-[bil*rfrffie=
\_/

Sr. lgor Faro Dantas de Sant'Anna

cEirGEsA - cor{sTRuçÓEs E ENGENHAR!À SÂXT'Allt{A LTOA llE (CONTRATADA}

Áv6kL MüislÍo (iaddo Búrüo s{btrl, 2lm. Srlr 3m. E4.!á.ti.l JTC Tt3d. ccd.r. - J..diE. 
^tuiuÂ. 

- CEP ,{9.02é900.

Tclcfoúe (?9) 301 1.0100.
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FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUT{HA

NOME:

CPF:

ASSINATURA:

^v6i,r 
Mi,irso GÉrldo B{rüo s"tíú ,lm. s.l'i 

#B;HõI'I ffi..d. 
c-to. - r,diE. &...jü/sc - GP ae.tnsm.
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CREFITO.lT

EXTRATO DE DTSPENSA DE LIC]TAçÃO N"02t2024

OBJETO: Contratação de empresa de arquitetura e/ou engenharia para revisáo,
atualizaçáo e elaboração de projetos remanescentes de arquitetura e
engenharia, referente a reÍorma de três salas comerciais conjuntas de
aproximadamente 150m2, localizadas no Edifício Horizonte Jardins, onde será a
sede do CREFITO-17. TarnMm será objeto desta contratação a elaboração de
estudos técnicos, consultoria/assessoria, acompanhamento e supervisão da
reforma da sede. FUNDAMENTO LEGAL: Art.75, inciso lda L.ei 14.133121 .

JUSTIFICATM: Considerando que há um caráter emergencial de início da
reforma e organização dos setores numa única sede, pois atualmente o
Conselho situa-se em imóvel alugado, que gera despesas adicionais.
RATIFICAÇÃO:2010312O24 - Jader Pereira de Farias Neto, Presidente. VALOR
GLOBAL: R$17.800,00 (Dezessete Mil e Oitocentos Reais). ELEMENTO DE
DESPESA: 6.2.2.1 .1 .01.U.04.039 - Serviços de Arquitetura e Engenharias.
CONTRATADA: CENGESA - CONSTRUÇÓES E ENGENHARIA SANT'ANNA
LTDA ME - CNPJ: 32.891 .046/0001-34.

Aracaju, 28 de março de 2024

.tutiarãfrntas Andrade

Agente de Contratação

CREFITO-17

Av6idâ MiDilr! G.Ílldo Bstlto sobf.l, 2lm. sd! 30E. F,rprEs.rid rc TÍãdê c.ooú. JardiB Ar:.tius. - cEp a9.mc9(r0
Icldod.: (79)3011{»00

ü
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üÍa Ío Da rEtMo 
^dÍM, 

! 
'/ro:L 

- a +t rc ot,úítato Í{r trl2@í4lta+t

contÉt ritê: cons€uo BEGlotl t DE MEDIoM Do , a rÁ c@rBt dr] uG6À
ÍÉLItOMUMCTçô€3 tA. C,{PJ O4368165/U1{a OôÉo: hdú-{ .o drF.ro, ttit
llnla d.6..dâ lrí,à de.lt. vdúlrl.d. cí.r..ijo por ôdo rL &.. óptla.m Éloôd.da
de .lomlo.d .l. áé 7,lI, MbÉ . uplt t & .ta lsoaabp., cfiIl,@ ilhír.tô, .ó6 lP
da.âml.o, i.dsindo rorÉdq wrFr pa. *!s, Cm u rêp.<tiE inrtãlrÍão. hâô$àçlo
nr t d. do CiM-Pi, Vilor M.Él td.l: âS 3.913,9a lrra. dl. ,!oa.rlc. ií.r rc.iÍ .
,t||ffir. é oeúo ent v6l. Ptu 2olo3l2úL. 2OlO2nO75 ls ne r.666/91.

COÍ{SET}íO RCGIOÍ{AT DE MEÍ»CIÍ{A DO EsÍADO DO flAUí

dtiarD oo 5a6ut@ t.ftao 
^otÍrvo ^o 

@rmÀo tr ,/rüI2

h6.9 n, @12022; Pi4no ELud.@ llr 01/2022 corárnê: CdE tD t aoJ d.
t t dkro do PLúí - cnM-Pr- ctlPr 0. arrE É c6tBt,d.: 6 219.23?/@0r-47 co.'rEt dà:
MlxOEx ri€TWOi(' ÍttlCOÀrl.,Xrr4O€S lrDÀ OôJáo: Cdüôníao.L *dh6.L *e à
ihtú&r, !ó. mêlo d. llnk d.dt do lÍrtM Nr I - LlxX nEDUnO rfTtl, V&. Elüh..b (t,
c6lf.to: nS 19.980,@. v{àctât l4oano71 ata lalut2a2s. D^a .rê ÂsiBtJc: 21y'03/ro2a.

COÍ{SEI.flO NEGIONAI. OE MEDICIÍ{A DO ESTADO OO RIO GRÁI{OE
DO SUL

Prúe*o nc 76no21t Pr.ião Elêtró.rco nt 3/202't; Oudoi S.ry,ço d. lrmp.r,,
@{mçao . cop.lrrt n; cútr.t d.: EloYRls saRMcoS TIxcElilzÂms Entu; cRPl:
@.65t.837/0001'59j D.t: d. 

^rnn 
tun: Tglo!2o2at \.ts M.ôel: i, s6.39s,r2:

vrsmcr.: 021r3/202a z 0rl0s/2o2s. Ârparo L.a.!: L.i .r 1a.133/21.

tcP
IriJ i!]/úhg'ilililln{u'É|'.ônP6Ie4Éh

iM.r'úd.d6'.tuF í r&24 !r6/e!

«)r{sruro REGtoÍ{At DC FARMÁCn DO nAUÍ
AvEo ot otsrtxs ot !l(,r (Âo tr í2@a

O con*lhô i.gonâl d. famácia do Pi.uÍ, atràvéí do *ror d. lr.n!!ãó, tor.a
Ai6lico. q!! Í.àlaD.á t.n.ç&, n. Modalidá{h oirpos n. @y202r, Pro.êg
Àdminirlhllvo nr 2a5l202a, do lipo M€nor P,êço. rêndo .Mo oôj6to i.tblro d. Pr.Ío
,r. .quasrça.i nnúô r d. ío.m. ,.Gl.da d. 6aldl p.6.mnlê pôE .t..dêr .t
Rard.dé.1ô (d3.l6o Âqronál d. trmácr. .lo Pa.uí O p.&hl. p,o..g ob.d@á às
dir!6idh. do.íiro ,S, in.*ô tr, d. t i frdcí.| nl ra.13320)1. O .nlciô do ,.eüilmto
i,- propcrÀ * d-l no dÉ 02l0:r/2(ua o * *úárá àr 09:mh do tÀs 0ây'0rn(ÍL.
T.ímo d. i.Ídéncia: Àr lítm.çõ.s r.ler.nt.i .6 d.d6 tE . pãrticipàÉo.úBrnfr-*
dirpo.ív.is D 3!dê do CoN.lho R.CioEr dê F.,ná.ia ô Pr.ul, m ritê: http.://cípi.d8,/
ê ahvé. r,'o s.il lrcit (aoeêípi.oB

Íêrerim lP1), 27 d. úa,ç. de 2024.
ÂtBtnÍO nnHtno soÀÀEs

^r.nt 
d. conrãt.çáô

COI{SETIIO RFGIONAT DE FISIOTERAPIA E ]ERAAA (,CUPAOOÍ{AI
DÂ 17I REGúO

aÍr ro Dt o§rt sa oa usÍAçlo ir r/ro2a

Oa]ETO: Contrrt do d. .mp,.É d. .ÍquitqtuB e/ou .Íra!.hàn. p.n ..vsáo, átuâlr..çâo
. cl.bo.ôCo d. p.oÉ16 em.nddit6 d. õ.quit luÉ. engdtDE, rí.r.nt. ã r.ím.
dê trê, 3al8 .merjàÉ @.rumú d. .9rosmãdamenr. 15orn', Lr.lr.dài no adíioo
Hdndr. Je.dlB, ddc eá â s.rt do CÀÉrÍÍc17. T.mbém erl oôlcto d.ra .útralação
à .l.hor.ç!o dê êitúóos lé6rc6, .onsuhdla/.s*sria. .(ompã.h.mênto . rupêtulrào da
rElm d! *d.. fuÍ{oaMrxTo úGÂL 

^Â. 
71, i*e r d. L.i L.13r/21 luÍlflcllrvÀ

Cúid.rmdo q!. hi !n .ratcr rffis.íci.l de inicio dã r.íofu e oB.nü.Éo d6
sáoc mm. hÉ *d., poÉ atúllÉt. o cdselho srul*.m móÉl rlutâdo. quÊ l.É
.re!D.e. à.ki6.ir. nÀnÊa Ç{O' 2ol0r/201. . Jr.Lr pdi6 d. Fôriú t{do, kadenr..
v roi 6Lt BAL: i517.86,d) {o.r.gt. MII. Oitaat6 i..at). ELtMtNro ot oI5PE5 :

6.2.2-1.1.o1.oa.oa.039 S.ru(c .L rqu.t.toà . Enaê.t.n.s- COllÍR ÍAD : CaNGasÂ -
coNstnuçôÉs t rxGrí{H^ita s IIA|{NA rtDÂ MÉ - ti{pr: 3r.8!t1-0a6/t»0r.3a.

«,Í{SEI.HO REGIOÍ{AI DE FISIOITRAPIA E IINAP|A OCUPAOOI{AI.
D 3r REGIÃo

^vtso 
Da t(tÍ floprtclo a:Ltltôi0(o t! 1/r0Í l!E!l/rora) - u^s6 9261t

Cútr.t Éo & 6rí.e p.í. 9..í.çao dc *tuiç6 d. saÍür.çio. Érlü.ç:o
d. !616. nivir.d.r @Rhôr pa.. o CitFÍO3", Âpô a ddiô Êdequ.Co do edn l,
tdEnG úú@ qu. a .lât d. é.lrDCo d. qrao ptiuIo ,o ...asr,.d. p... o dia
15/0rr2o2a, àr lohrornin. P.a6s sÉr nl r45r70(m2a2024-!9 - PÂo .i :,91512024 -
u^sG 92682 rúl: a!.r.| d. coúc.* do 6@@ ÊGd.Êl ' lrQ3://ú.8d.hr/rmrã!
tdrâl ê dú.h inÍorBã{&r dnponivêls no ,ir.: *w.Ú.íto3.ôrA.!r, no r.rê:
w*.a@.ú/tap6 e.o Po.tir naiel d. Contratà!&r Aiblior ' PI{CP.

IUAI||S F€RTANDo MATRA
PÉaelro . CRIFÍIO!

COÍ{SEI..}IO REGIOÍ{AI DE FISIOIERÂPü\ E ]ERAPIÂ OCUPACIOT{AI
OA 4I REGúO

^vtÍ, 
ot ttototoGrclo

,rtGlo trEÍtônrco ri 9úrâo2t
PROGI5SO ÁDMlNlSÍRÁÍlVO ne 13/2024.

Í.ndo .n wl. . ãdjüd@ç& dà licrl.çao n. hod.ndad. PiEGÁo
aLfInôNICO tr 9000r/m)4, qu. r.m por obeio . Lorl.ràção d. .hpr.e pàrâ o
rom&leeílo d. 18 {d..oio) [ca§.i, ü9o tubFiç.o .nEl, dê !.turao onllí. dê
be.lup ê .@DêÉçro dG d.dG paÍ. a phtalma MkÍoroh 165 p€lo péílodo d. 12
h.s, .L<Ílo. Honolorr. o reltôdo 6íom. .rr.cíLrdo' Plsfa T.ooloíã d.
rddm.çao Lrd., c Pi ne21 512.a59/@0r-ar, hd 0r, no valor d. cs 7 020,@.

&lo rionronr., 26 d. m.rço d. 2024.
atDtn54,lr LUrs cott ro
Frêtld.ntê do ciEfllo-a
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